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RESUMO 

 

O tema escolhido para o presente trabalho se deu em razão da importância que o 

desenvolvimento assumiu, tendo em vista a evolução social marcada pelo progresso da 

humanidade e que está sendo objeto de reflexão em diversas áreas, motivo pelo qual 

estabeleceu-se o seguinte questionamento: Os Parque Tecnológicos credenciados pela 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Governo do 

Estado de São Paulo é o ambiente para o desenvolvimento do direito humano à inovação? Para 

responder tal indagação, objetiva-se com o presente tema verificar a efetividade dos Parques 

Tecnológicos credenciados pelo Governo do Estado, por meio da referida Secretaria, dentro do 

contexto do direito humano à inovação, analisando-se, para tanto, as noções de direitos 

humanos, sociedade, desenvolvimento, ciência, tecnologia e inovação, além da legislação e 

doutrina. Para isso, no primeiro capítulo será adotado o método hipotético dedutivo, a fim de 

fazer o falseamento das conjecturas para responder acerca se o desenvolvimento é um direito 

humano. Já no segundo capítulo será adotado o método dedutivo e no último capítulo será 

abordado o método indutivo, a fim de se verificar os indicadores dos Parques Tecnológicos. 

Hipoteticamente, os Parques Tecnológicos compartilham atores com propósitos comuns, dentro 

da chamada sociedade do conhecimento, para o desenvolvimento da inovação aberta, 

permitindo-se aferir que tal ambiente se mostra efetivo para concretização e ao progresso do 

direito humano à inovação.  

 

Palavras-chave: Desenvolvimento Humano. Parques Tecnológicos. Efetividade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

The theme chosen for the present work was due to the importance that the development 

assumed, in view of the social evolution marked by the progress of humanity and that is being 

object of reflection in several areas, reason for which the following question was established: 

The Technological Park accredited by the São Paulo State Government's Economic 

Development, Science, Technology and Innovation Secretariat is the environment for the 

development of the human right to innovation? In order to answer this question, the objective 

of this topic is to verify the effectiveness of the Technological Parks accredited by the State 

Government, through said Secretariat, within the context of the human right to innovation, 

analyzing, for this purpose, the notions of rights Human, society, development, science, 

technology and innovation, as well as legislation and doctrine. For this, in the first chapter will 

be adopted the deductive hypothetical method, in order to make the guesswork of the 

conjectures to answer about whether development is a human right. Already in the second 

chapter will be adopted the deductive method and in the last chapter will be approached the 

inductive method, in order to verify the indicators of the Technological Parks. Hypothetically, 

technology parks share actors with common purposes, within the so-called knowledge society, 

for the development of open innovation, allowing to verify that such environment is effective 

for the realization and progress of the human right to innovation. 

 

 

Keywords: Human Development. Technology parks. Effectiveness. 
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INTRODUÇÃO 

 

O interesse no desenvolvimento do presente tema se deu em virtude das experiências 

vivenciadas, desde os meados de 2011, no âmbito da Secretaria do Desenvolvimento 

Econômico, Ciência e Inovação, do Governo do Estado de São Paulo, deparando-se, 

constantemente, com o instituto dos Parques Tecnológicos como fonte da produção da ciência, 

tecnologia e inovação, estabelecidos na Lei Paulista de Inovação nº 1049/2008. Para isso 

formulou-se o seguinte questionamento: Os Parques Tecnológicos credenciados pela referida 

Secretaria têm efetividade para a concretização do direito humano à inovação? 

O principal enfoque da dissertação é a análise da efetividade dos Parques Tecnológicos 

situados no Estado de São Paulo, como meio garantidor do Direito Humano à Inovação, dentro 

do contexto de “open innovation”, sem deixar de lado as considerações acerca da sociedade de 

conhecimento, que influencia diretamente as ações desenvolvidas pelos referidos Parques. 

O trabalho está distribuído em três capítulos e conclusão, sendo o primeiro intitulado 

“Direito ao Desenvolvimento”, o segundo “Conceitos, origens, evolução, tipos e previsão legal 

dos Parques Tecnológicos” e o terceiro e último denominado “A efetivação do Direito Humano 

à Inovação por meio dos Parques Tecnológicos credenciados no Estado de São Paulo”. 

De notar que no primeiro capítulo, até mesmo para fazer uma construção lógica dentro 

do ambiente que abriga os Parques Tecnológicos, se fez necessário a abordagem do Direito 

Humano ao Desenvolvimento, ocasião em que se optou em adotar o método hipotético 

dedutivo, para o fim de aferir se o desenvolvimento configura-se um direito humano, uma 

faculdade ou decorre da evolução natural do ser humano. 

Ademais, no mesmo capítulo, achou-se pertinente a abordagem, também, da sociedade 

do conhecimento, como meio propulsor para o desenvolvimento humano, substituindo-se, para 

tanto, a ideologia mão de obra e capital para conhecimento e tecnologia, o que culminou com 

surgimento da chamada inovação aberta, contemplada pelo compartilhamento de informações 

decorrentes da implantação dos modelos linear, interativo e sistêmico, sendo este albergado 

pelo triângulo de sábato e hélice tríplice, que agregam dentro desse sistema de pesquisa 

sinérgico o poder público, instituições de ensino e pesquisa e empresas. 

Tendo em vista a consideração teórica tratada no primeiro capítulo, para fins de 

compreensão dos Parques Tecnológicos, o segundo capítulo tratará do conceito, origem, 

evolução, tipos e previsão legal de tais ambientes, oportunidade em que se optou pelo método 
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dedutivo, partindo-se da pesquisa geral para se chegar as devidas conclusões acerca da 

efetividade do ambiente tecnológico.  

Tal capítulo abordará que não há um conceito definido para tais ambientes, mas que, em 

sentido geral, os Parques Tecnológicos são empreendimentos integrados, em sinergia, pelo 

poder público, instituições de ensino e pesquisa e empresas privadas para a realização de 

pesquisa científica e inovação tecnológica, dentro de diversas áreas de atuação e mediante 

incentivos, para o fim de se promover o desenvolvimento econômico e social de forma 

sustentável e que tais ambientes surgiram nos Estados Unidos da América, nos meados de 1950, 

após a criação de empresas pelos alunos da Universidade de Stanford, iniciando o programa de 

incubação de empresas, resultando no Stanford Industrial Park, posteriormente denominado 

Stanford Research Park, atualmente, conhecido como Vale do Silício.  

O referido capítulo tratará do processo de evolução dos Parques Tecnológicos, 

compreendidos estes em primeira, segunda e terceira geração de Parques, estando os primeiros 

denominados como Parques Instantâneos, em razão de terem sido criados sem um planejamento 

pré-estabelecida, compreendendo nesses ambientes os Parques dos Estados Unidos da América, 

França, Japão e Inglaterra; os segundos denominados Parques Seguidores, posto que se deram 

de forma planejada e tendo por referência os Parques de Primeira Geração, porém não 

obtiveram a mesma hegemonia destes e, por fim,  os de terceira geração, também conhecidos 

como Parques Estruturantes, instituídos com base nas experiências adquiridas das duas 

primeiras gerações dos Parques, permitindo, a estes adotarem um planejamento com o sucesso 

dos primeiros e sem os equívocos dos segundos.  

O segundo capítulo fará referência, também, as classificações dos Parques 

Tecnológicos, trazidas por alguns órgãos técnicos, bem como pela doutrina, como: Parques 

Científicos e Tecnológicos, Parques Tecnológicos, Parques Tecnológicos Empresariais, além 

da classificação adotada de acordo com o modelo histórico-geográfico, distribuídos entre 

modelo californiano, britânico, norte europeu, mediterrâneo e o modelo japonês. 

O aludido capítulo registrará, ainda, a previsão legal dos Parques Tecnológicos, 

limitando-se ao arcabouço jurídico do Estado de São Paulo, em razão da problemática 

estabelecida nos empreendimentos credenciados pela Secretaria do Governo do Estado. 

Diante de tal perspectiva, o terceiro capítulo discorrerá acerca dos dados quantitativos 

dos Parques, a fim de aferir sua efetividade em relação ao direito humano à inovação, adotando-

se, para tanto, o método indutivo. 
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O citado capítulo abordará os critérios de avaliação realizados para constatação da 

efetividades dos Parques, bem como do critério específico da presente pesquisa, a fim de poder 

responder ao questionamento formulado inicialmente, limitando-se a analisar os relatórios de 

atividades apresentados pelas gestoras dos 11 (onze) Parques Tecnológicos, com 

credenciamento definitivo e em operação no Estado de São Paulo, relativo ao exercício de 2016. 

Como possível hipótese verifica-se que os Parques Tecnológicos configuram-se 

ambientes favoráveis à sinergia entre o poder público, instituições de pesquisa e empresas 

privadas, como forma de possibilitar efetivamente o direito humano à inovação. 
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CAPÍTULO 1 – O DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 

Em sua época, Kant1 já asseverava que todo ser humano existe como um fim em si 

mesmo por sua própria natureza e que todo homem tem dignidade e não preço como as coisas.  

No entanto, acerca da questão, não busca o presente trabalho desenvolver o conceito do 

que é direito humano, pois não é esse o objetivo proposto, mas agregar noções capazes de 

desenvolver o raciocínio acerca do tema de fundo. 

 

1.1 – O Desenvolvimento é um direito humano?2 

 

Os direitos humanos, no plural, estão estabelecidos Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em Paris, em 10 de Dezembro 

de 1948, através da Resolução 217 A (III) da Assembleia Geral, como uma norma comum a ser 

alcançada por todos os povos e nações, estabelecendo, pela primeira vez, a proteção universal 

dos direitos humanos. 

Vladmir Oliveira da Silveira e Maria Mendez Rocasolano3 entendem que os direitos 

humanos são uma realidade complexa de natureza ética, jurídica e política e que para melhor 

compreensão do âmbito relativo à fundamentação desses direitos, é possível fixar a seguinte 

classificação: (i) fundamentação ético-jurídica; (ii) fundamentação jurídico-positiva; e (iii) 

fundamentação jurídico-política, considerando também a importância de se retornar, no 

momento histórico atual, a reflexão sobre o fundamento ou a razão de ser dos direitos humanos, 

porém, fazem referência a definição trazida por Paces-Barba4, para quem os direitos humanos 

são faculdades que o direito atribui a pessoas e aos grupos sociais, expressão de suas 

necessidades relativas à vida, liberdade, igualdade, participação política ou social, ou a qualquer 

outro aspecto fundamental que afete o desenvolvimento integral dos indivíduos em uma 

comunidade de homens livres, exigindo o respeito ou a atuação dos demais homens, dos grupos 

sociais e do Estado, com garantia dos poderes públicos para restabelecer seu exercício em caso 

de violação ou para realizar prestação.  

                                                           
1 KANT, Immanuel. Metafísica dos costumes. Tradução de José Lamego.  2ª ed. Lisboa: Fundação Colouste 

Gulbenkian. 2011. 
2 Sobre o tema: CAMPANILLI, João Carlos; SANCHES, Samyra Haydêe Dal Farra Naspolini. Direito Humano 

ao Desenvolvimento. Revista de Direitos Humanos em Perspectiva. Vol. 2. Dezembro 2016. Disponível em: 

http://indexlaw.org/index.php/direitoshumanos/article/view/1404. Consulta realizada em 27/11/2017. 
3 SILVEIRA. Vladmir Oliveira da. ROCASOLANO, Maria Mendez. Direitos Humanos, Conceitos, significações 

e funções. Ed. Saraiva. 2010, p. 216  
4 SILVEIRA. Vladimir Ferreira et. al., op.cit., p. 216-217  

http://www.un.org/ga/search/view_doc.asp?symbol=A/RES/217(III)&Lang=E
http://indexlaw.org/index.php/direitoshumanos/article/view/1404
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Todavia, importante anotar que a etimologia Direitos Humanos vem sendo classificada 

como Direitos Humanos Fundamentais, na qualidade de gênero, sendo as espécies os Direitos 

Humanos e os Direitos Fundamentais. 

A espécie Direitos Humanos está inserida num contexto Internacional ou Regional, 

estabelecidos por organismos internacionais, por meio de tratados, pactos e declarações, os 

quais os Estados passam a ratificar dentro do seu ordenamento jurídico doméstico. 

Ademais, atualmente, os Direitos Humanos estão ligados ao conceito de Estado 

Cooperação5, em que os organismos internacionais passam a cooperar com o Estado signatário 

de tratados internacionais de direitos humanos, submetendo-se, a tribunais e cortes 

internacionais. 

Os Direitos Fundamentais, ao contrário dos Direitos Humanos, referem-se a previsão 

legal de tais direitos dentro do ordenamento jurídico nacional ou doméstico, por intermédio de 

suas Constituições. 

De notar que muito embora o Estado faça sua adesão à eventual Tratado Internacional 

de Direitos Humanos, este não perde sua soberania, mas, tão somente, se submete a regras de 

conduta estabelecidas em tais ajustes. 

Da análise efetuada, pode-se depreender que não há um conceito definido na doutrina 

para direito humano, pois se configura um conceito aberto à interpretação, dependendo do 

momento histórico, político e econômico, a qual a sociedade está afetada, além das 

peculiaridades que os cidadãos estão vinculados, dentro do respectivo Estado-nação. 

Por outro lado indaga-se: O Desenvolvimento é um Direito Humano? É uma faculdade 

humana? ou decorre da evolução natural do ser humano em sociedade? Para responder a tal 

indagação será necessário fazer um retorno, a fim de se aferir como se originou a sociedade e a 

evolução do homem dentro dela. 

 

1.2 - O desenvolvimento humano na sociedade 

 

Segundo Dalmo de Abreu Dallari6, “as sociedades surgiram da base familiar, que tinha 

em seu núcleo o chefe como referência, dotado de poder para tomada de decisões e 

administração do patrimônio, sendo que cada família primitiva se ampliou e deu origem a um 

Estado”. 

                                                           
5 HÄBERLE, Peter. Estado Constitucional Cooperativo. Tradução original em Alemão por Marcos Augusto 

Maliska e Elisete Antoniuk. Rio de Janeiro: Renovar. 2007. 
6 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da teoria geral do Estado. 19ª ed., São Paulo: Saraiva, 1995, p. 46 
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Sócrates, em seus diálogos, registrado por Platão7, dispôs que “um Estado nasce das 

necessidades dos homens e que ninguém basta a si mesmo, por isso, um homem se junta a outro 

por uma necessidade e mais outro por outra necessidade porque têm muitas delas”. Assim, 

muitas pessoas se reúnem num mesmo local para se valerem mutuamente e também para ter 

companhia, o que evidencia, assim, desde o período axial8 a busca do desenvolvimento e o 

progresso da vida em sociedade.  

Com base em Robert Lowie9, registra Dallari que o Estado é um germe em todas as 

sociedades humanas, as quais dispensa dele enquanto se mantêm simples e pouco 

desenvolvidas, mas aquelas sociedades que atingem maior grau de desenvolvimento têm 

absoluta necessidade do Estado e então ele se constitui de acordo com as seguintes posições: a) 

para muitos autores, o Estado, assim como a própria sociedade sempre existiu, pois sempre que 

o homem vive sobre a terra acha-se integrado numa organização social, dotada de poder e com 

autoridade para determinar o comportamento de todo o grupo; b) uma segunda ordem de autores 

admite que a sociedade humana existiu sem o Estado durante um certo período, mas depois foi 

constituído para atender às necessidades ou às conveniências dos grupos sociais; c) a terceira 

posição é a dos autores que só admitem como Estado a sociedade política dotada de certas 

características muito bem definidas, sendo adeptos a esta tese Karl Schmidt, que diz que o 

conceito de Estado não é um conceito geral válido para todos os tempos, mas é um conceito 

histórico concreto, que surge quando nasce a ideia e a prática da soberania, o que só ocorreu no 

século XVII, sendo indicado por Baballadore Pallieri a “data oficial em que o mundo ocidental 

se apresenta organizado em Estados é a de 1648, ano em que foi assinada a paz de Westfália”. 

Não é demais destacar, ainda, a posição entre naturalistas10 e contratualistas, sendo que 

os primeiros defendem a posição de que o Estado se formou de modo espontâneo, sem a 

convergência das vontades dos indivíduos. Sustenta a existência de uma sociedade natural, isto 

é, há uma exigência da própria natureza do homem, que o induz a viver agregadamente junto a 

seus semelhantes. 

                                                           
7 PLATÃO. A República. 2º Ed., São Paulo: Escala. 2007, p. 66 e 67. 
8 Segundo Fábio Konder Comparato “Numa interpretação que Toynbee considerou iluminante, Karl Jaspers 

sustentou que o curso inteiro da História poderia ser dividido em duas etapas, em função de uma determinada 

época, entre os séculos VIII e II a.C, a qual formaria , por assim dizer, o eixo histórico da humanidade. Daí a sua 

designação, para essa época, de período axial (Achsenzeit). COMPARATO, Fábio Konder. A afirmação histórica 

dos Direitos Humanos. São Paulo: Editora Saraiva. 2010. 7º edição, p. 20. 
9 DALLARI, Dalmo de Abreu, op. cit., p. 47. 
10 Partilham desta corrente Aristóteles, Cícero e Thomas de Aquino, conforme consta in: DALLARI, Dalmo de 

Abreu, op. cit., p. 8. 
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Os contratualistas11 defendem a posição de que o Estado se formou mediante a 

concretização da vontade de diversos homens e de que o homem vive em sociedade por vontade 

própria, isto é, mediante um ato consciente de vontade similar a um contrato. 

Já num contexto mais atual, Manuel Castells12 assevera que 

As sociedades são organizadas em processos estruturados por relações historicamente 

determinadas de produção, experiência e poder. Produção é a ação da humanidade 

sobre a matéria (natureza) para apropriar-se dela e transformá-la em seu benefício, 

obtendo um produto, consumindo parte dele e acumulando o excedente para 

investimento conforme os vários objetivos socialmente determinados. Experiência é 

a ação dos sujeitos humanos sobre si mesmos, determinada pela interação entre as 

identidades biológicas e culturais desses sujeitos em relação a seus ambientes sociais 

e culturais. É construída pela eterna busca das necessidades e desejos humanos. Poder 

é aquela relação entre os sujeitos humanos que, com base na produção e na 

experiência, impõe a vontade de alguns sobre outros pelo emprego potencial ou rela 

de violência física ou simbólica. As instituições sociais são constituídas para impor o 

cumprimento das relações de poder existentes em cada período histórico, inclusive os 

controles, limites e contratos sociais conseguidos nas lutas pelo poder. A produção é 

organizada em relação de classes que definem o processo pelo qual, alguns sujeitos 

humanos, com base em sua posição no processo produtivo, decidem a divisão e os 

empregos do produto em relação ao consumo e ao investimento...O poder tem como 

base o Estado e seu monopólio institucionalizado da violência (...). 

Feitas tais considerações acerca da sociedade e Estado, vislumbra-se que o 

desenvolvimento humano se deu pela melhoria da técnica relacionada à sobrevivência, 

conforme anotado por Sócrates, na República de Platão.  

Neste contexto, Balmes Vega Garcia13 informa que o vocábulo possui matriz e origem 

grega, significando o seguinte: 

conjunto de procedimentos ligados a uma arte ou ciência, traduz, igualmente, destreza, 

habilidade especial, jeito ou perícia em qualquer ação ou movimento. [...] Explicita a 

parte material de uma arte ou ciência; o conjunto dos processos de uma arte ou ciência; 

o aproveitamento racional e prático dos recursos naturais, especialmente, da aplicação 

das leis da natureza para satisfazer as necessidades humanas.  

Ortega Y Gasset14 registra que  

refletindo sobre a Técnica, que partindo de diferentes necessidades humanas, não 

apenas de “estar no mundo”, como de “bem-estar no mesmo”, explicita que a opção 

por viver impõe que a pessoa utilize seu tempo e espaço não apenas na satisfação das 

citadas necessidades para lograr sobreviver, mas também, exatamente o contrário, ou 

seja, suspenda aquele repertório primitivo de fazeres envolvidos em tais tarefas, 

alimentar-se, proteger-se, aquecer-se, deslocar-se, dedicando-se a “fazer fogo para 

                                                           
11 Compartilham desta corrente Platão, Thomas Moore e Thomas Hobbes, conforme consta in: DALLARI, Dalmo 

de Abreu, op. cit., p. 10. 
12 CASTELLS, Manuel. A Sociedade em Rede. Tradução: Roneide Venâncio Majer. A era da Informação: 

economia, sociedade e cultura; vol. 1. São Paulo. Paz e Terra. 1999, p. 120. 

GARCIA, Balmes Vega. Direito e Tecnologia. Regime Jurídico da Ciência, Tecnologia e Inovação. São Paulo. 

LTr, 2008, p. 15. 
13 GARCIA, Balmes Vega. Op. cit., p. 17. 
14 ORTEGA Y GASSET, José. Meditacion dela técnia. 1. ed. Madrid: Espasa-Calpe, 1965, p. 18-19. Segundo o 

autor: “El animal, por el contrario, está siempre e indefectiblement prendido a ellas. Su existência no es más que 

el sistema de essas necesidades elementales que llamamos orgânicas o biológicas y el sistema de actos que la 

satisfacen. El ser del animal coincide com esse doble sistema o, dicho em outro giro, el animal no es más que eso 

Vida, em el sentido biológico u orgânico de la palavra, es eso”. 
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mitigar o frio”, “construir uma habitação para abrigar-se e proteger-se”; em última 

análise, desenvolva uma capacidade que falta aos animais, ser capaz de destacar-se, 

temporariamente, das necessidades vitais, destacar-se, libertar-se delas, para dedicar-

se a atividades que não representam a direta satisfação das mesmas. 

 

Neste contexto, verifica-se que a evolução humana, desde os períodos mais remotos, já 

remete a um desenvolvimento, propriamente dito, como foi bem destacado com a geração do 

fogo, a criação da pólvora, ferramentas e armas, entre outros atualmente conhecidos e que estão 

por vir. 

Segundo Balmes Vega Garcia15,  

localiza-se em um ponto da marcha civilizatória humana o momento em que o ser 

humano se destaca das feras e, mediante a complexidade de suas conexões cerebrais, 

principia a interferir e cambiar a natureza, antes de desenvolver a fala e a 

comunicação. Antes mesmo de interagir com outros semelhantes, ou seja, antes do 

social, do fenômeno social [...], assim, o ser humano transformando o ambiente 

produz os bens de que tanto necessita, fazendo-o com o auxílio da Técnica. 

Inicialmente tais bens serão destinados ao uso próprio, mas num dado momento, 

surgirão excedentes desta produção, em razão de técnicas mais evoluídas ou mais 

avançadas.  

Partindo desta premissa, com base na doutrina do citado autor16 pode-se verificar que a 

evolução da técnica se deu em três estágios, sendo elas: Técnica do acaso ou imprevisto; 

Técnica do artesanato; Técnica do Técnico, referindo-se a primeira a técnica primitiva do 

homem pré-histórico que não compreende sua aptidão para transformo ao ambiente em que 

vive; a segunda técnica já contempla as atividades dos artesãos, de modo que o homem passa 

adquirir consciência da técnica como algo diferenciado voltado para atender a melhoria da vida, 

com destaque para as atividades de ferreiro, sapateiro e pedreiro; e, por fim, a terceira  técnica 

em que o homem percebe que a técnica não é um acaso, como no estágio primitivo, mas uma 

nascente de atividades humanas.  

Outro importante registro que merece ser consignado, para fins de se compreender o 

desenvolvimento do ser humano na sociedade, é que com a ruptura do modelo absolutista 

                                                           
15 GARCIA, Balmes Vega. Op. cit. p. 12 e 13 
16 GARCIA, Balmes Vega. Op. cit. p. 21. Segundo o autor “a primeira refere-se a técnica primitiva do homem pré-

histórico e do atual selvagem; o homem primitivo ignora sua própria técnica como tal técnica, não percebe que 

entre suas capacidades existe uma especial que lhe permite reformar a natureza segundo sua vontade. A segunda 

concernente à técnica do artesanato praticada nas Épocas Grega, Romana e na Idade Média; o repertório de atos 

técnicos aumenta expressivamente, se bem que a proporção entre o não-técnico e o técnico ainda não é suficiente 

para transformar-se na base de sustentação humana; as fundações sobre as quais a espécie está apoiada concernem 

à natureza; contudo, o enorme crescimento dos atos técnicos faz com que poucos possam exercitá-los, tornando 

necessário que alguns poucos homens dediquem a eles sua vida, os chamados artesãos. [...] A terceira, Técnica do 

técnico, compreende a dissociação dos dois componentes do artesão, a separação radical entre o operário e o 

técnico, configurando a técnica do técnico. O homem adquire a consciência de que possui uma capacidade distinta 

daquelas rígidas e imutáveis que integram sua porção animal; percebe que a técnica não é um acaso, uma 

causalidade, como no estágio primitivo, nem um dom atribuído, limitada exclusivamente a apenas alguns 

exemplares da espécie humana como no artesanato; consta que a técnica não é esta, nem aquela, ambas 

determinadas e fixas, mas uma nascente de atividades humanas, em princípio ilimitadas. 
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reinante, houve a instalação do liberalismo, instituído pelas Revoluções Americana, em 1776, 

e Francesa em 1789, porém com ideologias diferentes, procurando a primeira se libertar dos 

laços coloniais da monarquia britânica e a segunda promovida pela classe burguesa e relação 

ao poder soberano que praticava constantes abusos, surgindo-se, assim, o chamado direito de 

primeira geração ou dimensão17, ou Estado de Direito, caracterizado pela liberdade individual 

e de propriedade. 

Com a concretização do direito à liberdade, o que se viu foi a abstenção do Estado nas 

relações privadas, o que proporcionou a produção em massa de bens, mercadorias e serviço, 

sem respeitar qualquer tipo de direito humano, visando, tão somente, o lucro por parte da classe 

burguesa, a quem detinha o poder de produção, substituindo-se, assim, a figura do súdito e 

soberano pela do proprietário e do subalterno. 

Considerando o cenário precário instalado, durante no início do século XX houve um 

movimento para conter os abusos cometidos contra a classe operária, surgindo-se daí a 

necessidade de nova intervenção do Estado, mas desta vez para garantir igualdade de direitos 

em reação aqueles menos favorecidos, num contexto de desenvolvimento econômico, social e 

cultura.  

Esse período é marcado pela publicação das Constituições de 1917 no México e 1919 

na Alemanha, que passou a garantir os direitos de férias, salários e aposentadoria em favor 

daqueles que trabalhavam na produção de bens e serviços, oportunidade em que se implementou 

os direitos de segunda geração, conhecido, também, como o Estado do Bem Estar Social ou 

“Welfare State” ou Estado Social de Direito, voltado à coletividade. 

Com o passar do tempo o mundo observou a eclosão da Segunda Guerra Mundial, onde 

ocorreram diversas atrocidades em relação à dignidade humana, chegando-se ao ponto, 

inclusive, de se especular a possiblidade do fim do mundo, por conta do poder bélico de alguns 

países. 

Diante de tais acontecimentos, o mundo se viu novamente obrigado a disciplinar a 

conduta humana. Entra em cena, dessa vez, os Direitos Humanos, por meio da elaboração da 

Carta das Nações Unidades em 1945, vinculada, posteriormente, pela Declaração Universal dos 

Direitos Humanos de 1948 e pelos dois Pactos Internacionais de 1966: O Pacto Internacional 

                                                           
17 Alguns autores preferem utilizar o termo dimensões em vez de gerações, pois este último passa ideia de um 

direito prevalecer sobre aquele anterior. Nessa linha Ingo Wolfgang Sarlet. In: A eficácia dos direitos 

fundamentais, p. 54; E. Riebel, in: EuGRZ 1989, p. 11; Paulo Bonavides, Curso de Direito Constitucional, p. 525; 

Bruno Galindo, Direitos Fundamentais: Análise de sua Concretização Constitucional, p. 57; Jairo Shäfer, 

Classificação dos Direitos Fundamentais, Porto Alegre: Livraria do Advogado, p. 39. Preferindo o termo gerações 

Vladmir Oliveira da Silveira. Direitos Humanos: Conceitos, Significados e Funções, p. 142.  
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sobre Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, entre outros. 

Assim, verifica-se que, dentro do processo dinamogênico18, o Estado passou de 

absolutista para Liberal, num aspecto da individualidade, caracterizado pelo Estado de Direito, 

deste para social, num aspecto coletivo, caracterizado pelo Estado Social de Direito e deste para 

solidário e fraterno, dentro de um Estado Social e Democrático de Direitos, num aspecto difuso 

e indeterminado, configurando-se dentro deste processo a funcionalização dos direitos, visando 

a integração da liberdade, igualdade e solidariedade/fraternidade, sem exclusão de um em 

detrimento do outro, pelo contrário todos se complementado. 

Considerando a evolução social, nota-se que o desenvolvimento guarda forte relação 

com o tipo de regime econômico adotado pelo Estado, pois se optando por um regime capitalista 

certamente haverá um maior desenvolvimento social, ao contrário da adoção por um regime 

socialista, que haverá uma menor intensidade no desenvolvimento social. 

Tal assertiva fica evidenciada pela diferença existente entre os países que adotaram os 

referido regimes, como, por exemplo, Cuba, Coréia do Norte, com exceção da China, que muita 

embora seja uma República Socialista, a quem diga que possui um viés capitalista. 

Além disso, o regime capitalista se caracteriza pela competição dos indivíduos em 

sociedade, pois busca-se cada vez mais uma melhor qualidade de vida, enquanto o regime 

socialista se pauta por um desenvolvimento de menor intensidade, pois prioriza as necessidades 

básicas para sobrevivência, sem almejar avanços, tendo como principal característica a 

igualdade entre todos. 

Dessa forma, levando-se em consideração o conteúdo exposto, quanto ao 

questionamento acerca se o Desenvolvimento é um Direito Humano, uma faculdade humana 

                                                           
18 Termo adotado por Vladmir Oliveira da Silveira in: VLADIMIR, Oliveira da Silveira. Direitos Humanos, 

Conceitos, significações e funções. São Paulo: Ed. Saraiva. 2010,  p. 184 e Nota de Rodapé 423, p. 191. Para 

expressar o desenvolvimento e o reconhecimento dos direitos humanos nas estruturas sociais, por que eles são 

positivados em textos normativos e por que são criadas instituições para garanti-los, utilizaremos a dinamogenesis 

dos valores. Por meio de um modelo geométrico-axiológico, a dinamogenesis explica o processo que fundamenta 

o nascimento e desenvolvimento de novos direitos no decorrer da história[...]. Com a intenção de garantir os 

direitos humanos a partir da interpretação dos valores tomaremos o paradigma da chamada dinamogenesis, cujo 

caminho se inicia com a observação sociológica – a qual entende que a sociedade é um “laboratório humano que 

dá os instrumentos e a matéria-prima para as construções jurídicas dos povos. Em geral entende-se que o direito 

se apoia e fundamenta na sociologia e na filosofia, pois a norma deve expressar valores e interesses que 

correspondam aos valores e interesses da sociedade em dado momento histórico. Por sua vez, ao manifestar a 

característica da reciprocidade, os valores atuam como elemento integrativo A dinamogenesis dos valores e o 

direito referem-se ao processo continuado no qual os valores estão imersos e que pode resumir-se nas seguintes 

etapas, que serão detalhadas adiante: 1) conhecimento-descobrimento dos valores pela sociedade; 2) posterior 

adesão social aos valores e a consequência imediata; e 3) concretização dos valores por intermédio do direito em 

sua produção normativa e institucional. 
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ou decorrente da natureza humana, busca-se no ordenamento jurídico, bem como na doutrina 

as devidas respostas. 

De notar que a questão ganhou evidência quando foi objeto de deliberação no âmbito 

da Organização das Nações Unidas, que culminou com a edição da Resolução 41-128, de 04 de 

dezembro de 1986, tendo como principal premissa a colocação do desenvolvimento como 

direito humano, conforme disposto em seu artigo 1º. 

Ademais disso, importante destacar que no âmbito das Nações Unidades, em 1965, foi 

criado o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD19, sendo a agência 

líder da rede global de desenvolvimento da ONU e trabalha principalmente pelo combate à 

pobreza e pelo desenvolvimento humano em nível mundial. 

De notar que o PNUD está presente em 166 países, colaborando com governos, a 

iniciativa privada e com a sociedade civil para ajudar as pessoas a construírem uma vida mais 

digna e em todas as suas atividades, encoraja a proteção dos direitos humanos e a igualdade de 

gênero e raça. 

Em 1990, o PNUD introduziu universalmente o conceito de Desenvolvimento Humano, 

que parte do pressuposto de que para aferir o avanço na qualidade de vida de uma população é 

preciso ir além do viés puramente econômico e considerar três dimensões básicas: renda, saúde 

e educação.  

Esse conceito consiste na base do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e do 

Relatório de Desenvolvimento Humano (RDH), publicado anualmente pelo PNUD, sendo que, 

desde 2000, o Programa também fomenta o comprometimento e a discussão em prol do alcance 

dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio - ODM. 

A vinculação do desenvolvimento com o direito ganha contorno, quando Bobbio20, 

discorrendo “Sobre os fundamentos dos direitos do homem”, parte do pressuposto de que os 

direitos humanos são coisas desejáveis, isto é, fins que merecem ser perseguidos, e de que, 

apesar de sua desejabilidade, não foram ainda todos eles reconhecidos e que o elenco dos 

direitos do homem se modificou, e continua se modificando, com a mudança das condições 

históricas, ou seja, dos carecimentos e dos interesses, das transformações técnicas, etc., o que 

prova que não existem direitos fundamentais por natureza, pois o que parece fundamental numa 

época histórica e numa determinada civilização não é fundamental em outras épocas e em outras 

                                                           
19 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Programa das Nações Unidas para o desenvolvimento – PNUD. 

Disponível em: http://www.pnud.org.br. Acessado em 27.07.2016. 
20 BOBBIO, Norberto. A era dos Direitos. Tradução Carlos Nelson Coutinho; apresentação de Celso Lafer. Nova 

ed. Rio de Janeiro. Ed. Elsevier. 2004. Introdução, p, 15-18. 

http://www.pnud.org.br/
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culturas, ou seja, não se concebe como seja possível atribuir um fundamento absoluto a direitos 

historicamente relativos. 

Para Bobbio21, o conjunto de esforços que o homem faz para transformar o mundo que 

o circunda e torná-lo menos hostil, pertencem tanto as técnicas produtoras de instrumentos, que 

se voltam para a transformação do mundo material, quanto as regras de conduta, que se voltam 

para modificação das relações interindividuais, no sentido de tornar possível uma convivência 

pacífica e a própria sobrevivência do grupo e que os instrumentos e regras de conduta forma 

um mundo da “cultura”, contraposto ao da “natureza”. 

De notar que o pensamento do autor evidencia a importância da positivação das 

condutas do homem na transformação da sociedade, em contra ponto aos defensores do 

jusnaturalismo, para fins de garantia do desenvolvimento harmônico da sociedade. 

Assim, dentro do raciocínio criado, a partir da concepção de Bobbio, afere-se que o 

desenvolvimento é um direito humano, fruto da evolução social, que merece ser tutelado, tanto 

pelo ordenamento jurídico doméstico quanto pelas organizações internacionais, por meio de 

suas Declarações, Assembleias e Relatórios. 

Com o objetivo de enriquecer o estudo, importante valer-se, também, de Samyra Haydêe 

Dal Farra Naspolini Sanches e Vladmir Oliveira da Silveira22, que, na análise da função sócio-

solidária da empresa privada e o desenvolvimento sustentável, discorrem que 

(...) o direito ao desenvolvimento apresenta-se como a dimensão atual dos direitos 

humanos econômicos, que a partir da segunda metade do século XX, podem ser 

definidos como um conjunto de valores consagrados em instrumentos jurídicos 

internacionais e/ou nacionais, “destinados a fazer respeitar e concretizar as condições 

de vida que possibilitem a todo ser humano manter e desenvolver suas qualidades 

peculiares de inteligência, dignidade e consciência e permitir a satisfação de suas 

necessidades materiais e espirituais”. (ALMEIDA, Fernando Barcellos. Teoria geral 

dos direitos humanos. Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris, 1996, p. 24) 

 

Registram os referidos autores que o direito ao desenvolvimento, como desdobramento 

dos direitos humanos econômicos, apresentam-se numa prerrogativa inerente à natureza 

humana, atuando na esfera particular de cada cidadão e perante as sociedades como um todo, 

surgindo daí a necessidade de o Estado elaborar e consagrar políticas públicas voltadas para a 

sua concretização. 

                                                           
21 BOBBIO, Norberto. Op.cit., p. 52 
22 SILVEIRA, Vladmir Oliveira da Silveira; MEZZAROBA, Orides; SANCHES, Samyra Haydêe El Farra 

Nasponili; COUTO, Mônica Bonetti. Empresa, funcionalização do Direito e Sustentabilidade: Função Sócio-

Solidária da Empresa e Desenvolvimento. Justiça, Empresa e Sustentabilidade v.4. Curitiba. Ed. Clássica. 2013, 

p. 117 
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Convergindo acerca da questão, Balmes Vega Garcia23 aduz que o direito ao 

desenvolvimento é parte integrante da constelação dos direitos humanos, entendendo, assim, 

que a pesquisa científica e a capacitação tecnológica podem ser instrumentos para promover o 

desenvolvimento, o que se justifica o status constitucional da ciência, tecnologia e inovação, 

inclusive, topologicamente, no Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais da 

Constituição Federal de 1988, motivo pelo qual o desenvolvimento configura-se como um 

direito humano. 

Acerca do desenvolvimento, Eros Roberto Grau24 faz alusão ao desenvolvimento, sob o 

aspecto qualitativo e o crescimento econômico, sob o aspecto quantitativo, registrando que 

a ideia de desenvolvimento supõe dinâmicas mutações e importa em que se esteja a 

realizar, na sociedade por ela abrangida, um processo de mobilidade social contínuo 

e intermitente. O processo de desenvolvimento deve levar a um salto, de uma estrutura 

social para outra, acompanhado da elevação do nível econômico e do nível cultural-

intelectual comunitário. Daí por que, importando a consumação de mudanças de 

ordem não apenas quantitativa, mas também qualitativa, não pode o desenvolvimento 

ser confundido com a ideia de crescimento. Este, meramente quantitativo, 

compreende uma parcela da noção de desenvolvimento.  

No mais, anota Eros Grau25 que “garantir o desenvolvimento nacional é, tal qual, 

construir uma sociedade livre, justa e solidária, realizar políticas públicas cuja reinvindicação, 

pela sociedade, encontra fundamentação neste artigo 3º, II”. 

Considerando a pesquisa em torno do tema, não poderia deixar de fazer menção a 

“Modernidade Líquida” de Bauman que, acerca do desenvolvimento humano em sociedade, 

discorre sobre a substituição da modernidade pesada pela modernidade leve, em razão da atual 

conjuntura, impulsionada pela globalização.  

A substituição, analisada por Baumam, recai nas grandes máquinas, que ocupam 

maiores espaços, pelo sistema “nano”, ou seja, do “hardware” para o “software”, anotando, 

inclusive, que “quanto menor melhor para se administrar”, além de que o derretimento dos 

sólidos e a diminuição do espaço e do tempo favorece o progresso social. 

Para Bauman26, as sociedades ausentes de avanços são consideradas sólidas, pesadas e 

lentas, pois dentro dessa modernidade líquida, fruto do desenvolvimento humano, decorrente 

do capitalismo predominante no mundo, o engajamento ativo na vida das populações 

subordinadas não é mais necessário - ao contrário é fortemente evitado como 

desnecessariamente custoso e ineficaz – e, portanto, o “maior” não só não é mais o “melhor”, 

                                                           
23 GARCIA, Balmes Vega. Op. cit. p. 11 
24 GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constituição de 1988. 17ª Edição. Revista Atualizada. São 

Paulo: Ed. Malheiros: 2015. P. 213. 
25 GRAU. Eros. Op. cit., p. 214. 
26 BAUMAN, Zygmunt. Modernidade Líquida. Tradição Plínio Dentzien. Rio de Janeiro; Zahar, 2001, p. 20-21. 
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mas carece de significado racional e que agora é o menor, mais leve e mais portátil que significa 

melhoria e “progresso”. 

Todavia, tal progresso recai na escolha do homem, independente de previsão normativa, 

quando Bauman27 discorre que  

nós humanos, nos encontramos “por nossa própria conta” – o que significa que, desde 

então, não conhecemos mais limites ao aperfeiçoamento além das limitações de 

nossos próprios dons herdados e adquiridos, de nossos recursos, coragem e vontade e 

determinação. E que o homem faz o homem pode desfazer, além de que o colapso 

gradual e o rápido declínio da antiga ilusão moderna, bem como a desregulamentação 

e a privação das tarefas e deveres modernizantes são características da nossa forma de 

modernidade nova e diferente e que essa importante alteração se reflete na realocação 

do discurso ético/político do quadro da “sociedade justa” para o dos “direitos 

humanos”, isto é, voltando o foco daquele discurso ao direito de os indivíduos 

permanecerem diferentes e de escolherem à vontade seus próprios modelos de 

felicidade e de modo de vida adequado.  

Acerca da faculdade do desenvolvimento pelo indivíduo em sociedade, Bauman28 faz a 

seguinte passagem: “Não olhe para trás, ou para cima; olhe para dentro de você mesmo, onde 

supostamente residem todas as ferramentas necessárias ao aperfeiçoamento da vida – sua 

astúcia, vontade e poder”. 

Já Serge Latouche29”é mais radical, pregando o rompimento com o modelo capitalista 

num ideal de desenvolvimento sustentável, utilizando-se do circulo virtuoso dos oito “erres”, 

quais sejam: reavaliar, reconceituar, reestruturar, redistribuir, relocalizar, reduzir, reutilizar e 

reciclar. 

Diante das hipóteses levantadas, se faz necessário registrar que o objetivo aqui tratado 

não é acompanhar a corrente majoritária em detrimento da minoritária, mas fazer, neste 

primeiro momento, uma reflexão real acerca do direito humano ao desenvolvimento e suas 

consequências em decorrência da evolução social no mundo globalizado. 

Dos estudos efetuados pôde-se concluir que, de fato, o desenvolvimento é um direito 

humano, conforme estabelecido pela Declaração dos Direitos ao Desenvolvimento, publicada 

no âmbito da Organização das Nações Unidas, nascido de circunstância histórica e de modo 

gradual, fruto do aprimoramento dos conhecimentos e das técnicas em face das hostilidades da 

natureza e de seus semelhantes, conforme bem anota Bobbio. 

Todavia, muito embora o desenvolvimento seja considerado um direito humano, 

atualmente o tema é pauta de análise por diversos doutrinadores, tendo em vista a vinculação 

do desenvolvimento à ao direito de liberdade, que foi se modificando e se ampliando, em função 

                                                           
27 BAUMAN, Zygmunt. Op. cit., p, 40 
28 BAUMAN, Zygmunt. Op. cit., p, 42 
29 LATOUCHE, Serge. Pequeno Tratado do Decrescimento Sereno. Tradução Claudia Berliner. São Paulo: 

Editora WMF Martins Fontes, 2009, p. 42 
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de inovações técnicas no campo da transmissão e difusão das ideias e das imagens, algo 

inconcebível quando o próprio uso não era possível ou era tecnicamente difícil. 

Ademais, dentro do estudo realizado, pôde-se aferir que a temática direitos humanos ao 

desenvolvimento configura-se, também, uma escolha do homem na sociedade moderna, 

considerando as perspectivas que a matéria vem ganhando, em razão das noções de pós-

modernidade, modernização da modernidade, segunda modernidade ou modernidade fluida, 

que, segundo Bauman, preconiza a emancipação do homem na sociedade, dentro de uma ideia 

de individualização.  

Concernente às variáveis que admitem o desenvolvimento como direito humano, há 

aqueles que também consideram tal premissa um direito natural do homem, tendo em vista que 

está intrínseco na natureza humana a busca pela melhoria na qualidade de vida, desde os seus 

primórdios, além daqueles que defendem o direito humano ao desenvolvimento de forma 

razoável, ponderável, dentro da concepção do desenvolvimento sustentável, com vistas a 

garantia dos direitos das futuras gerações, bem como da proteção do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, estabelecido pelos direitos da solidariedade, fraternidade e ética, 

numa perspectiva normativa internacional e doméstica. 

Já outros, defendem que, muito embora o desenvolvimento esteja positivado, trata-se de 

uma faculdade do homem em optar ou não pelo progresso, levando-se em consideração a 

realidade social na qual estão inseridos, chegando-se ao ponto de se propor rupturas com os 

regimes econômicos adotados, para o fim de garantir a melhor qualidade de vida e preservação 

mundial em toda sua espécie. 

Em assim sendo, considerando as indagações apontadas, pode-se concluir que o 

desenvolvimento é um direito humano, decorrente da evolução intelectual do homem em 

sociedade, devidamente positivado, nacional e internacionalmente. 

Todavia, depreende-se que a discussão em torno dos direitos humanos ao 

desenvolvimento configura-se um debate constante, considerando que a sociedade está em 

permanente evolução, motivo pelo qual a questão mostra-se apenas o início de uma jornada 

para futuras reflexões. 

 

1.3 – A Sociedade do Conhecimento 
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Segundo Orides Mezzaroba e Cláudia Servilha Monteiro30, o conhecimento é o 

resultado de uma relação que se estabelece entre um sujeito que conhece, que podemos chamar 

de sujeito cognoscente, e um objeto a ser conhecido, o objeto cognoscível, ou seja, o 

conhecimento é a ponte que os liga e que o objeto do conhecimento pode ser qualquer elemento 

e não, necessariamente, um objeto físico inanimado, real e tangível, além de que o objeto do 

conhecimento pode ser o próprio homem, podem ser ideias, conceitos abstratos, fenômenos da 

Física, fenômenos políticos, legislação e tributos.  

Destacam os autores que as invenções e descobertas só puderam ser produzidas pela 

civilização humana porque a capacidade de produzir conhecimento é inerente à natureza 

humana e que o homem, buscando sempre algo mais para solucionar seus problemas, 

perseguindo as respostas para as adversidades que enfrenta, desencadeou crescente processo de 

atividade sobre a natureza, produzindo tecnologias e explorando tudo que se encontra em seu 

meio, inclusive seus sistemas de relações sociais, políticas e, até mesmo, a sua própria faculdade 

de conhecer. 

Registra Mezzaroba que o conhecimento é muito mais que uma meta a ser atingida; ele 

é, em si mesmo, um processo e que a forma mais simples de conhecimento é aquela que provém 

das informações que são recebidas através de próprios sentidos e que existem formas diferentes 

de conhecimento sendo eles: 1) O conhecimento Mítico, que vem de fábula, ou seja, o relato de 

uma história fabulosa ou heroica cujo tempo da narrativa reconduz a um passado distante; 2) 

Conhecimento religioso31, que trabalha no plano da fé e pressupõe a existência de forças que 

estão além da capacidade de explicação do homem, instâncias divinas consideradas criadoras 

de tudo o que existe; 3) Conhecimento Filosófico, que significa amor à sabedoria, refletir 

criticamente sobre alguma coisa; 4) Conhecimento Vulgar, também conhecido com 

conhecimento espontâneo ou senso comum, ou seja, é um tipo de conhecimento que está ao 

alcance das pessoas comuns, justamente por não serem especialistas como o filósofo, o cientista 

ou o teólogo, destituído de teor crítico; 5) Conhecimento científico, entende-se que a ciência é 

concebida hoje como aquela forma de conhecimento que está constantemente perseguindo as 

explicações, as soluções, as revisões e as reavaliações dos seus próprios resultados, tendo, 

contudo, plena consciência de sua falibilidade e de seus limites.   

                                                           
30 MEZZAROBA, Orides; MONTEIRO, Cláudia Servilha. Manual de metodologia e Pesquisa no direito. 6ª 

Edição. 2014. Ed. Saraiva, p. 33. 
31 MEZZAROBA, Orides e et al., op. cit., Destaca Mezzaroba que a religião sempre foi utilizada 

estrategicamente com forma adicional de controle sobre a conduta dos indivíduos, p. 53. 
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Afere-se que, conforme discorrido na primeira parte, o desenvolvimento humano 

decorreu da evolução do conhecimento, por meio da observação dos fenômenos em sociedade, 

culminando com a chamada, atualmente, Sociedade do Conhecimento. 

Sobre a Sociedade do Conhecimento, registra Francisco Carlos Palleta e Bárbara 

Pelissaro32 que tal sociedade se configura por trazer como características intrínsecas à sua 

definição a associação das dinâmicas das ações voltadas à organização da informação com os 

aparatos tecnológicos da comunicação, ganhando força na produção do conhecimento.  

Já Maíra Baumgarten33 destaca que na Sociedade do Conhecimento – expressão que 

sintetiza esses processos de mudança – conceitos como a inovação tecnológica e social, 

sustentabilidade social, seletividade são essenciais para a compreensão da posição relativa dos 

países situados fora do eixo central da produção do conhecimento.  

Importante contribuição faz também João Roberto Loureiro e Leonam dos Santos 

Guimarães34 ao mencionar que durante muitos anos, o capital e a mão de obra foram 

considerados os únicos responsáveis pelo desenvolvimento econômico, sendo que o 

conhecimento, a educação e o capital intelectual eram considerados fatores externos e da 

incidência relativa na economia. No entanto, tal conceito mudou radicalmente nas economias 

modernas, pois o conhecimento assumiu nas últimas décadas importante papel na dinâmica 

econômica na medida em que bens intangíveis são muitas vezes considerados mais valiosos 

que bens tangíveis, construindo um importantíssimo fator de produção para a economia 

moderna e que o conhecimento e a sua gestão, bem como seu papel na crescente concorrência 

internacional, tem sido objeto de estudo de muitos autores. 

Em assim sendo, depreende-se que os ativos necessários à criação da riqueza não são o 

trabalho físico, nem a terra, tampouco ferramentas mecânicas e fábricas, ao contrário, são os 

ativos baseados no conhecimento e que a era do conhecimento tem nas inovações científicas e 

tecnológicas a mola propulsora do desenvolvimento. 

Segundo Toffler35, ao caracterizar as mudanças sociais e econômicas da humanidade, 

utiliza a metáfora das ondas, sendo a primeira onda caracterizada pela revolução agrícola, que 

proporcionou o surgimento das sociedades agrícolas; a segunda onda, iniciada no Século XVII, 

                                                           
32 PALLETA, Francisco Carlos; PELISSARO, Bárbara. Estudo de usuários e modelos de busca da informação. 

Revista Digital de Biblioteconomia e Ciência da Informação. Campinas: São Paulo. V. 13. N1, p. 120-137. 

Jan/abr. 2015. ISSN 1678-765X. 
33 BAUMGARTEN, Maíra. Ciência, tecnologia e desenvolvimento: estratégicas sustentáveis. Sociologias. Porto 

Alegre. Ano 3, nº 06, jul/dez 2001, p. 14-16. 
34 MATTOS, João Roberto Loureiro; GUIMARÃES, Leonam dos Santos. Gestão da tecnologia e inovação: uma 

abordagem prática. 2. Ed. São Paulo: Saraiva, 2013. 
35 TOFFLER, Alvim. A terceira onda. São Paulo: Atlas. 1980. 
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caracterizada pela Revolução Industrial, que modificou as relações eminentemente agrícolas; e 

a terceira onda, caracterizada pela revolução tecnológica, que criou profundas modificações e 

inovações na sociedade.  

Segundo Klaus North36, e o aumento da importância do conhecimento como recurso-

chave da era Pós Industrial, se deve a três conceitos que estão em evolução e são reciprocamente 

dependentes, apresentando, para tanto, a seguinte figura: 

Figura 1 – Três conceitos que sustentam o saber produtivo 

 

Fonte: North (2010, p. 14)  

Da ilustração apontada acima, verifica-se que a mudança estrutural rumo a sociedade 

do conhecimento compreende uma migração estrutural de atividades intensivas em trabalho e 

capital para as tarefas intensivas em formação e conhecimentos, o que significa que as empresas 

vendem cada vez mais informações, conhecimentos, produtos e serviços inteligentes, bem 

como, conduz a distintas formas organizacionais que compreendem os atuais papéis dos 

gestores e dos trabalhadores.  

Com efeito, a globalização da economia modifica a divisão internacional do trabalho, 

as noções industriais acabam se tornando nações sábias, e a aceleração dos processos de 

aprendizagem internacional resulta no aparecimento de novos competidores em períodos de 

tempo mais curto. As Tecnologias da Informação e da Comunicação (TIC´s) aceleram o fluxo 

de informação a nível mundial e com baixo custo, resultando em mudanças rápidas e a uma 

velocidade de inovação maior, influenciando na diminuição de preços, ciclos de vida dos 

                                                           
36 NORTH, Klaus. Gestão do conhecimento: um guia prático rumo a empresa inteligente. Rio de Janeiro: 

Qualitymark.2010. 
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produtos cada vez mais curto, individualização das necessidades do mercado e surgimento de 

novos campos de negócios. 

Fontanela37 registra que o “conhecimento é um bem intangível, que não encontra limites 

de crescimento, pois, em princípio, não está sujeito à escassez e pode ser reutilizado sem perda 

de conteúdo e que o conhecimento, ao contrário dos recursos físicos, cresce quando é 

compartilhado”, tecendo, ainda, as seguintes considerações: 

Para Stewart (1998), o conhecimento é mais poderoso e valioso que os recursos 

naturais, polpudas contas bancárias ou grandes indústrias. As empresas bem-

sucedidas, em todos os setores, são aquelas que detém as melhores informações, ou 

as que as controlam de forma mais eficaz. 

A sociedade ao longo dos séculos passou por diversas transformações e evoluções. 

São diversos os fatores que impulsionaram a mudança da sociedade industrial para a 

sociedade do conhecimento, dentre os quais podemos citar, o desenvolvimento 

tecnológico, a globalização da economia, o novo papel do Estado, a educação, o 

conhecimento, entre outros. 

(...) 

Druker (1993), destaca que na sociedade do conhecimento, o recurso econômico 

básico não é mais o capital nem recursos naturais ou a mão-de –obra, mas o 

conhecimento, e na sociedade do conhecimento trabalhadores do conhecimento 

desempenharão um papel Central. 

(...) 

De acordo com Stewart (1998, p.11): O conhecimento tornou-se o principal 

ingrediente do que produzimos, fazemos, compramos e vendemos. Resultado: 

administrá-lo – encontrar e estimular o capital intelectual, armazená-lo, vende-lo e 

compartilha-lo – tornou-se a tarefa econômica mais importante dos indivíduos, das 

empresas e dos países. 

 

Fazendo alusão ao papel das universidades no processo de conhecimento colaborativo 

na intensificação da inovação na Sociedade do Conhecimento, Branca Terra38 dispõe que “a 

educação superior está sendo reinventada dentro destas transformações, com as relações 

universidade-empresa-governo baseadas na dinâmica da produção de conhecimento e na 

economia de mercado”. 

Neste contexto, a mudança da sociedade industrial para a sociedade do conhecimento 

compreende que: a) quanto ao atributo modelo de produção, a primeira se destaca pela produção 

de escala e a segunda por uma produção flexível; b) quanto atributo pessoal, a primeira 

caracteriza-se pela qualificação especializada e a segunda por qualificações polivalentes e 

empreendedores; c) quanto ao atributo tempo, a primeira destaca-se por grandes tempos de 

resposta e a segunda sociedade se destaca para produção em tempo real; d) quanto ao atributo 

espaço, a primeira está restrita um campo limitado e a segunda caracteriza-se por um campo de 

                                                           
37 FONTANELA, Cristiani. Inovação Aberta: Modelo Jurídico para o Parque Científico e Tecnológico 

Chapecó@. Tese submetida ao Programa de Pós Graduação em Direito da Universidade Federal de Santa 

Catarina para obtenção do Grau de Doutor em Direito. Florianópolis. 2016, p. 38 
38 TERRA, Branca. A transferência de tecnologia em universidades empreendedoras: um caminho para a 

inovação tecnológica. Rio de Janeiro: Qualitymark. 2001. 
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atuação ilimitado e indefinido; e) quanto ao atributo massa de produtos, a primeira sociedade 

está restrita a produtos tangíveis e a segunda a produtos intangíveis.  

Outras percepções, também, evidenciam a mudança da Sociedade Industrial e Sociedade 

do Conhecimento, sendo aquela direcionada para um mercado doméstico; mão de obra barata, 

capital e recursos naturais; centralização política (Estado-Nação); planejamento voltado para o 

modelo de evolução linear e previsibilidade; papel do governo com forte intervenção na 

economia; atuação autárquica e empresas verticalizadas; uso irresponsável do meio ambiente; 

redes e meios de comunicação locais e capacidade limitada; abordagens voltadas para o 

isolamento das especialidades; relação com universidade fundamentada na fragmentação do 

conhecimento e na ação dirigida para o interior da própria instituição; atuações voltadas para 

os setores de petroquímica, automobilística, construção civil, agroindústria, eletroeletrônica e 

Microeletrônica; cultura empreendedora associada às características dos criadores de empresas 

e dos realizadores de grandes feitos. 

Quanto a Sociedade do conhecimentos, esta compreende uma economia globalizada, 

regulamentada por acordos internacionais; caracterizada pela educação capaz de gerar e utilizar 

conhecimento e inovações, direcionada a aprender de modo continuado; modelo político 

voltado para a descentralização e valorização da democracia  (Comunidade das Nações); 

caracterizada por modelos capazes de incorporar processos não lineares e valorização 

instituições; papel do governo mais organizador e menos executor, atuação na sociedade 

voltada para realização de parcerias públicos-privadas, alianças estratégicas e atuação em rede; 

destacada pela crescente consciência e regulamentações internacionais para preservar o meio 

ambiente; meio de comunicação direcionado para  rede optoeletrônica em âmbito mundial, 

interativa, com capacidade virtualmente ilimitada e acessível, a custos reduzidos, de qualquer 

parte do planeta; contando com abordagens voltadas a interdisciplinariedade e sinergia entre 

instituições e especialidades; comportamento de universidade empreendedora, que promove a 

articulação dos diversos campos do conhecimento, maior participação da academia no processo 

de desenvolvimento socialmente responsável em âmbito local, nacional e mundial; com campo 

de atuação voltada, praticamente, para todas as áreas de pesquisa, cultura empreendedora com 

atributo de pessoas e comunidades capazes de identificar desafios e estruturar respostas eficazes 

para superá-los. 
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Neste sentido, o preâmbulo da Declaração Mundial sobre a Educação Superior39dispõe 

que a educação superior tem dado ampla prova de sua viabilidade no decorrer dos séculos e de 

sua habilidade para se transformar e induzir mudanças e progressos na sociedade e que devido 

ao escopo e ritmo destas transformações, a sociedade tende paulatinamente a transformar-se em 

uma sociedade do conhecimento, de modo que a educação superior e a pesquisa atuam agora 

como componentes essenciais do desenvolvimento cultural e socioeconômico de indivíduos, 

comunidades e nações. 

Bauman40 enfoca bem a sociedade do conhecimento quando que 

Fixar-se ao solo não é tão importante se o solo pode ser alcançado e abandonado à 

vontade, imediatamente ou em pouquíssimo tempo. Por outro lado, fixar-se muito 

fortemente, sobrecarregando os laços com compromissos mutuamente vinculantes, 

pode ser positivamente prejudicial, dadas as novas oportunidades que surgem em 

outros lugares. Rockefelller pode ter desejado construir suas fábricas, estradas de ferro 

e torres de petróleo altas e volumosas a ser dono delas por um longo tempo (pela 

eternidade, se medirmos o tempo pela duração da própria vida ou pela da família). 

Bill Gates, no entanto, não sente remorso quando abandona posse de que se orgulhava 

ontem; é a velocidade atordoante da circulação, da reciclagem, do envelhecimento, do 

entulho e da substituição que traz lucro hoje – não a durabilidade e confiabilidade do 

produto. Nenhuma notável reversão da tradição milenar, são os grandes e poderosos 

que evitam o durável e desejam o transitório, enquanto os da base da pirâmide – contra 

todas as chances – lutam desesperadamente para trazes suas frágeis, mesquinhas e 

transitórias posses durarem mais tempo. 

(....) 

O mesmo Henry Ford que declarara que “a história é bobagem”, que “não queremos 

tradição” e que “queremos viver no presente e a única história que importa é a história 

que fazemos hoje”, um dia dobrou os salários de seus trabalhadores, explicando que 

queria que eles comprassem os carros que produzia. Essa explicação era falsa: os 

carros comprados pelos trabalhadores da Ford eram uma fração mínima das vendas 

totais, enquanto o aumento dos salários pesava muito nos custos de produção da 

empresa. A verdadeira razão para o passo heterodoxo era o desejo de Ford de deter a 

mobilidade irritantemente alta do trabalho. Ele queria atar seus empregados às 

empresas Ford de uma vez por todas, fazendo com que o dinheiro gasto em sua 

preparação e treinamento se pegasse muitas vezes, por toda a duração da vida útil dos 

trabalhadores. E para alcançar tal efeito tinha que imobilizar sua equipe, para mantê-

los onde estavam, de preferência até que sua força de trabalho fosse inteiramente 

utilizada. Tinha que torna-los tão dependentes do emprego em sua fábrica e vendendo 

seu trabalho a seu dono como ele mesmo dependia de emprega-los e usar seu trabalho 

para sua própria riqueza e poder. 

A falta de incentivo ao conhecimento e prestígio a mão de obra fica marcada, também, 

por Bauman41 quando discorre que um jovem aprendiz, que tivesse seu primeiro emprego na 

Ford, poderia ter certeza de terminar sua vida profissional no mesmo lugar e que os horizontes 

temporais do capitalismo pesado eram de longo prazo, sendo que para os trabalhadores, os 

                                                           
39 Biblioteca Virtual dos Direitos Humanos da Universidade de São Paulo. Disponível em: 

http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Direito-a-Educa%C3%A7%C3%A3o/declaracao-mundial-sobre-

educacao-superior-no-seculo-xxi-visao-e-acao.html. Acessado em 03/06/17. 
40 BAUMAN, Zygmunt. Op. cit., p. 22-23 
41 BAUMAN, Zygmunt. Op. cit., p, 181 e 183 

http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Direito-a-Educa%C3%A7%C3%A3o/declaracao-mundial-sobre-educacao-superior-no-seculo-xxi-visao-e-acao.html
http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Direito-a-Educa%C3%A7%C3%A3o/declaracao-mundial-sobre-educacao-superior-no-seculo-xxi-visao-e-acao.html


 

22 
 

horizontes eram desenhados pela perspectiva de emprego por toda a vida dentro de uma 

empresa que poderia ou não ser imortal, mas cuja vida seria, de qualquer maneira, muito mais 

longa que a deles mesmos.  

Vale o registro do supra citado autor42 que um jovem americano com nível médio de 

educação espera mudar de emprego 11 (onze) vezes durante sua vida de trabalho – e o ritmo de 

frequência da mudança deverão continuar crescendo antes que a vida de trabalho dessa geração 

acabe.  

“Flexibilidade” é o slogan do dia, e quando aplicado ao mercado de trabalho augura 

um fim do “emprego que conhecemos”, anunciando em seu lugar o advento do 

trabalho por contratos de curto prazo, ou sem contratos, posições sem cobertura 

previdenciária, mas com cláusulas “até segunda ordem”. A vida de trabalho está 

saturada de incertezas. 

 

De acordo com Bauman43 as principais fontes de lucro tendem a ser, numa escala sempre 

em expansão, ideias e não objetos materiais e que as ideias são produzidas uma vez apenas, e 

ficam trazendo riqueza dependendo do número de pessoas atraídas como 

compradores/consumidores – e não do número de pessoas empregadas e envolvidas na 

replicação do protótipo, além de que no planejamento das viagens e na preparação de 

deslocamento do capital, a presença de força de trabalho é apenas uma consideração secundária. 

Com base na filosofia do autor44, o conhecimento não pode deixar de envelhecer 

rapidamente e assim é a “recusa a aceitar o conhecimento estabelecido”, a seguir os precedentes 

e a reconhecer a sabedoria das lições da experiência acumulada que é agora vista como preceito 

básico da eficácia e da produtividade. 

No entanto, fazendo uma refutação epistemológica, de acordo com Wolfgang Hoffman-

Riem45, tanto para o Estado quanto para o setor privado existem, nas zonas de risco, 

principalmente, um problema de conhecimento e, em especial o problema da falta de 

conhecimento, destacando o autor o seguinte: 

Na verdade, estamos a falar da sociedade do conhecimento, no entanto, talvez a falta 

de conhecimento seja maior do que o conhecimento. Isso se aplica ao conhecimento 

de risco, bem como ao conhecimento do benefício Embora a sociedade moderna esteja 

comprometida com o princípio da ação racional, voltada para uma contínua aquisição 

de conhecimento, ela cai em uma situação paradoxal: novos e maiores conhecimentos 

revelam amiúde novo e maior desconhecimento. O sociólogo Ulrich Beck pondera 

que não estamos lidando com a sociedade do conhecimento, mas com a falta da 

sociedade do conhecimento. No entanto, segue sendo o intento promover o 

conhecimento para gerar o objetivo irrenunciável, inclusive quando se observa, como 

consequência, um novo desconhecimento. Porque o uso do conhecimento disponível 

                                                           
42 BAUMAN, Zygmunt. Op. cit., p, 185 
43 BAUMAN, Zygmunt. Op. cit., p, 190 
44 BAUMAN, Zygmunt. Op. cit., p, 194 
45 MENDES, Gilmar Ferreira; SARLET, Ingo Wolfgang; COELHO, Alexandre Zavaglia P.; Direito, Inovação e 

Tecnologia. São Paulo: Saraiva. Vol. 1. Pág. 17. 
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cria um grau de segurança e orientação. Sobre a utilização de conhecimento 

especializados, mas também (apenas) do conhecimento geral, não há alternativas 

convincente. De outro modo, a decisão a ser tomada ocorre desde considerações não 

intersubjetivas, questionáveis em termos de que não se basearam em premissas e 

acertos eventuais, reversíveis, e certamente não em caso de falha de revisão. 

 

Importante alusão faz Riem46 acerca de conhecimento específicos, mas incerto do seu 

resultado, destacando os recursos em medida de defesa, fundado em conhecimentos 

reconhecidos e, dessa forma, legitimados, também se torna arriscado quando a relatividade 

desse conhecimento desaparece, ou quando ele é totalmente esquecido, entendendo o referido 

autor que passa valer aquilo que é seguro, mas que na verdade é incerto, citando, como exemplo, 

o ocorrido em Fukushima, diante da catástrofe atômica, uma hipotética segurança conduz para 

a rejeição de maiores observações e aprendizagem contínua, e tal fato pode acarretar o bloqueio 

de necessários processos de adaptação ou mesmo de mudanças fundamentais.  

Importante registro, também, se faz necessário quanto aos apontamentos efetuados por 

Vanessa Toqueiro Ripari47 acerca da Sociedade do Conhecimento, que, na concepção da autora 

O ser humano, animal pensante e criativo que é, sente a necessidade de aprender e 

difundir a cultura do conhecimento. Pode-se dizer que foi a partir do conhecimento 

que a tecnologia surgiu e avançou, logo o conhecimento e a tecnologia possuem 

interligação. A tecnologia é o conhecimento aplicado, e o conhecimento sem a 

tecnologia para aplica-lo nada seria. 

Embora, o conhecimento tenha um papel de destaque nas sociedades, não significa, 

no entanto, que suas características e dinâmica sejam exatamente as mesmas ao longo 

da história da humanidade. 

Há não mais do que 30 anos, o conhecimento começou a sofrer drásticas mudanças, 

tanto em sua composição, quanto em sua geração, combinação e difusão. Atualmente, 

o conhecimento constitui no sistema nervoso central do desenvolvimento social, 

econômico e político em todos os cantos do mundo. 

 

Registra Ripari48 que a importância do conhecimento no atual contexto avançou de tal 

maneira que todas as raízes começaram a se ramificar e a fincar na sociedade, tornando-se 

inviável viver alheio ao conhecimento e que esse conhecimento começou a ser difundido em 

proporção cada vez maior, por intermédio da tecnologia.  

Alguns estudiosos49 costumam nomear o resultado dessa junção - do conhecimento e da 

tecnologia - de “Sociedade do Conhecimento” e acreditam que hoje se vivencia essa sociedade 

e que uma das mudanças fundamentais que tem ocorrido para concretização desta nomeada 

                                                           
46 MENDES, Gilmar Ferreira; et.tal., op. cit., p. 17 
47 RIPARI, Vanessa Toqueiro. Inovação Tecnológica e a Lei Federal n. 10.973/2004. Dificuldades legais e 

fáticas. Dissertação de Mestrado em Direito. Universidade Nove de Julho – Uninove. São Paulo. 2013, p.14. 
48 RIPARI, Vanessa Toqueiro. Op. cit., p. 15 
49 Nesse sentido ver: DRUCKER, Peter Ferdinand. Sociedade Pós Capitalista. Trad. Nivaldo Montigelli Jr. São 

Paulo: Pioneira Thomson Learning. 2002. 
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sociedade do conhecimento é que não existe mais uma história ou uma civilização “doméstica”, 

mas sim uma história e uma civilização mundial, um conhecimento globalizado. 

Segundo Peter Ferdinand Drucker50 o mundo vive em constante mudança, sendo que  

A cada dois ou três séculos ocorre na história ocidental uma grande transformação. 

Cruzamos aquilo que chamei de “divisor” em um livro anterior. Em poucas décadas, 

a sociedade se reorganiza – sua visão do mundo, seus valores básicos, sua estrutura 

social e política, suas artes, suas instituições mais importantes. Depois de cinquenta 

anos, existe um novo mundo. E as pessoas nascidas nele não conseguem imaginar o 

mundo em que seus avós viviam e no qual nasceram seus pais. 

 

Assinala o citado autor que é discutível se a presente transformação começou com a 

emergência do primeiro país não ocidental, o Japão, como potência econômica – isto é, por 

volta de 1960 – ou com o computador, isto é, com a informação passando a ser global e 

fundamental e que a candidata preferida para construir o início da transformação, que ora se 

observa, é a Declaração dos Direitos dos Combatentes Americanos depois da Segunda Guerra 

Mundial, que disponibilizou recursos financeiros a cada soldado americano para ingressar em 

uma universidade, sendo a citada Declaração quem assinalou mudança para a sociedade do 

conhecimento.  

De acordo com Drucker51 é praticamente certo que a nova sociedade será não socialista 

e pós capitalista, mas o centro de gravidade da sociedade pós capitalista – sua estrutura, sua 

dinâmica social e econômica, suas classes sociais e seus problemas sociais  - é diferente daquele 

que dominou os últimos duzentos e cinquenta anos e definiu questões ao redor das quais se 

cristalizam partidos políticos, grupos e sistemas de valores sociais e compromissos pessoais e 

políticos, e principalmente, conforme aponta, há uma considerável mudança no fator de 

produção da sociedade: 

O recurso econômico básico – “os meios de produção”, para usar uma expressão dos 

economistas – não é mais o capital, nem os recursos naturais, nem a mão de obra. Ele 

é e será o conhecimento. As atividades centrais de criação de riqueza não serão nem 

a locação de capital para usos produtivos nem a mão-de-obra – os dois pólos da teoria 

econômica dos séculos dezenove e vinte, seja ela clássica, marxista, keynesiana ou 

neoclássica. Hoje o valor é criado pela “produtividade” e pela “inovação”, que são 

aplicações do conhecimento ao trabalho. 

 

De notar que a sociedade do conhecimento pode ser consequência ou até mesmo reflexo 

do processo de modernização ou pós-modernização, como alguns estudiosos acreditam52 e que 

                                                           
50 DRUCKER, Peter Ferndinand. Sociedade Pós Capitalista. Trad. Nivaldo Montigelli Jr. São Paulo: Pioneira 

Thomson Learning. 2002, p. XI e XII. 
51 DRUCKER, Peter Ferndinand. Op cit., p. XVI e XVII 
52 Nesse sentido: SANTOS, Boaventura de Sousa. A crítica da razão indolente: contra o desperdício da 

experiência. São Paulo: Cortez, 2001; BITTAR, Eduardo Carlos Bianca. O direito na pós-modernidade. Revista 

Sequencia. nº 57, p. 131-152, dez. 2008; HARVEY, David. Condição pós-moderna; Uma pesquisa sobre as 

origens da mudança cultural. Trad. Adail Ubirajara Sobral e Maria Stela Gonçalves. São Paulo: Loyola, 2002; 

BAUMAN, Zygmunt. Modernidade Líquida. Tradução de Plínio Dentzien. Rio de Janeiro: Zahar. 2001. 
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pode-se exemplificar essa fase de transição pela mudança dos hábitos de consumo, pela 

aceleração das comunicações e pelo imediatismo característico das novas tecnologias. 

Neste contexto, destaca-se a Finlândia que se tornou um caso de estudo internacional 

pelos avanços e pela velocidade que alcançou na construção de uma economia orientada e 

sustentada por processos altamente intensivos em conhecimento, destacando que em 2005 e 

2006, o país ocupou a primeira posição no ranking organizado pelo Relatório de 

Competitividade Global – Global Competitiveness Report, à frente de Estados Unidos, Suécia, 

Dinamarca,, Taiwan e Cingapura e no Programa para Avaliação Internacional de Estudantes – 

Program for Internacional Students Assssmet, Pisa – da OCDE. 

Contudo, nos anos 90 o país passou por períodos economicamente conturbados, com 

alta taxa de desemprego e queda nas exportações. Todavia, a resposta finlandesa a essas 

pressões combinou os esforços para reestabilizar sua economia e reorganizar sua arquitetura 

produtiva com investimentos crescentes em educação, ciência, tecnologia e inovação, mantidos 

mesmo em tempos de adversidade. 

Assim, pode-se constatar que a sociedade caminha para se consolidar como geração do 

conhecimento e, com isso, reconheceu-se a importância ciência e tecnologia em conjunto com 

a inovação para a produção do conhecimento. 

No entanto, tal avanço está diretamente ligado aos modelos de sociedades com viés 

capitalistas, sociais liberais e pós social, todavia, encontrando certa dificuldade nas sociedades 

com características meramente socialistas como Cuba e Coréia do Norte, onde encontram um 

regime político considerado fechado, além daquelas sociedades com baixo índice de 

desenvolvimento humano – IDH.  

A epistemologia fica evidenciada, também, nos diálogos, registrado por Platão53, na 

passagem do mito das cavernas ou realidade das sombras, em que Sócrates faz alusão a situação 

de homens presos numa caverna, dotada de uma abertura que permite a abertura de luz em toda 

sua extensão e que tais homens presos desde a infância, acorrentados por grilhões nas pernas e 

no pescoço só podiam olhar para frente, sendo que atrás e sobre eles, refletia, a certa distância, 

uma chama e que entre esta e os prisioneiros delineia-se uma estrada em aclive, ao longo da 

qual existe um pequeno muro, por onde passavam homens, animais, falando e cavalgando. 

Considerando que estes homens passaram boa parte de suas vidas acorrentados nesse 

lugar, estes imaginavam que as figuras refletidas nas paredes das cavernas eram reais, porém 

se um desses homem fosse libertado precisaria de tempo para habituar-se a contemplar essa 

                                                           
53 PLATÃO, A República. São Paulo: Escala. 2ª Edição, p. 243/244 
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realidades superiores, pois, primeiramente, haveria de ver com a maior facilidade as sombras, 

despois as figuras humanas e todas as outras refletidas na água e, por último, poderia vê-las 

como são na realidade.  

Se eventualmente tivesse de retornar a sua antiga morada seus companheiros diriam que 

este passaria pelo ridículo e dele diriam que sua saída lhe havia arruinado a vista e que sequer 

valia a pena enfrentar a subida, com possiblidade de ser morto se tentasse libertar e fazer subir 

os outros. 

A presente parábola representa a importância para o descobrimento do conhecimento, 

do ser humano não ficar trancado na caverna, restringindo-se, a observar somente os fenômenos 

que estão à sua disposição, mas de buscar o aperfeiçoamento, a sabedoria, para promover a 

evolução social. 

 

1.4 – Conceitos de Técnica, Tecnologia e Inovação  

 

Objetivando realizar um raciocínio sistemático do tema se faz necessário tecer 

etimologicamente os termos Ciência, Técnica, Tecnologia e Inovação. Assim, o significado da 

expressão ciência54 vem do latim scientia, que trata do ramo de conhecimento sistematizado 

como campo de estudo ou observação e classificação dos fatos atinentes a um determinado 

grupo de fenômenos e formulação das leis gerais que os regem ou a soma dos conhecimentos 

práticos que servem a determinado fim. 

Para Balmes Vega Garcia55 técnica é “o processo ou o procedimento que é seguido 

segundo as regras de arte, ou consoante os preceitos emanados da ciência”. Já o termo 

tecnologia, do grego tekhnologia, formado a partir do radical tekhno de tekhne – arte, artesania, 

indústria, ciência – e do radical grego logia – de logos linguagem proposição, tratado ou 

dissertação sobre uma arte – expressa teoria geral e/ou estudo sistemático sobre técnicas, 

processos métodos, meios instrumentos de um ou mais ofícios ou domínios da atividade 

humana; técnica ou conjunto de técnicas de um domínio em particular - que significa “o 

conjunto dos processos especiais relativos a uma determinada arte ou indústria; tratado das artes 

em geral”, ou seja, traduz “o conjunto de conhecimento, especialmente princípios científicos, 

que se aplicam a um determinado ramo de atividade”. 

                                                           
54 MICHAELIS ON LINE. Disponível em: 

http://michaelis.uol.com.br/moderno/portugues/index.php?lingua=portugues-portugues&palavra=ci%EAncia. 

Pesquisa realizada na rede mundial de computadores em 13 de junho de 2016. 
55 VEGA GARCIA, Balmes, Op. cit. p. 17 - 18  

http://michaelis.uol.com.br/moderno/portugues/index.php?lingua=portugues-portugues&palavra=ci%EAncia
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Segundo o autor, inovação significa “a introdução de qualquer fato novo no que se está 

fazendo, ou está feito, como o intuito de ser alterada a sua fase anterior” e invenção expressa 

“faculdade, processo ou efeito de inventar”, ou seja, significa “ato ou efeito de inventar, criar, 

engendar”. 

 

1.5 - Do Avanço da Técnica para a Tecnologia e Inovação  

 

Feitas as definições, primeiramente, cumpre registrar que ciência diferencia-se da 

técnica, posto que a primeira, num conceito contemporâneo, não contempla nem descreve 

realidades, mas constrói intelectual e experimentalmente laboratórios, já a segunda sendo uma 

arte para encontrar soluções para problemas práticos. 

Nos apontamentos sobre direito, ciência e tecnologia, Carlos Alberto Molinaro e Ingo 

Wolfgang Sarlet56 consideram que a delimitação das expressões ciência, tecnologia, e até 

mesmo as expressões inovação e difusão, merece especial atenção dos cultores das ciências 

sociais aplicadas, pois tanto o termo ciência quanto a expressão tecnologia, como substantivos, 

assumem diferentes significados, a depender do contexto em que se inscrevem.  

Salientam os autores que a ciência tem um particular endereço, qual seja, a formação de 

um conhecimento capaz de manejar a realidade percebida, para, logo depois, transformá-la, 

replicá-la com o social. No que diz com a tecnologia, como conjunto complexo de técnicas de 

um domínio particular no espaço sociocultural, necessária a permanente reconstrução de sua 

concepção, de tal sorte de que no sentido dos seus efeitos deve ser apurado em contextos sociais 

específicos, e.g., variáveis comportamentais no desenvolvimento de produtos e serviços, na 

organização das sociedades, na relação de produção e consumo, etc.  

Assim, importante frisar que a técnica - como um conjunto de processos ligados a arte, 

no sentido geral da expressão - já era praticada desde a concepção humana, tendo em vista que 

o ser humano vem numa constante evolução para melhoria de vida no meio social, além de que 

a técnica utilizada pelo homem, num primeiro momento, era a produção para o consumo 

próprio, ao passo que com o aprimoramento das técnicas possibilitou-se a distribuição e o 

escambo daquilo que era produzido em excesso.  

                                                           
56 MENDES, Gilmar Ferreira, SARLET Ingo Wolfgang, COELHO, Alexandre Zavaglia P. Direito, Inovação e 

Tecnologia. São Paulo: Saraiva. 2015. Vol. 1, p. 93 
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Convém destacar que durante os séculos XVI a XVIII foram concretizados diversos 

avanços das técnicas, principalmente na área têxtil, com a criação do tear57, posteriormente para 

setor da metalurgia, com o advento eletricidade e da máquina a vapor.  

Com isso, tomando emprestado o termo de Vladmir Oliveira da Silveira, pode-se dizer 

que a dinamogenesis58 da tecnologia e inovação estão ligados ao desenvolvimento das técnicas 

ao longo dos tempos, fruto das conquistas e dos conhecimentos humanos, chegando aos dias 

atuais em que ganharam destaques no campo da engenharia genética, medicina, aeroespacial, 

entre outros. 

Tanto é que Noberto Bobbio59 considera o patrimônio genético como os direitos de 

quarta geração, além daqueles considerados de primeira geração, a liberdade, de segunda 

geração a igualdade e de terceira geração a solidariedade e fraternidade, só para fins de registro, 

neste caso evidenciado uma equivalência tanto da ciência quanto da tecnologia. 

 

1.6 – Inovação Fechada e Aberta  

 

Considerando o tema em pauta, até mesmo para se chegar aos Parques Tecnológicos, 

ganha destaque, na atualidade a “open innovation”60. Ao abordar a questão não se pode deixar 

                                                           
57 GARCIA. Balmes Vega. Direito......, op. cit., p. 45-46. Informa o autor que “O tear só se afirmará 

definitivamente em 1830, na Inglaterra e mais tarde no continente. Ao longo dos anos seguintes todas essas 

invenções são aperfeiçoadas, completadas, e estendidas a outros setores (...) A mula e o tear são automatizados, 

aumentando sua capacidade de produção por volta da metade do século XX, enquanto o trabalhador, cada vez mais 

passivo, vigia várias máquinas ao mesmo tempo, com os mesmos gestos: a divisão e automatização do trabalho se 

aceleram. Segundo J.P.  Rioux foi, portanto, no século XVIII, na Inglaterra, que o progresso decisivo ocorreu. Mas 

era ainda necessário aperfeiçoar um instrumento novo que fornecesse energia à novas invenções ou seja: a máquina 

a vapor que rapidamente se torna o símbolo da nova era técnica.  Pela rapidez da rotação, sua rentabilidade, sua 

alimentação simples à água e a carvão, a máquina de Watt pode ser fácil e utilmente adaptada a todas as “máquinas” 

da indústria têxtil ou da metalurgia. As primeiras servem para o bombeamento das minas, mas a partir de 1785 

passam a acionar as fiações de algodão, os laminadores, os martelos das forjas, os foles e os moinhos. Em 1870, 

as máquinas a vapor efetuam na Inglaterra um trabalho que antes exigiria 40 milhões de homens. As máquinas da 

indústria têxtil ou das metalurgias, as máquinas a vapor, e todas as grandes invenções, às vezes empíricas, 

retomadas e modificadas por pesquisadores modestos e que têm dificuldades em obter capitais necessários para 

seu trabalho, são inglesas e asseguram à Inglaterra uma grande supremacia técnica no início do século XIX. Antes 

mesmo de ter expirado o prazo de sua patente, em 1800, Boulton e Watt tinha construído cerca de 500 máquinas 

a vapor das quais somente algumas poucas haviam sido exportadas e instaladas no exterior. A primeira vaga de 

renovação técnica provém das pacientes pesquisas de artesãos convertidos em técnicos imaginosos. 
58 VLADIMIR, Oliveira da Silveira et. al., op. cit., Nota de Rodapé 185. Segundo Maria Rocasolano, a 

dinamogenesis dos valores é a tese fundamental para explicar como se forma o conteúdo do direito ao meio 

ambiente (ROCASOLANO, Maria Méndez. El derecho a um entorno vital adecuado para el desarrollo de la 

persona. In: AA. VV. Estudios de teoria del estado y derecho constitucional em honor de Pablo Lucas Verdú. 

Madri: Universidad Complutense. 2000, p. 1703-1724).. 
59 BOBBIO, Norberto. A era dos Direitos. Elsevier Editora. 2004. p. 210. 
60 Nota do autor: o Termo open innovation do idioma inglês significa inovação aberta tirado das doutrinas dos 

entusiastas do assunto. 
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de mencionar Joseph Schumpeter, considerado a referência da teoria da inovação, por meio de 

sua Teoria do Desenvolvimento Econômico. 

Para o autor61 “a noção fundamental de que a essência do desenvolvimento econômico 

consiste num emprego diferente dos serviços existentes do trabalho e da terra leva à declaração 

de que a realização de combinações novas tem lugar mediante a retirada de serviços do trabalho 

e da terra de seus empregos anteriores”.  

De notar que tal passagem reflete que o desenvolvimento econômico é conduzido pela 

inovação, por meio de uma sucessão de modificações, para isso destaca Schumpeter as 

seguintes características relativas à produção: 1) introdução de um novo bem; 2) introdução de 

um novo método de produção; 3) abertura de um novo mercado; 4) conquista de uma nova 

fonte de oferta de matérias primas ou de bens semimanufaturados; e 5) estabelecimento de uma 

nova organização de qualquer indústria.  

Considerando a doutrina de Schumpeter, afere-se que as últimas décadas foram 

marcadas por importantes mudanças nos modelos de inovação, sendo a inovação, que era 

desenvolvida de maneira fechada, nos limites das próprias organizações, sem qualquer 

interferência externa, deu espaço à inovação aberta, em que a principal característica é a 

cooperação entre organizações, destacando-se o seguinte: a) os avanços tecnológicos têm 

tornado mais fácil a colaboração remota; b) uma nova geração de pesquisadoras tem surgido 

graças ao acesso à internet, com a expectativa de trabalhar e colaborar virtualmente; c) o 

processo de inovação tem exigido cada vez mais uma combinação de diferentes habilidades, 

tecnologias e disciplinas; d) o desgaste das cadeias de fornecimento integradas verticalmente e 

o rápido surgimento das cadeias de fornecimento horizontais, que incluem múltiplas camadas 

de empresas trabalhando em partes diferentes, componentes, subsistemas e plataformas de 

novas ofertas de produtos; e) a complexidade crescente e a incerteza da inovação levam ao 

compartilhamento de risco entre diferentes apostadores; f) a redução dramática dos ciclos de 

vida dos produtos e a importância elevada de novos produtos como uma porcentagem da receita 

total; g) o offshoring e a terceirização da Pesquisa e Desenvolvimento - P&D tornaram-se 

opções atrativas com vantagens em custos de trabalho; h) um número elevado de países está 

impingindo os direitos de propriedade intelectual e oferecendo quebras de taxas para 

investimentos de P&D, assim, novos países estão se tornando possíveis hospedeiros dessas 

atividades; i) em certos tipos de indústrias, já é possível aumentar a velocidade da pesquisa 

                                                           
61 SCHUMPETER, Joseph A. Teoria do Desenvolvimento Econômico. Uma investigação sobre lucros, capital, 

crédito, juro e o ciclo econômico. Tradução de Maria Sílvia Possas. São Paulo: Abril Cultural, 1982, p. 48. 
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trabalhando incessantemente com diferenças de dois ou três fusos horários; j) o surgimento das 

organizações para contratação totalmente dedicadas ao desenvolvimento de novas ideias e 

invenções de novos produtos; k) o crescimento rápido no número de incubadoras das 

companhias baseadas em tecnologia e o capital mais baixo, que necessita de alguns campos que 

forneçam oportunidades interessantes para empresários nas indústrias baseadas no 

conhecimento; l) informações e conhecimento estão se difundindo de modo globalizado e muito 

mais rápido, enquanto indivíduos e organizações possuem amplo acesso online à jornais e bases 

de dados patenteadas; m) a prática do conceito do open source62 para o desenvolvimento de 

softwares que tem migrado para outros campos (por exemplo, medicina); n) a globalização tem 

aumentado a necessidade da criação rápida, difusão e adaptação de inovações, sendo que em 

muitas indústrias não é mais possível inovar com foco em apenas um segmento de mercado e 

outros mercados não podem ser simplesmente ignorados.  

Para melhor elucidar a questão, numa análise comparativa registre-se que na inovação 

fechada são aplicadas as seguintes premissas: a) os melhores pesquisadores laboraram para a 

entidade; b) para lucrar com P&D a própria entidade precisa descobrir, desenvolver e fornecer 

resultados; c) quando a descoberta for própria, sempre haverá o lançamento da ideia antes no 

mercado; d) a empresa que primeiro lança uma inovação sempre fica com esse mercado; e) caso 

ocorra a criação das melhores ideias - na indústria - o sucesso será garantido; f) necessidade do 

controle das patentes intelectuais desenvolvida, de tal forma que os concorrentes não se 

beneficiem. 

Concernente a inovação aberta, as premissas aplicadas são: a) os melhores 

pesquisadores não trabalham na entidade, mas conta com estes dentro e fora da companhia; b) 

P&D externa pode criar valor significativo e P&D interna é necessária para conquistar 

determinada parte do valor empreendido na ideia desenvolvida; c) não há obrigatoriedade de 

gerar a pesquisa para poder lucrar; d) construir um modelo de negócios melhor configura-se 

mais útil que gerar ao mercado num primeiro momento; e) se fizer o melhor uso das ideias 

internas e externas o sucesso será compartilhado; f) necessidade de produzir receitas com a 

utilização, por terceiros, pelas próprias patentes e dever de comprar patentes de terceiros  

sempre que possa aperfeiçoar o modelo de negócio.  

Para melhor compreensão da inovação aberta, importante fazer referência aos três 

modelos para promoção inovação tecnológica, que compreende o modelo linear, modelo 

interativo e modelo sistêmico.  

                                                           
62 Open source é um termo em inglês que significa código aberto. 
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Acerca do modelo linear pode-se afirmar ser um modelo simplista, que relaciona a causa 

e efeito, ou seja, é descrito de modo contínuo, uma etapa após a outra. No Modelo Interativo, 

também conhecido como modelo em cadeia - Chain-link model - proposto por Stephen Kline e 

Nathan Rosenberg, descreve-se o processo no qual as empresas fazem inovação enfatizando as 

ligações existentes entre as diferentes atividades de pesquisa e as tarefas industriais e comerciais 

e que as atividades de pesquisa são divididas em básicas, aplicadas e experimentais, sendo que 

o processo de inovação nasce destas atividades e de suas interações com as demais funções da 

empresa. De notar que a grande mudança desse modelo em relação ao linear é que este trouxe 

a interação entre dois atores: a empresa e a universidade e que tal modelo se contrapôs ao 

primeiro modelo ao reconhecer não só a existência como também a necessidade desses dois 

agentes interagirem. 

Ademais, tal modelo de inovação tecnológica se tornou um dos principais componentes 

de compreensão do processo de inovação nas últimas duas décadas, não somente por sua 

engenhosidade, mas também por ter convencido a maioria dos acadêmicos de que o modelo 

linear era insuficiente para interpretar o processo inovativo e que na medida em que a interação 

universidade-empresa se torna importante no contexto econômico e social onde estão inseridas 

as universidades e as empresas, também cresce a importância dos agentes intermediadores dessa 

relação, os quais realizam a interlocução entre o pesquisador e o empresário. 

Já no Modelo Sistêmico não se busca compreender apenas participação da empresa e 

universidade, mas também acrescenta o papel e a função do Estado nessa interação, destacando-

se nessa linha o Triângulo de Sábato e a Hélice Tripla.  

Dessa forma, com base no Triângulo de Sábato, o desenvolvimento científico e 

tecnológico de um país dependeria da ação de três atores principais: Estado, Universidade e 

Empresas, conforme se depreende da figura abaixo: 

 

Fonte: Disponível em:  http://docs.politicascti.net/documents/Teoricos/Sabato_Botana.pdf 

http://docs.politicascti.net/documents/Teoricos/Sabato_Botana.pdf
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Quanto a hélice tripla, explorando a mesma ideia básica de Sábato, os autores norte-

americanos Henry Etzkowitz e Loet Leydesdorff utilizando a expressão “triple helix63”, a partir 

da década de 90, apresentaram o modelo denominado, em português, hélice tripla, que previa a 

interação entre as universidades, as empresas e o Estado, contrastando com o modelo tradicional 

do fluxo de conhecimento num sentido único, isto é, da pesquisa básica para a inovação, ou do 

tipo horizontal, para um modelo baseado numa forma de espiral onde o fluxo de conhecimento 

flui também no sentido inverso, da indústria para a universidade. 

Observa-se que cada hélice é uma esfera institucional independente, mas trabalha em 

cooperação e interdependência com as demais esferas, citando como exemplo as universidades 

desempenhando papel empresarial, licenciando patentes e criando empresas de base tecnológica 

e as empresas desenvolvendo um papel acadêmico, compartilhando conhecimentos entre elas e 

treinando seus funcionários em níveis cada vez mais elevados de qualificação. 

Dessa forma, o Estado envolve a academia e a indústria e tem papel central no processo, 

sendo que, numa relação tridimensional, o Estado engloba a universidade e a indústria e conduz 

as relações entre os dois.  

Neste cenário, a inovação tem um caráter normativo, fruto das diretrizes e autoridades do 

Estado e não da dinâmica e relação entre a universidade e a indústria, conforme se depreende 

da figura abaixo: 

 

Fonte64: http://www.leydesdorff.net/rp2000/ 

Segundo Henry Etzkowitz e Loet Leydesdorff65: 

A versão forte deste modelo poderia ser encontrada na antiga União Soviética e nos 

países da Europa de Leste sob o "socialismo existente". Versões mais fracas foram 

                                                           
63 Nota de tradução: do inglês Triple Helix para Hélice Tripla. 
64 ETZKOWITZ, Henry; LEYDESDORFF, Loet. The dynamics of innovation: from national systems and “mode 

2” to a triple helix of university-industry-government relations. Disponínvel em 

http://www.leydesdorff.net/rp2000/. Acesso em 23/04/2017. 
65 Versão original: The strong version of this model could be found in the former Soviet Union and in Eastern 

European countries under "existing socialism." Weaker versions were formulated in the policies of many Latin 

American countries and to some extent in European countries such as Norway 

http://www.leydesdorff.net/rp2000/
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formuladas nas políticas de muitos países latino-americanos e, em certa medida, em 

países europeus como a Noruega. (tradução livre). 

 

Numa outra perspectiva, os agentes estão interligados por uma pequena interação em 

que cada um tem um papel bem definido, recorrendo-se entre eles apenas quando necessário, 

constatando-se que há uma intersecção entre eles, ou seja, embora cada agente tenha o seu 

papel, os mesmos interagem e estão inter-relacionados em uma troca mútua, conforme se 

verifica abaixo: 

 

Fonte66: http://www.leydesdorff.net/rp2000/ 

 

Acerca da questão, dispõem Henry Etzkowitz e Loet Leydesdorff67 que: 

As diferenças entre as duas últimas versões dos arranjos Hélice Tripla atualmente 

geram interesse normativo. Hélice Tripla I é amplamente vista como um modelo de 

desenvolvimento falhado. Com pouca margem para iniciativas de "baixo para cima", 

a inovação foi desencorajada em vez de encorajada. Hélice Tripla II implica uma 

política de laissez-faire, hoje também defendida como terapia de choque para reduzir 

o papel do Estado na Hélice Tripla I.  

 

Das pesquisas extraídas vislumbra-se que o processo de inovação abrange três modelos: 

linear, interativo e sistêmico, destacando-se este último pelo triângulo de Sábato e a Hélice 

Tripla e que a partir do segundo modelo inicia-se a denominada inovação aberta, com a relação 

entre a empresa e a universidade até a inclusão do Estado nesta tripla relação, para fins de 

incentivo e promoção da inovação. 

                                                           
66 ETZKOWITZ, Henry; LEYDESDORFF, Loet. The dynamics of innovation: from national systems and “mode 

2” to a triple helix of university-industry-government relations. Disponível em: 

http://www.leydesdorff.net/rp2000/. Acesso em 23/04/2017. 
67 Versão original: The differences between the latter two versions of the Triple Helix arrangements currently 

generate normative interest.  Triple Helix I is largely viewed as a failed developmental model.  With too little room 

for "bottom up" initiatives, innovation was discouraged rather than encouraged. Triple Helix II entails a laissez-

faire policy, nowadays also advocated as shock therapy to reduce the role of the state in Triple Helix I 

 

http://www.leydesdorff.net/rp2000/
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De notar que o modelo da Hélice Tríplice desenvolvido por Henry Etzkowitz, situa a 

inovação num contexto em evolução, em que novas relações se estabelecem entre as três esferas 

institucionais (hélices), compreendidas pelas universidades, indústrias e governo, destacando 

que, para Etzkowitz, a interação entre os três atores é a chave para a inovação e o crescimento 

em uma economia baseada no conhecimento. 

No mais, depreende-se que a cooperação dos três agentes possibilita o progresso 

científico, contribuindo no processo de geração, manutenção e difusão de informações; uma 

vez que as inovações são indispensáveis para a manutenção e o aumento da competitividade 

das empresas, sendo que elas decorrem do bom funcionamento de redes e do sistema de 

inovação nacional.   

No entanto, imperioso salientar que a cooperação entre os participantes da Hélice Tripla 

está adstrita as responsabilidades e limitações, sendo que por parte do Governo, considerado 

segundo setor, este é responsável por: 1) promover o desenvolvimento econômico e social 

através de novas estruturas organizacionais; 2) possuir planos políticos com metas 

governamentais claras voltadas para inovação e conhecimento; 3) interagir entre as diversas 

esferas políticas; 4) promover benefícios à população. Já como limitação está afetado pela: 1) 

burocratização excessiva e falta de flexibilização para implementação de projetos em parceria; 

2) necessidade de gerenciamento público profissional e participativo. 

Em relação à iniciativa privada, que pode ser compreendido como o primeiro setor, sua 

responsabilidade está em: 1) desenvolver produtos e serviços inovadores; 2) promover a 

interação com os centros de transferência de tecnologia da comunidade científica; e 3) liderar 

os processos de mudança. As limitações estão caracterizadas pela: 1) pouca capacidade de 

investimento em inovação e desenvolvimento de tecnologias; e 2) despreparo acadêmico e 

tecnológico para a condução de pesquisas. 

No tocante à Universidade, na relação tripartite, está detém as seguintes 

responsabilidades: 1) criar fontes de novos conhecimentos e tecnologias; 2) estabelecer relações 

com as empresas e os governos; e 3) criar novas áreas de atuação. Suas limitações está 

caracterizadas pela: 1) dependência de órgãos de fomento para realização de pesquisa; 2) visão 

míope de capacitação profissional formação de mão-de-obra; 3) vínculos fracos com a 

sociedade e com a iniciativa privada; e 4) liderar os processos de mudança. 

Dessa forma, constata-se que os atores da Hélice Tríplice, considerando suas 

responsabilidades e limitações, interagem com o objetivo comum de fomentar processos de 

inovação, em busca de maior competitividade para o setor produtivo, além do desenvolvimento 
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científico, econômico e social do país e que, de acordo com tal modelo fica evidenciado que a 

inovação está guiada cada vez mais pela inovação entre a universidade, a indústria e o governo. 

Neste contexto o modelo de inovação aberta, desenvolvido por Henry Chesbrough68, 

supõe que empresas podem e devem usar ideias e caminhos externos da mesma forma que usam 

ideias e caminhos internos para o mercado à medida que buscam aperfeiçoar sua tecnologia e 

que as empresas colaboram pelas seguintes razões: redução do custo tecnológico ou de entrada 

no mercado; redução do risco de desenvolvimento ou de entrada no mercado; alcançar 

economias de escala; redução de tempo para desenvolvimento e comercialização de novos 

produtos, bem como para promover a aprendizagem compartilhada. 

Considerando as pesquisas efetuadas nota-se que inovação aberta é o modelo do futuro, 

pois por meio dela é possível acelerar o desenvolvimento de novos produtos e serviços, 

aumentando a renda e quota de mercado; abreviar o tempo para a comercialização de novos 

produtos e serviços, acelerando os lucros e reduzir gastos diretos com pesquisa. 

Com o objetivo de melhor elucidar a questão, cumpre trazer à colação as seguintes 

conceitos de inovação aberta:  

A inovação aberta é o modelo da sociedade do conhecimento, através dela é possível 

acelerar o desenvolvimento de novos produtos e serviços, aumentando a renda e quota 

de mercado; abreviar o tempo para a comercialização de novos produtos e serviços, 

acelerando os lucros; reduzir gastos diretos com pesquisa e desenvolvimento, além de 

melhorar a taxa de sucesso de novos produtos e serviços69. 

 

Inovação aberta colabora para reduzir os custos da inovação, pra ter acesso a 

habilidades e conhecimentos diferenciados e, em circunstâncias incertas e mutáveis, 

a inovação colaborativa oferece oportunidades maior de sucesso do o que a empreitada 

individual, ou seja, aprende-se mais com a variedade do que com a uniformidade70. 

 

Assim, a inovação aberta se mostra como uma ferramenta importantíssima na 

transferência do conhecimento, além de que o modelo colaborativo, representado pela teoria da 

hélice tríplice se coaduna com a proposta de Parques Tecnológicos, objeto do presente estudo 

e com o modelo de interação que se pretende consolidar, uma vez que atende a missão e visão 

do empreendimento, cuja concepção se deu almejando a participação de todos os agentes que 

colaboram com o desenvolvimento regional.  

 

 

 

                                                           
68 CHESBROUGH, Henry. Inovação aberta: como criar e lucrar com a tecnologia. Tradução: Luiz Cláudio de 

Queiroz Faria. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
69 LINDEGAARD, Stefan. A revolução da inovação aberta: princípios básicos, obstáculos e habilidades de 

liderança. São Paulo: Évora: 2011. 
70 DODGSON, Mark; GANN, David. Inovação. Tradução de Iuri Abreu – 1. Ed. Porto Alegre: L&PM, 2014. 
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CAPÍTULO 2 - CONCEITO, ORIGENS, EVOLUÇÃO, TIPOS E PREVISÃO LEGAL 

DOS PARQUES TECNOLÓGICOS 

 

Primeiramente, cumpre observar que no transcorrer do trabalho será abordada a 

expressão Parques Tecnológicos no sentido genérico, tendo em vista que o instituto compreende 

algumas espécies, que serão destacadas em momento oportuno. 

Compreendida a sociedade do conhecimento, bem como o modelo colaborativo de 

inovação aberta, cumpre discorrer acerca do habitat que congrega os institutos para o 

compartilhamento de conhecimento. 

Para tal integração, em prol do desenvolvimento tecnológico, a partir dos anos cinquenta 

começaram iniciativas, de forma espontânea, com a criação de ambientes favoráveis e voltados 

ao desenvolvimento tecnológico entre empresas e institutos de pesquisa, o que mais tarde veio 

a dar lugar para os chamados Parques Tecnológicos Científicos. 

De notar que esta iniciativa foi adotada a partir da concepção de governança, estado e 

integração, que visa albergar o desenvolvimento a partir diálogos entre os atores envolvidos 

nesse ciclo de pesquisa, desenvolvimento e inovação – P&D&I, levando em consideração a 

sociedade do conhecimento, em especial a perspectiva do tripé da sustentabilidade, também 

denominado triple botton line71, que preconiza o desenvolvimento social economicamente 

sustentável 

Acerca da questão, Vladmir Oliveira da Silveira e Alexandre Zavaglia Pereira Coelho72, 

fazendo alusão a sustentabilidade corporativa, destacam que com relação às empresas 

particulares “fez surgir um conceito derivado que ultrapassa as questões meramente ambientais 

– o da sustentabilidade corporativa, associado à expressão triple botton line: planet, profit and 

people. 

Dessa forma, o presente capítulo abordará os conceitos, origens, evolução e tipos de 

Parques Tecnológicos, como forma de entender sua funcionalidade dentro do contexto social, 

bem como econômico, além da importância de incentivo à criação de tais ambientes, por parte 

dos grupos de interesses, também chamados de stakeholders73, como fonte produtora do direito 

humano à inovação. 

                                                           
71 Expressão criada por John Elkington, cofundador da organização não governamental internacional Sustain 

Ability 
72 GILMAR, Ferreira Mendes et al. Op. Cit.,. p. 161 
73 Acerca da Teoria dos stakeholders Andreia Maria Santiago e Gina Vidal Marcílio Pompeu salientam que vários 

autores, por volta da década de 1990, buscaram contribuir para a construção de uma teoria que compreendesse o 

comportamento das empresas a partir do ponto de vista dos agentes que eram influenciados pelas atividades 
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2.1 – O que são os Parques Tecnológicos? 

 

Dentro do contexto da Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação, a palavra de ordem, 

atualmente, é a implementação de Parques Tecnológicos, principalmente nos países em 

desenvolvimento, em especial no Brasil. Mas ao final o que são esses Parques? 

Acerca da questão, a Associação Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI74, 

em conjunto com a Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos de 

Tecnologias Avançadas - ANPROTEC, elaborou importante estudo, tecendo os seguintes 

aspectos conceituais,  

As novas demandas dos mercados e a acirrada competição empresarial, bem como o 

desafio do crescimento sustentável das regiões e territórios imputam aos empresários 

e governos a necessidade de estabelecer novos paradigmas e políticas públicas de 

promoção da inovação. 

A experiência internacional mostra que estes “ambientes favoráveis à inovação” se 

tangibilizam em mecanismos como parques científicos e tecnológicos, incubadoras de 

empresas, pólos e tecnopoles, que permitem estabelecer relações extremamente 

vantajosas para as empresas, com um processo constante de revitalização tecnológica 

e consequente aumento da competitividade. 

Quando se observa alguns casos internacionais, especialmente dos parques científicos 

e tecnológicos, estes, têm impactado positivamente no desenvolvimento das regiões 

onde estão instalados. Considerados empreendimentos com base em áreas físicas 

delimitadas ou disseminadas nas cidades e regiões, onde as empresas inovadoras ou 

intensivas em conhecimento estão localizadas, os parques científicos e tecnológicos 

se caracterizam como componentes de políticas públicas para incentivo à inovação, 

contribuindo para o aumento da competitividade de empresas regionais ou em sua 

área de influência. Principalmente quando associado a mecanismos de incubação de 

empresas, são também impulsionadores da criação de empresas inovadoras, intensivas 

em conhecimento e novas tecnologias, “spinoffs” de instituições de pesquisa e ensino 

ou de empresas consolidadas. 

 

Independente de tal registro, necessário destacar que não há um conceito definido de 

Parques Tecnológicos, pois tanto a doutrina quanto a legislação estabelecem seus respectivos 

conceitos, conforme registra Roberto Spolidoro e Jorge Audy75 de que “ainda não existe 

consenso, em âmbito mundial, sobre o conceito de parque tecnológico, como ilustrado pela 

                                                           
empresariais. Nesse contexto surge a teoria dos stakeholders que, conforme Gilson Karkotli (2007, p.18): [...] 

considera que deve haver uma mudança de perspectiva na estratégia das organizações, de forma que exista uma 

relação de responsabilidade da organização com o atendimento das necessidades de todos os grupos de interesse 

stakeholders e não mais somente dos acionistas majoritários da mesma. É necessário identificar os interesses 

prioritários, relacionados com os objetivos e a política da organização, de forma a assegurar sua sustentabilidade 

no mercado, no longo prazo. (SANTIAGO, Andreia Maria; AMORIM, et outros. Empresa funcionalização do 

Direito e Sustentabilidade: Função sócio solidária da empresa e desenvolvimento. Justiça Empresa e 

Sustentabilidade. Vol. 4, Editora Clássica. 2013, p. 22). 
74 Associação Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI, Associação Nacional de Entidades Promotoras 

de Empreendimentos de Tecnologias Avançadas -  ANPROTEC. Parques Tecnológicos no Brasil. Estudo, 

Análises e Proposições. Abril/2007, p. 10. 
75 SPOLIDORO, Roberto; AUDY, Jorge. Parque Científico e Tecnológico da PUCRS. EDIPUCRS: Porto 

Alegre. 2008, p. 36 
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diversidade das definições adotadas pela associação que reúnem essas iniciativas e por projetos 

de lei sobre o tema”. 

No entanto, em que pese tal indefinição, considerando que o presente trabalho é 

desenvolvido em torno da efetividade dos Parques Tecnológicos, não se pode deixar de trazer 

alguns conceitos acerca do instituto, sob pena comprometer a construção do raciocínio 

propriamente dito. 

Neste contexto, estabelece a International Association of Science Parks – IASP76 que  

Um parque de ciência é uma organização administrada por profissionais 

especializados, cujo principal objetivo é aumentar a riqueza de sua comunidade 

promovendo a cultura da inovação e a competitividade de seus negócios associados e 

instituições baseadas no conhecimento. 

Para permitir que esses objetivos sejam atendidos, um Parque Ciência estimula e 

gerencia o fluxo de conhecimento e tecnologia entre universidades, instituições de I 

& D, empresas e mercados; Facilita a criação e o crescimento de empresas baseadas 

na inovação através de processos de incubação e spin-off; E fornece outros serviços 

de valor agregado juntamente com espaço e instalações de alta qualidade. 

 

Segundo a Associação Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI77, e a 

Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos de Tecnologias Avançadas 

- ANPROTEC, na apresentação do Relatório elaborado que trata dos Parques Tecnológicos no 

Brasil, foi estabelecido o seguinte: 

Por definição, os Parques Tecnológicos têm como fim prover ao setor produtivo os 

serviços, a infraestrutura e o capital humano adequados à realização de atividades 

inovadoras. Este modelo permite concentrar, conectar, organizar, articular, implantar 

e promover a execução de procedimentos inovadores de modo a permitir a criação de 

uma “indústria do conhecimento” agregadora de conteúdo tecnológico e inovação. 

 

No mesmo relatório, a ABDI78 em suas considerações finais registra que “os Parques 

Tecnológicos são mecanismos já consolidados mundialmente como Plataforma de 

desenvolvimento em C&T&I e de Empresas Inovadoras”. 

                                                           
76 A IASP é uma associação internacional, não governamental e sem fins lucrativos. Possui 395 membros, em 74 

países. Tem como missão tornar-se uma rede mundial de parques tecnológico, para impulsionar e crescimento, 

internacionalização e eficiência de seus associados. A associação coordena uma rede muito ativa de profissionais 

das áreas de inovação e parques tecnológicos, buscando trazer novas oportunidades de negócio, desenvolvimento 

e crescimento de novos parques tecnológicos, aumentando a visibilidade internacional dos seus membros.Versão 

original: A science park is an organisation managed by specialised professionals, whose main aim is to increase 

the wealth of its community by promoting the culture of innovation and the competitiveness of its associated 

businesses and knowledge-based institutions. 

To enable these goals to be met, a Science Park stimulates and manages the flow of knowledge and technology 

amongst universities, R&D institutions, companies and markets; it facilitates the creation and growth of 

innovation-based companies through incubation and spin-off processes; and provides other value-added 

services together with high quality space and facilities. https://www.iasp.ws/Our-industry/Definitions. Acesso 

em 16/06/2017. 
77 Associação Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI, Associação Nacional de Entidades Promotoras 

de Empreendimentos de Tecnologias Avançadas -  ANPROTEC. Parques Tecnológicos no Brasil. Estudo, 

Análises e Proposições. Abril/2007, apresentação. 
78 ABDI e ANPROTEC. Op. cit., p. 36. 

https://www.iasp.ws/Our-industry/Definitions
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Não obstante, registra, ainda, a ANPROTEC79 que os Parques Tecnológicos são 

Complexo industrial de base científico-tecnológica planejado, de caráter formal, 

concentrado e cooperativo, que agrega empresas cuja produção se baseia em pesquisa 

tecnológica desenvolvida em centros de P&D vinculados ao Parque, bem como um  

Empreendimento promotor da cultura da inovação, da competitividade, do aumento 

da capacitação empresarial fundamentado na transferência de conhecimento e 

tecnologia, com o objetivo de incrementar a produção de riqueza.  

 

A definição da Association of University Research Parks- AURP80 engloba parques 

científicos e incubadoras tecnológicas, considerando-os como: 

áreas e prédios, existentes ou planejados, projetados, principalmente, para instalações 

de pesquisa e desenvolvimento, públicas e privadas, para empresas baseadas em 

ciência e alta tecnologia, e para serviços de apoio; possuem um contrato e/ou são de 

propriedade e mantêm um relacionamento operacional com uma ou mais 

universidades ou outras instituições de educação superior e pesquisa científica; têm 

uma função de promoção de pesquisa e desenvolvimento, por meio da universidade 

em parceria com a indústria, assessorando no crescimento de novos negócios, e 

promovendo desenvolvimento econômico; têm uma função de auxiliar a transferência 

de tecnologia e práticas de negócios entre a universidade e os arrendatários. O parque 

ou a incubadora podem ser entidades para fins lucrativos ou sem fins lucrativos, de 

propriedade, total ou parcial, da universidade ou de uma entidade relacionada à 

universidade e que, alternativamente, o parque ou a incubadora podem ser de 

propriedade de uma entidade não-universitária, mas que tem contrato ou uma relação 

formal com a universidade, incluindo “join venture" ou "cooperative venture" entre 

um parque científico privado e a universidade. 

 

Considerando a relevância do tema, importante fazer referência também ao conceito 

estabelecido por Luis Sanz81, que assim dispõe: 

Um Parque Científico ou Tecnológico é um espaço, físico ou cibernético, gerido por 

pessoal especializado, que prove serviços com valor agregado, tendo por objetivo 

principal aumentar a competitividade das regiões ou territórios sob sua influência, por 

meio do estímulo à cultura da qualidade e inovação entre os negócios associados e as 

instituições baseadas no conhecimento, organizando a transferência de conhecimento 

e tecnologia, de suas respectivas fontes para as empresas e o mercado, fomentando a 

criação de novas e sustentáveis empresas baseadas no conhecimento e processos de 

"spin-off'. 

 

Por fim, estabelece a United Kingdom Science Park Association - UKSPA82  

Um Parque Científico é uma iniciativa de apoio aos negócios e de transferência de 

tecnologia que: Encoraja e apoia os negócios baseados em conhecimento, 

promovendo seu crescimento; Prove um ambiente onde negócios grandes e 

internacionais podem desenvolver interações específicas e próximas com um centro 

de criação de conhecimento, para seu mútuo benefício; Tem uma ligação formal e 

                                                           
79 ANPROTEC - Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos de Tecnologias Avançadas. 

Glossário Dinâmico de Termos na Área de Tecnópolis, Parques Tecnológicos e Incubadoras de Empresas. 

Setembro/2002, p. 80. Disponibilizado em: http://www.ufal.edu.br/empreendedorismo/downloads/manuais-guias-

cartilhas-e-documentos-sobre-empreendedorismo-e-inovacao/glossario-de-termos-sobre-incubadoras-de-

empresas-e-parques-tecnologicos-anprotec. Acessado em 16/06/2017. 
80 AURP - Association of University Research Parks; disponível em: http://www.aurp.net/what-is-a-research-

park. Acesso em 02/01/2018 
81 Disponível em: http://www.iasp.ws/information/verdefinicion.php?idnot=7. Acesso em 15/03/2017 
82 UKSPA - United Kingdom Science Park Association; disponível em: http://www.ukspa.orq.uk: acesso em 

15/03/2003 

http://www.ufal.edu.br/empreendedorismo/downloads/manuais-guias-cartilhas-e-documentos-sobre-empreendedorismo-e-inovacao/glossario-de-termos-sobre-incubadoras-de-empresas-e-parques-tecnologicos-anprotec
http://www.ufal.edu.br/empreendedorismo/downloads/manuais-guias-cartilhas-e-documentos-sobre-empreendedorismo-e-inovacao/glossario-de-termos-sobre-incubadoras-de-empresas-e-parques-tecnologicos-anprotec
http://www.ufal.edu.br/empreendedorismo/downloads/manuais-guias-cartilhas-e-documentos-sobre-empreendedorismo-e-inovacao/glossario-de-termos-sobre-incubadoras-de-empresas-e-parques-tecnologicos-anprotec
http://www.aurp.net/what-is-a-research-park
http://www.aurp.net/what-is-a-research-park
http://www.iasp.ws/information/verdefinicion.php?idnot=7
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operacional com centros de criação de conhecimento tais como universidades, 

institutos de educação superior e organizações de pesquisa. 

 

Já dentro do arcabouço brasileiro, as definições de Parques Tecnológicos, podem ser 

encontradas tanto na Lei Federal nº 10.97383, de 02 de dezembro de 2004, alterada pela Lei 

13.243, de 11 de janeiro de 2016, como na Lei Complementar do Estado de São Paulo nº 104984, 

de 19 de junho de 2008, as quais conceituam os Parques Tecnológicos como um complexo 

planejado de desenvolvimento empresarial e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da 

competitividade industrial, da capacitação empresarial e da promoção de sinergias em 

atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre 

empresas e uma ou mais Instituições Científicas de Tecnologias - ICTS, com ou sem vínculos 

entre si. 

Assim, verifica-se que o Parque Tecnológico se trata de um empreendimento, instalado 

em um determinado local, a fim de acomodar empresas, incubadoras de empresas, Núcleos de 

Inovação Tecnológicas – NITs, para fins de desenvolvimento e inovação de produtos e serviços, 

objetivando o desenvolvimento econômico e social dos Estados. 

Segundo o Decreto do Estado de São Paulo nº 60.26885, de 25 de março de 2014, os 

Parques Tecnológicos tem as seguintes características: a) visam fomentar economias baseadas 

no conhecimento por meio da integração da pesquisa científica e tecnológica, 

negócios/empresas e organizações governamentais em um local físico e do suporte às inter-

relações entre estes grupos; b) além de promover espaço para negócios baseados em 

conhecimento, podem abrigar centros para pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, 

inovação e incubação, treinamento e prospecção; servir de infraestrutura para feiras, exposições 

e desenvolvimento mercadológico; c) são formalmente ligados a centros de excelência 

tecnológica, universidade e/ou centros de pesquisa. 

De acordo com a ABDI e a ANPROTEC86, as metas típicas de um parque científico e 

tecnológico são: a) promover a pesquisa e o desenvolvimento, por meio de universidades em 

                                                           
83 Lei Federal nº 10.973/2004 - Artigo 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

X – parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e tecnológico, promotor da cultura 

de inovação, da competitividade industrial, da capacitação empresarial e da promoção de sinergias em atividades 

de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICTS, com 

ou sem vínculo entre si (Redação da pela Lei nº 12.243/2016). 
84 Decreto Estado de São Paulo nº 54.196, de 02 de abril de 2009, que regulamenta o artigo 24 da Lei 1049/2008: 

Artigo 2º - Os parques tecnológicos consistem em empreendimentos criados e geridos com o objetivo 

permanente de promover a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação tecnológica, estimular a cooperação entre 

instituições de pesquisa, universidades e empresas e dar suporte ao desenvolvimento de atividades intensivas em 

conhecimento. 
85 Artigo 2º do Decreto Estado de São Paulo nº 60.286/2014. 
86 ABDI e ANPROTEC. Op. cit., p. 10-11 



 

41 
 

parceria com a indústria; b) apoiar o crescimento de novos negócios e agregar valor a empresas 

maduras; c) promover o desenvolvimento econômico e a competitividade de regiões e cidades; 

d) facilitar a criação e crescimento de empresas baseadas na inovação, fomentar o 

empreendedorismo e incubação de start-ups87; e) estimular e gerenciar o fluxo de conhecimento 

e tecnologia entre as universidades, instituições e P&D, empresas e mercado; f) prover um 

ambiente onde empresas baseadas em conhecimento podem desenvolver interações/sinergias 

com centros de conhecimento visando benefícios mútuo; e, g) construir espaços atraentes para 

“profissionais do conhecimento”. 

O mesmo estudo88 elenca os princípios e práticas típicas em Parque Científicos e 

Tecnológicos, dispondo aos empreendimentos hard business services e soft business services, 

destacando-se a transferência de tecnologia de universidade ou centros de pesquisa para 

empresas inovadoras; incubação de negócios baseados em conhecimento, oferecendo aos 

empreendedores expertise em gestão, acesso a financiamento, network de negócios e 

ferramentas necessárias para o sucesso do empreendimento; suporte legal em incorporação de 

negócios, tributação, legislação trabalhista, propriedade intelectual, etc.; incentivos financeiros 

e fiscais para atrair empresas inovadoras; e desburocratização para acelerar processos 

administrativos, fiscais e legais. 

No mais, o relatório da ABDI e da ANPROTEC89 destacam as principais funções dos 

Parques Científicos e Tecnológicos, a saber: ambientes que integram academia e setor 

empresarial; clusters de inovação, diferenciados e competitivos; projetos direcionadores do 

desenvolvimento urbano; e referências de desenvolvimento sustentável econômico, social, 

ambiental e tecnológico.  

Em assim sendo, partindo-se das premissas gerais pode-se concluir, objetivamente, que 

os Parques Tecnológicos são locais contendo infraestrutura adequada, que reúne entidades de 

ensino, empresas e órgãos públicos, voltadas para o desenvolvimento científico e inovação 

tecnológicas, na busca de uma sociedade economicamente sustentável. 

 

2.2 - Origens dos Parques Tecnológicos 

                                                           
87Segundo Yuri Gitahy, especialista em startups, muitas pessoas dizem que qualquer pequena empresa em seu 

período inicial pode ser considerada uma startup. Outros defendem que uma startup é uma empresa com custos 

de manutenção muito baixos, mas que consegue crescer rapidamente e gerar lucros cada vez maiores. Mas há 

uma definição mais atual, que parece satisfazer a diversos especialistas e investidores: uma startup é um grupo 

de pessoas à procura de um modelo de negócios repetível e escalável, trabalhando em condições de extrema 

incerteza. Disponível em  http://exame.abril.com.br/pme/o-que-e-uma-startup/. Acesso em 16/06/2017. 
88 ABDI e ANPROTEC. Op. cit., p. 11-12 
89 ABDI e ANPROTEC. Op. cit., p. 12 

http://exame.abril.com.br/pme/o-que-e-uma-startup/
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Historicamente, as bases iniciais dos Parques Tecnológicos se deram, principalmente, 

com o desenvolvimento do rádio90 e os aparelhos eletrônicos, quando, por volta de 1896, o 

físico e inventor italiano Guglielmo Marconi criou o primeiro aparelho de rádio do mundo, 

revolucionando a comunicação à distância.  

A partir de pesquisas sobre indução eletromagnética - Faraday, 1831 - e ondas 

eletromagnéticas - Hertz, 1888 -, o citado inventor reuniu diversos equipamentos para 

transmissão e recepção de sinais através do espaço, pois o objetivo inicial da invenção era 

substituir o telégrafo elétrico, que dependia do cabeamento de vastas regiões, pelo 

radiotelégrafo, que não dependia de fios para fazer chegar suas mensagens, ocasião em que o 

radiotelégrafo difundiu-se rapidamente entre as frotas marítimas e, em 1909, cerca de 1,5 mil 

pessoas foram salvas de um naufrágio graças ao equipamento – que possibilitou o envio de 

pedidos de socorro. 

Todavia, há controvérsias envolvendo a invenção do rádio. Por utilizar quase 20 

equipamentos patenteados por outro pesquisador, Nikola Tesla, a autoria de Marconi vai ser 

contestada na Suprema Corte americana na década de 40, além da história não reconhecer 

devidamente o pioneirismo do brasileiro Roberto Landell de Moura, padre gaúcho que realizou 

transmissões de rádio no Brasil supostamente em 1893, dois anos antes de Marconi. 

Por ser facilmente construído, o rádio difunde-se entre rádio-amadores mundo afora, 

além disso, equipamentos como o radiotelégrafo de Marconi já eram amplamente 

comercializados. Com a invenção das válvulas Áudion, criadas por Lee de Forest, a qualidade 

da transmissão aumentou muito e Forest começou a transmitir músicas para a cidade de Nova 

York, sendo que em 1910, ele faz a primeira transmissão ao vivo de uma ópera cantada pelo 

tenor Enrico Caruso, na New York's Metropolitan Opera House e em 1916 transmite-se pelo 

rádio os resultados da eleição presidencial dos EUA.  

No Brasil, inicialmente apenas militares poderiam ter aparelhos de rádio, a lei foi 

revogada por Francisco de Sá e a primeira transmissão civil foi realizada no dia 6 de abril de 

1919, a partir de um estúdio improvisado na Ponte d'Uchoa, no Recife, pela PRA 8, Rádio 

Clube de Pernambuco, tendo à frente o radiotelegrafista Antônio Joaquim Pereira 

Já em 07 de setembro de 1922, no centenário da Independência do Brasil, o Presidente 

Epitácio Pessoa, acompanhado pelos reis da Bélgica, Alberto I e Isabel, abriu a “Exposição do 

Centenário da Independência no Rio de Janeiro”, sendo o discurso de abertura de Epitácio 

                                                           
90 História da Comunicação. Surgimento do Rádio. Consulta realizada no endereço eletrônico http://historia-da-

comunicacao.blogspot.com.br/2012/03/o-surgimento-do-radio.html. Em 27/11/2017. 

http://www.leedeforest.org/
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Francisco_de_S%C3%A1&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/7_de_setembro
https://pt.wikipedia.org/wiki/1922
https://pt.wikipedia.org/wiki/Independ%C3%AAncia_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Epit%C3%A1cio_Pessoa
https://pt.wikipedia.org/wiki/B%C3%A9lgica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Alberto_I_da_B%C3%A9lgica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Isabel_da_Baviera,_Rainha_dos_Belgas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_de_Janeiro_(cidade)
http://historia-da-comunicacao.blogspot.com.br/2012/03/o-surgimento-do-radio.html
http://historia-da-comunicacao.blogspot.com.br/2012/03/o-surgimento-do-radio.html
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Pessoa transmitido para receptores instalados em na cidade de Niterói, Petrópolis e São Paulo, 

através de uma antena instalada no Corcovado91. 

Todavia, somente em 1937 alguns anos depois de inventados o rádio, telefone e a 

televisão é que o conhecimento mecânico somou forças com o desenvolvimento eletrônico e 

surgiu o primeiro computador eletromecânico com 117 metros de comprimento, dois de altura, 

70 toneladas em relés e engrenagens constituídos de 700.000 peças móveis, com fiação de 

800.000 metros92. 

Cumpre anotar que em 1945 a tecnologia eletrônica chegou no auge do seu primeiro 

estágio de evolução e o computador totalmente eletrônico entrou em funcionamento, contando 

com 18.000 válvulas e 1.500 relés, ocasião em que recebeu o nome de ENIAC, onde funcionou 

até 1952 e ocupava uma sala de trinta metros por nove de altura. 

Já em 1952 são construídos os computadores MANIAC I, MANIAC II e o UNIVAC II, 

todos aperfeiçoados como uso de válvulas e relés, tendo a primeira fase do desenvolvimento 

tecnológico percorrido até 1955, quando surge o primeiro computador transistorizado, 

marcando, assim, o início da segunda era de inventos na história da tecnologia eletrônica. 

Dessa forma, vislumbra-se que com o advento do transistor no final da década de 40 e 

o desenvolvimento da tecnologia dos circuitos integrados cerca de 20 anos depois, permitiram 

que computadores do tamanho de salas imensas fossem reduzidos às atuais calculadoras de 

bolso. De notar que a mesma tendência tornou extremamente compactos volumosos rádios, 

televisores e equipamentos de som à base de válvulas. 

Neste contexto, o avanço da eletrônica93 tem tomado um ritmo assustadoramente rápido, 

criando uma expectativa constante em torno do qual será sua próxima conquista, pois o que tem 

causado toda essa corrida rumo ao futuro são, em especial, os avanços da tecnologia. 

Dessa forma, a partir da criação do rádio, teve início uma extraordinária fase na 

eletrônica, chegando-se a inteligência artificial, gerada por autômatos, que, inclusive, está 

sendo objeto de discussão por parte da doutrina tal tecnologia94.  

                                                           
91 RADIO BRASIL DIGITAL. A Rádio. Referência tirada em 27/11/17 no endereço eletrônico: 

http://radiobrasildigital.com.br/default.php?pagina=a-radio.php.  
92SILVA, Jeferson Luis da. A História do Desenvolvimento Tecnológico.  Matéria disponível em:  

http://www.abee-mg.com.br/abee/Pagina.do?idSecao=16&idNoticia=89. Consulta realizada em 27/11/2017. 

93 NEVES, Alexnaldo Castro. A origem da Eletrônica. Disponível em 

http://www.sitedecuriosidades.com/curiosidade/a-origem-da-eletronica.html. Acessado em 30/11/2017. 
94 Nessa linha destaca-se João Carlos Loureiro. Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

O autor aborda a questão no artigo Constituição, tecnologia e risco (s); entre medo (s) e esperança (s). In: 

MENDES, Gilmar Ferreira; SARLET, Ingo Wolfgang; COELHO, Alexandre Zavaglia P. Direito, Inovação e 

Tecnologia. São Paulo: Saraiva, 2015. Vol. 1, p. 33-83. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Receptor
https://pt.wikipedia.org/wiki/Niter%C3%B3i
https://pt.wikipedia.org/wiki/Petr%C3%B3polis
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Paulo_(cidade)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Antena
https://pt.wikipedia.org/wiki/Corcovado
http://radiobrasildigital.com.br/default.php?pagina=a-radio.php
http://www.abee-mg.com.br/abee/Pagina.do?idSecao=16&idNoticia=89
http://www.sitedecuriosidades.com/curiosidade/a-origem-da-eletronica.html
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Feitas as considerações das bases iniciais, nos estudos efetuados pode-se aferir que os 

Parques Tecnológicos originaram-se a partir do século XX, nos Estados Unidos, onde a 

sociedade americana, mas precisamente no Estado da Califórnia, começaram a desenvolver o 

empreendedorismo, num local onde antes eram exercidas atividades meramente rurais.  

Nesse sentido, afirmam Spolidoro e Audy95 que os parques tecnológicos têm origem na 

Universidade de Stanford, no final do século XIX, a qual decidiu fazer transcender as vocações 

locais e apostar no futuro, focando nas engenharias e ciências exatas e que foi o Professor 

Frederick Terman, em 1930, que percebeu as oportunidades abertas pela aceleração dos avanços 

da ciência e tecnologia para estancar a fuga de cérebros e promover o desenvolvimento regional, 

concedendo-se bolsa de estudos, acesso aos laboratórios e orientação para os graduados que 

desejassem criar empresas, iniciando o programa de incubação de empresas, resultando no 

Stanford Industrial Park 

Ademais, com base nos aludidos autores, em 1974 a denominação do parque foi alterada 

para Stanford Research Park, de modo a indicar claramente o seu compromisso com a pesquisa 

e inovação e que com o esgotamento de terrenos no local levou empresas à se instalarem nas 

proximidades da universidade e a região se transformou praticamente em um imenso parque 

tecnológico em meio ao tecido urbano, o que culminou com o surgimento do conhecido Vale 

do Silício ou Silicon Valley. 

Segundo Weddle96, o Research Triangule Park é fruto do desenvolvimento do governo, 

empresas e em particular, das três universidades emblemáticas, quais seja: Duke University, em 

Durham, da Universidade da Carolina do Norte, em Chapel Hill, e North Carolina State 

University, em Raleigh, com o objetivo de aumentar as oportunidades de emprego e renda dos 

cidadãos da Carolina do Norte, sendo a região considerada uma das cinco principais regiões de 

alta tecnologia em todo o mundo. 

Nos dizeres de Aline Figlioli97  

os parques tecnológicos nasceram da tentativa de reproduzir artificialmente um dos 

maiores fenômenos de interação empresa-universidade e desenvolvimento 

tecnológico regional: o conhecido Vale do Silício, localizado próximo à Universidade 

de Stanford, que teve sua origem no início da década de 50. 

(...) 

Apesar de este fenômeno demonstrar que tanto as empresas quanto a Universidade se 

beneficiavam desta interação, o estabelecimento de parques tecnológicos nos Estados 

Unidos da América se deu de maneira lenta, devido à falência de alguns parques 

tecnológicos, à queda do investimento em atividade de P&D (pesquisa e 

                                                           
95 SPOLIDORO, Roberto et al, op. cit, p. 44-45 
96 WEDDLE, Rick L., et al. Research Triangle Park: Evolution na Renaissance. Disponível em 

http://www.learnnc.org/lp/editions/nchist-recent/6177. Acesso em 29/08/2017 
97 FIGLIOLI, Aline. Perspectivas de Financiamento de Parques Tenológicos: um estudo comparativo. Dissertação. 

Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto. 2007, p. 28. 
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desenvolvimento) e á instabilidade econômica da década de 70. Somente com 

políticas públicas de estímulo á participação de capital privado em atividade de P&D, 

na década de 80, e a expansão econômica na década de 90 é que estes 

empreendimentos sofreram uma onda de novas iniciativas (LINK, 2003).  

 

Segundo a UNESCO98 o Silicon Valley (EUA) foi pioneiro no desenvolvimento de 

parques científicos do mundo. Originalmente conhecido como Stanford University Science 

Park, o Vale do Silício remonta ao início da década de 1950. Seguiu-se Sophia Antipolis 

(França), na Europa na década de 1960, e Tsukuba Science City (Japão) na Ásia no início da 

década de 1970. Este trio representa os parques científicos mais antigos e conhecidos do mundo 

De acordo com a citada organização, atualmente, há mais de 400 parques científicos em 

todo o mundo e seu número ainda está crescendo. No topo da lista vem o EUA, com mais de 

150 parques científicos. O Japão vem junto com 111 parques científicos. A China começou a 

desenvolver parques científicos em meados da década de 1980, contando, atualmente, com 

cerca de 100. 

Com base no estudo realizado pela Associação Brasileira de Desenvolvimento Industrial 

– ABDI99, a análise do cenário internacional demonstra que, geralmente, os Parques Científicos 

Tecnológicos se desenvolveram ao redor do mundo de forma espontânea e não estruturada, 

observando-se que os fatores vocação industrial, oportunidade de mercado, competência 

instalada, investimento e políticas públicas são as principais razões para o planejamento e 

implantação dos Parques Científicos Tecnológicos. 

 

2.3 – Evolução dos Parques Tecnológicos 

 

Semelhante ao ocorrido com o processo dinamogênico dos direitos humanos100, com a 

geração ou dimensão dos direitos de liberdade, igualdade, solidariedade e fraternidade, fruto de 

conquistas, pode-se dizer que os Parques Tecnológicos evoluíram da mesma forma, visando a 

                                                           
98 UNESCO. Science Policy and Capacity – Building. Versão original: Silicon Valley (USA) was a pioneer in the 

development of science parks the world. Originally known as Stanford University Science Park, Silicon Valley 

dates back to the early 1950s. It was followed by Sophia Antipolis (France) in Europe in the 1960s and Tsukuba 

Science City (Japan) in Asia in the early 1970s. This trio represents the oldest and the most well-known science 

parks in the world. Today, there are over 400 science parks worldwide and their number is still growing. At the 

top of the list comes the USA, which is reported to have more than 150 science parks. Japan comes next with 111 

science parks. China began developing science parks in the mid-1980s and now has around 100, 52 of which were 

approved by the national government and the remainder by local governments. 
Disponível em : http://www.unesco.org/new/en/natural-sciences/science-technology/university-industry-

partnerships/science-parks-around-the-world/ acesso em 16/06/2017. 
99 ABDI e ANPROTEC. Op. cit., p. 11 
100 VLADIMIR, Oliveira da Silveira et. al., op. cit., p. 184 e Nota de Rodapé 423, p. 191 

http://www.unesco.org/new/en/natural-sciences/science-technology/university-industry-partnerships/science-parks-around-the-world/
http://www.unesco.org/new/en/natural-sciences/science-technology/university-industry-partnerships/science-parks-around-the-world/
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melhoria do tecido social, principalmente, após a segunda guerra mundial, sem deixar de lado 

a preocupação do homem com avanço da medicina tecnológica a obtenção de um meio 

ambiente ecologicamente sustentável. 

Um fator marcante para evolução mundial dos Parques Tecnológicos, num período de 

um pouco mais de 50 anos, desde a origem do primeiro empreendimento, foi a globalização, 

que proporcionou a integração entre nações, de forma a facilitar o acesso de informações 

praticamente instantaneamente. 

Quanto a globalização, Zygmunt Bauman101 faz importante registro, dispondo o 

seguinte: 

Estar “longe” significa estar com problemas – o que exige esperteza, astúcia, manha 

ou coragem, o aprendizado de regras estranhas que se podem dispensar alhures e o 

seu domínio sob desafios arriscados e cometendo erros que muitas vezes custam caro. 

A ideia de ‘perto’, por outro lado, representa o que não é problemático; hábitos 

adquiridos sem sofrimento darão conta do recado e, uma vez que são hábitos, parecem 

não pesar, não exigir qualquer esforço, não dar margem à ansiosa hesitação. 

(...) 
Dentre todos os fatores técnicos da mobilidade, um papel particularmente importante 

foi desempenhado pelo transporte da informação – o tipo de comunicação que não 

envolve o movimento de corpos físicos ou só o faz secundária e marginalmente. 

Desenvolveram-se de forma consistente meios técnicos que também permitiram à 

informação viajar independente dos seus portadores físicos – e independente também 

dos objetos sobre os quais informava: meios que libertaram os ‘significantes’ do 

controle dos ‘significados’. A separação dos movimentos da informação em relação 

aos movimentos dos seus portadores e objetos permitiu por sua vez a diferenciação de 

suas velocidades; o movimento da informação ganhava velocidade num ritmo muito 

mais rápido que a viagem dos corpos ou a mudança da situação sobre a qual se 

informava. Afinal, o aparecimento da rede mundial de computadores pôs fim – no que 

diz respeito à informação – à própria noção de ‘viagem’ (e se ‘distância’ a ser 

percorrida), tornando a informação instantaneamente disponível em todo o planeta, 

tanto na teoria como na prática. 

(....) com a interface dos terminais de computadores e monitores de vídeo, as 

distinções entre aqui e lá não significam mais nada. 

 

Feita tal consideração, considerando o estudo efetuado, pode-se identificar três gerações 

de Parques Tecnológicos em função da época que surgiram, sendo considerados de primeira 

geração os parques denominados pioneiros, de segunda geração os denominados seguidores e 

os de terceira geração os chamados de estruturantes.  

 

2.3.1 – Primeira Geração de Parques Tecnológicos 

 

Conforme preliminarmente registrado, os Parques de primeira geração surgiram de 

forma espontânea, sem um planejamento previamente definido. São considerados parques 

                                                           
101 BAUMAN, Zygmunt. Globalização: As consequências Humanas. Tradução Marcus Penchel. Rio de Janeiro: 

Editora Zahar. 1999, p. 21-22; 25 
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tecnológicos de primeira geração os surgidos nos meados dos anos 50 e 80, inicialmente 

estabelecidos por meio de Empresas de Bases Tecnológicos ou Incubadoras de Empresas, 

destacando-se dentro deste grupo os sítios criados nos Estados Unidos, França, Japão e Reino 

Unido. 

Segundo a ABDI e ANPROTEC102 

Parques de 1ª Geração – Parques Pioneiros – Criados de forma espontânea/natural, 

para promover o apoio à criação de Empresa de Base Tecnológica e a interação de 

universidades fortes e dinâmicas. Neste tipo de parque é possível identificar 

claramente as condições favoráveis à inovação e ao desenvolvimento empresarial tais 

como: vocação regional, disponibilidade de recursos humanos e financeiros, 

infraestrutura de qualidade, etc. De modo geral, tiveram apoio e/ou investimento 

estatal significativo e alcançaram alto grau de relevância estratégica para o país e/ou 

região. As iniciativas dos parques pioneiros, ou de 1ª geração, permitiram que 

nações/regiões pudessem assumir uma posição competitiva privilegiada no 

desenvolvimento tecnológico mundial. Um caso clássico de Parque Pioneiro é o 

Stanford Research Park, do qual se originou a região inovadora conhecida como 

Silicon Valley, na Califórnia. 

 

Com base no relatório elaborado pela ABDI e ANPROTEC, verifica-se que os Parques 

Científicos e Tecnológicos Americanos de primeira geração são o Boston Rota 128, ligado ao 

Massachusetts Institute of Technology e Harvard; o Vale do Silício, ligado à Stanford University 

e University of Califórnia at Berkeley e o Research Triangle Park, ligado à Duke University, 

University of North Carolina e North Carolina State University.  

No Reino Unido destaca-se como Parque Tecnológico de primeira geração o Cambridge 

Science Park e o Edinburgh Technoplo Park, instalado na Escócia. A amostra de modelos 

franceses de parques tecnológicos de primeira geração fica por conta da Sophia Antipolis, o 

Parque de Labège Innopole e o Inovallée.  

Como parque tecnológico de primeira geração, o Japão, após o final da segunda guerra 

mundial, promoveu diversas iniciativas no território nacional, criando os parques científicos e 

tecnológicos conhecidos como Cidades da Ciência, a exemplo de Tsukuba Science Park, Kansai 

Science City e Harima Science City. 

Segundo Fontanela103, a primeira geração de PCT´s, denominada “Science push”, foi 

inspirada pelo Stanford Industrial Park e é considerada uma extensão das universidades, 

construído em área vizinha, incluindo instalações de incubações de empresas, relacionando 

serviços e negócios, novos caminhos em pesquisa baseada em tecnologia para potenciais 

investidores e empresários. 

                                                           
102 ABDI, et. al. Op. cit., p., 12 
103 FONTANELA, Cristiani. Op, cit, p. 71. 
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Ademais, de acordo com a European Comission104, os Parques Científicos Tecnológicos 

de primeira geração foram deliberadamente separados do contexto de um centro de cidade e 

colocados em áreas suburbanas ou mesmo distantes do centro econômico da região central, 

sendo designados para permanecer separados do tecido urbano e que a filosofia de tal geração 

de parques trata o desenvolvimento como resultado da ciência, sendo que as ideias decorrentes 

de P&D devem ser canalizadas às empresas estabelecidas dentro ou agregada em torno do 

Parque. Trata-se de uma abordagem linear da inovação, que visualiza os resultados científicos 

como matéria prima para atividades inovadoras entre empresas no Parque Científico 

Tecnológico. 

 

2.3.2. – Segunda Geração de Parques Tecnológicos 

 

Ao contrário dos Parques de Primeira Geração, os Parques de segunda geração, conhecido 

como seguidores, nasceram de forma planejada, tendo por parâmetro o modelo dos parques de 

primeira geração, porém afere-se que os parques de segunda geração não obtiveram o mesmo 

sucesso dos parques pioneiros, em razão das dificuldades sociais da época. Dentro desta geração 

estão os Parques espalhados pela América do Norte e Europa nos anos 70 a 90.  

Acerca da segunda geração de parques, destaca a ABDI e ANPROTEC105 que  

Criados de forma planejada, formal e estruturada, para “seguir” os passos de uma 

“tendência” de sucesso” estabelecida a partir dos Parques Pioneiros. Quase sempre, 

todos esses casos tiveram apoio e suporte sistemático estatal (nacional, regional ou 

local) e visavam, essencialmente, promover o processo de interação universidade-

empresa e estimular um processo de “valorização” (financeira ou institucional) de 

áreas físicas ligadas aos campi de universidades criando espaços para implantação de 

empresas inovadoras no contexto de uma determinada região com pretensão de se 

tornar um pólo tecnológico e empresarial. Em geral, os resultados desta “geração” de 

parques tecnológicos são modestos, restringindo-se a impactos locais ou regionais. 

Este tipo de PqT constituiu um verdadeiro “boom” que se espalhou por universidades 

e pólos tecnológicos de países desenvolvidos da América do Norte e Europa, ao longo 

das décadas de 70 a 90. 

  

De acordo com Fontanela106, na segunda geração de Parques Tecnológicos, denominada 

de “Market pull”, embora normalmente permaneça a vinculação com universidades, 

começaram a surgir PCT´s representados por entidades diversas, além de distante fisicamente 

das universidades, sendo que a gestão, nesses casos, fica a cargo das empresas, que busca a 

criação e o desenvolvimento de empresas de base tecnológica e que a filosofia da inovação 

                                                           
104 EUROPEAN COMMISSION. Regional research intensive clusters and Science Parks. 2007. Disponível em: 
https://ec.europa.eu/research/regions/pdf/publications/sc_park.pdf. Acesso em 27/11/2017. P. 58. 
105 ABDI, et. al. Op. cit., p., 12 
106 FONTANELA, Cristiani. Op., cit., p. 72 
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desta geração de parques apresenta o mercado como fonte de demanda e há uma condução 

muito maior de mercado se comparado aos PCT´s de primeira geração. 

 

2.3.3 – Terceira Geração de Parques Tecnológicos 

 

A terceira geração de parques tecnológicas, conhecida como estruturantes, também, 

ocorreu de forma planejada, porém, já com conhecimento disponibilizado pelos parques de 

primeira e segunda gerações, contando com profissionais e estruturas efetivamente 

implementadas que serviram de parâmetro para melhor adequação de seus ambientes. Dentro 

desta geração pode-se registrar os parques asiáticos, localizados na Coréia do Sul, Taiwan, 

Cingapura, China, além de Índia, Finlândia, Irlanda e Espanha. 

Sobre os Parques de Terceira Geração dispõe a ABDI e ANPROTEC107 que 

Este tipo de Parque acumulou as experiências dos parques de 1ª e 2ª geração e está 

fortemente associado ao processo de desenvolvimento econômico e tecnológico de 

países emergentes. Criados como fruto de uma política regional ou nacional e 

orientados para promover um processo de desenvolvimento sócio-econômico 

extremamente impactante os Parques Estruturantes contaram com apoio de 

investimento estatal forte e são extremamente orientados para o mercado globalizado. 

Em geral, estão integrados a outras políticas e estratégias de desenvolvimento urbano, 

regional e ambiental. Este tipo de parque é influenciado por fatores contemporâneos, 

tais como: facilidade de acesso ao conhecimento, formação de clusters de inovação, 

ganhos de escala motivados pela especialização, vantagens competitivas motivadas 

pela diversificação e necessidade de velocidade de desenvolvimento motivada pela 

globalização. Exemplos de Parques Estruturantes podem ser facilmente identificados 

em países como Coréia, Taiwan, Cingapura, entre outros. 

 

Segundo discorre a European Comission108, os Parques Científicos e Tecnológicos desta 

geração são mais interativos se localizam em uma concentração urbana vibrante e se destacam 

pela funcionalidade e especialização, juntamente com a sua participação nas atividades locais, 

regionais e mesmo globais de inovação e que, da mesma forma que as gerações anteriores, para 

que um Parque Científico de terceira geração mantenha um bom desempenho é fundamental 

que seja gerido por profissionais especializados no apoio à inovação, com foco no aumento da 

riqueza de toda a comunidade, provendo e incentivando as relações universidade-empresa-

governo, tornando-se um catalisador urbano para a inovação e influenciando a cultura de 

empreendedorismo na região. 

Ademais, de acordo com o relatório da citada entidade, a filosofia de inovação de um 

Parque Científico de terceira geração é orientada pela inovação interativa, seguindo as filosofias 

                                                           
107 ABDI, et. al. Op. cit., p., 13 
108 EUROPEAN COMMISSION. Regional research intensive clusters and Science Parks. 2007. Disponível em: 
https://ec.europa.eu/research/regions/pdf/publications/sc_park.pdf. Acesso em 27/11/2017. P. 58-59 
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das duas gerações antecedentes (Science push e Market pull), afastando, assim, um modelo 

linear da inovação, ao fazer uso mais eficaz da sobreposição de rede de comunicações nas 

relações indústria –governo-universidade. 

O gráfico abaixo, extraído do estudo realizado pela ABDI em conjunto com a 

ANPROTEC, demonstra a evolução dos Parques Tecnológicos deste o início da sua 

implantação, com destaque para a performance mediana dos parques de segunda geração. 

 

 

De notar que as três gerações dos Parques Tecnológicas ao longo da sua evolução 

contribuíram, cada qual, para o avanço social em termos de pesquisa científica e inovação 

tecnológica, com destaque para as performances dos Parques de Terceira Geração num curto 

espaço de tempo em relação aos demais, o que demonstra sua importância no cenário social, 

cogitando-se, inclusive, numa nova tendência de Parques Tecnológicos de Quarta Geração, 

conforme se depreende no próximo tópico. 

 

2.3.4 – É possível falar em Parques Tecnológicos de quarta geração? 

Importante salientar, que em razão da crescente expansão dos Parques Tecnológicos no 

mundo, se encontra, timidamente, na doutrina as discussões em torno dos prováveis Parques 

Tecnológicos de quarta geração.  

Neste entendimento, a ABDI e ANPROTEC109 estabelecem que visualizar a terceira 

fase é o desafio que se impõe a todos os países, e o Brasil em particular, diminuindo as 

distâncias que os separam e oferecendo um caminho novo a uma provável 4ª geração de Parques 

Científicos Tecnológicos, cujo curso ainda está por ser definido. 

                                                           
109 ABDI et al., p. 15 anexo III. 



 

51 
 

 

Fonte ABDI - Figura 1.1- Caminho para uma 4ª Geração de Parques Científicos e Tecnológicos. 

Dentro desta perspectiva a ABDI e a ANPROTEC110 registraram a visão de futuro dos 

parques tecnológicos, dentro dos novos desafios, novos tempos, novo posicionamento e novas 

funções, que demonstra “a vocação dos Parques Tecnológicos em se tornarem instrumentos 

essenciais na estratégia de desenvolvimento tecnológico e econômico dos países mais 

dinâmicos do planeta”.  

Para tanto, anotam as supracitadas entidades que o “DNA” dos Parques Tecnológicos 

de sucesso no futuro deverá possuir: a) uma “proposta de valor” clara e objetiva que torne o 

empreendimento único e relevante para o desenvolvimento das empresas instaladas e para o 

progresso da região onde está inserido; b) uma concepção inovadora para consolidar o parque 

como promotor de desenvolvimento científico e tecnológico em áreas prioritárias para o país; 

                                                           
110 ABDI et al., p. 19. 
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c) uma agenda de prioridades direcionada para que o parque atue como indutor da Política 

Industrial e de C&T do país; d) uma Universidade empreendedora e de excelência, capaz de 

gerar profissionais, pesquisadores e tecnologias em quantidade e qualidade; e) um plano de 

implantação e um sistema de gestão voltado para a construção de marcas fortes, vencedoras e 

inspiradoras; f) um conjunto de “empresas âncora” que contribuam para a consolidação do 

posicionamento diferenciado do parque; g) um conjunto de “projetos âncora de C&T, que 

permitam ao parque estabelecer uma base tecnológica qualificada e instrumentos de 

articulação/mobilização das empresas; h) um modelo de viabilização fundamentado fortemente 

em investimentos públicos planejados, significativos e contínuos; i) uma estratégia para tornar 

os parques um espaço amigável e atraente ao capital privado e à integração com o mercado 

financeiro, especialmente os setores imobiliários e de Venture Capital; j) uma proposta de 

integração do Parque com a estratégia de desenvolvimento regional; e k) uma concepção e plano 

de desenvolvimento voltado para posicionar o parque como verdadeiro “hub ou ponto focal” 

do país no mercado internacional.  

Acerca da tendência quanto a formatos e categorias de parques tecnológico, Spolidoro 

e Audy111 dispõe que 

A conjugação das características dos parques científicos e tecnológicos vinculados a 

universidades e dos parques tecnológicos disseminados no tecido urbano e regional 

torna-se ainda mais relevante à luz de duas tendências que se conjugam: a 

transformação das universidades tradicionais em universidades empreendedoras, e os 

projetos regionais para o futuro, iniciativas crescente aceitas como essenciais para 

impulsionar o desenvolvimento na economia do por vir. 

 

Somado a isso, além e considerar os estudos realizados, pode-se concluir que os parques 

tecnológicos de quarta geração somente se darão após efetiva consolidação dos parques de 

terceira geração, podendo ser tipificados como parques cooperativos, dentro de uma integração 

global, executando ciência, tecnologia e inovação de forma dinâmica e em rede. 

Como referência dessa tendência, citam-se os Parques Tecnológicos de Cingapura, 

China e Índia, que vêm mantendo cooperações técnicas. Tal característica fica evidenciada com 

a presença da empresa Novarts, no Parque Tecnológico de Biopolis, que resultou em novas 

conexões entre Cingapura e Suiça, incluindo treinamento de pesquisadores suíços e de 

Cingapura, como suporte ao desenvolvimento de arranjos produtivos empresariais em áreas 

urbanizadas, além de que uma rede de comunicação eletrônica conecta pesquisadores, 

estimulando, assim, a cooperação internacional com seus parceiros estrangeiros112.  

                                                           
111 SPOLIDORO Roberto,  et. al. Op. cit., p. 69 
112 ABDI et al., p. 91-92, anexo I 



 

53 
 

Nesta mesma perspectiva, encontra-se o Hsinchu Science Park, localizado em Taiwan, 

que adota o mecanismo de trabalho em rede inteligente e é agrupado nas seguintes partes: 

construção de um ambiente de inovação; alianças estratégicas de setores privados, construindo 

relações de parceira entre parques irmãos; compartilhamento de dados; tecnologias de 

comunicação; sólida reputação e marca forte113.  

 

2.4 - Tipos de Parques  

 

Spolidoro e Audy114 preferem a utilização da expressão categorias de Parques 

Tecnológicos, tipificando os institutos da seguinte forma:  

a) Parque Científicos e Tecnológico, vinculados à universidade, traduzindo o conceito de 

University Research Park, tendo por prioridade ampliar as perspectivas dos estudantes da 

universidade, a qual o parque está vinculado e contribuir para que o conhecimento gerado seja 

útil à sociedade, mediante sua transformação em inovações tecnológicas, oferecendo, para 

tanto, intensa sinergia da universidade e empresas intensivas em conhecimento, centros de P&D 

e outros atores da inovação no parque e em outros locais, bem como a disponibilidade de 

imóveis e infraestrutura, além de não haver finalidade econômica, destacando-se nesta categoria 

o Parque Científico de Barcelona, Research Park Madison, Parque Tecnológico da 

Universidade de Pune, University of Warwick Science Park, Oxford University Begbroke 

Science Park;  

b) Parque Tecnológico, tem por foco promover intensa sinergia das empresas intensivas em 

conhecimento , centros de P&D, instituições de ensino e outros atores da inovação no parque e 

em outros locais, sendo que a entidade gestora do empreendimento poderá oferecer  imóveis e 

infraestrutura, além de não possuir finalidade econômica. Nesta espécie de parque destacam-se 

o Technopole Lyon-Gerland, Science Center Penn University, Chicago Technology Park e 

Parque Tenológico da Malásia; 

c) Parque Tecnológico e Empresarial, cujo foco prioritário é oferecer imóveis e infraestrutura 

de elevada qualidade e serviços de suporte, no âmbito do parque, a empresas intensivas em 

conhecimento, centros de P&D e instituições de ensino e promover a sinergia das entidades 

residentes e demais atores da inovação no parque e em outros locais. Para esta categoria há 

possiblidade de finalidade econômica, bem como a ausência de tal finalidade, destacando-se 

                                                           
113 ABDI et al., p. 95, anexo I 
114 SPOLIDORO, Roberto et al, op. cit, p. 52 
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para a primeira possiblidade os Kilomero Rosso, Parque Tecnológico Oulu e Parque 

Tecnológico Bangalore e para a categoria sem fins econômicos os Sophia Antipolis, Research 

Triangle Park, Tidel Software Park, Parque Tecnológico Kulim e Parque Tecnológico DuPage. 

Além da tipologia adotada acima, interessante abordagem foi adotada pela ABDI e a 

ANPROTEC115, com a utilização da taxonomia116 como estratégia de organização para 

compreensão dos parques tecnológicos, conforme se depreende do relatório elaborado para os 

parques tecnológicos do Brasil. 

Para se chegar a sua classificação a ABDI e ANPROTEC teve por base atores 

fundamentais dentro do mundo da Ciência e Tecnologia, compreendendo a universidade e 

Startup teórica; o mundo dos Parques Tecnológico, vinculado a inovação e competitividade, 

interação universidade-empresa e Startup inovadora; e o mundo empresarial, compreendido 

com a sorte nos negócios, empresa desconectada e Startup empírica, dento de dois eixos básicos 

relativos a base de ciência e tecnologia e base empresarial. O quadro abaixo ilustra a assertiva.  

 

Fonte: ABDI/ANPROTEC 2007. 

Em cima de tais referências a ABDI, em conjunto com a ANPROTEC, propõe quatro 

categorias para classificação de Parques Tecnológicos, a saber:  

a) Parque Tecnológico Consolidado, que contempla os empreendimentos que possuem “base 

de C&T e base empresarial” de relevância mundial e nacional; 

                                                           
115 ABDI et al. Op. cit., p. 14-15. 
116 Segundo a ABDI e ANPROTEC o conceito do termo “TAXONOMIA” está associado á “ciência, regra ou 

procedimento de classificação”. 
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b) Parque Científico Tecnológico, com destaque da base de C&T em relação à base empresarial; 

c) Parque Empresarial Tecnológico, com destaque da base empresarial em relação à base de 

C&T; e 

d) Parque Tecnológico Emergente, que apresenta base de C&T e Empresarial de nível regional. 

A figura abaixo representa tais categorias de classificação: 

 

Fonte: ABDI/ANPROTEC 2007. 

Outra parte da doutrina prefere a utilização da classificação histórico-geográfica de 

parques tecnológicos, adotada por Luis Sanz, que compreende os modelos: californiano, 

britânico, norte europeu, mediterrâneo e o modelo japonês, perfilhando dessa concepção 

Cristiane Fontanela117, Desirée Zouain118, e Aline Figlioli119.  

Para estes autores, o modelo californiano é caracterizado por iniciativas promovidas ou 

vinculadas à universidades, com forte ligação a setores tecnológicos de ponta, emergentes e 

com alto valor agregado, aproveitando, ao máximo, a capacidade de atração da região e o valor 

comercial das pesquisas desenvolvidas nas universidades, na criação de empresas, sendo 

considerado um fenômeno instantâneo e não existem intenções prévias de se constituir em um 

elemento de desenvolvimento regional.  

                                                           
117 FONTANELA, Cristiani. Op. cit., p. 66. 
118 ZOUAIN, Desirée Moraes. Parques Tecnológicos: propondo um modelo conceitual para regiões urbanas o 

Parque Tecnológico de São Paulo. Tese. São Paulo: Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares – IPEN. 

2003, p. 37-38.  
119FIGLIOLI, Aline. Perspectivas de Financiamento de Parques Tecnológicos: um estudo comparativo. 

Dissertação. Ribeirão Preto: Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto. 2007, p. 

42. 
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Já o modelo britânico é caracterizado como Parque Científico - Science Park -, são 

criados e instalados nas universidades, além de existir pouca presença de atividades industriais 

manufatureiras, voltando-se para atividades de pesquisa e desenvolvimento e laboratórios de 

empresas. As incubadoras de empresas são consideradas elementos importantes para este 

modelo. 

O modelo norte europeu ou escandinavo obteve relevância em regiões de grande 

crescimento ou elevado desenvolvimento econômico, além de uma cultura empresarial bem 

consolidada de livre concorrência, caracterizado por áreas de pequena e média extensão; 

projetos realizados com participação de universidades, poder público e iniciativa privada; oferta 

reduzida de áreas, com ênfase na disponibilidade de edifícios, para venda, aluguel ou leasing; 

equipes de gestão especializada, envolvidas no fomento à transferência de tecnologia e à 

inserção comercial no mercado internacional de produtos e serviços de seus usuários. 

No modelo mediterrâneo, os parques são geralmente promovidos por entidades 

governamentais, principalmente municipalidades e, em sua maioria, ocupam grandes áreas, 

além de serem considerados instrumentos de desenvolvimento regional. 

Acerca do modelo japonês destaca-se que tal modelo está voltado para as cidades da 

ciência, com o objetivo de promover a disseminação dos parques para regiões mais afastadas 

da metrópole, promovendo a infraestrutura necessária a fim de atender o pleno desenvolvimento 

regional e territorial. 

Conforme destacado no início do capítulo, pode-se notar que os Parques Tecnológicos 

configuram-se o gênero das espécies Parque Científico Tecnológico, Parque Tecnológico e 

Parque Tecnológico e Empresarial, dentro da classificação estabelecida pela ABDI e 

ANPROTEC, mas para os autores acima citados os Parques estão classificados nos modelos 

californiano, britânico, norte europeu, mediterrâneo e japonês, dentro da classificação 

estabelecida por Luis Sanz, sendo que o presente trabalho aborda o instituto dos Parques de 

forma genérica, se restringido a estabelecer as respectivas espécies no momento oportuno. 

 

2.5 – Fundamentação Legal dos Parques Tecnológicos  

 

Preliminarmente, merece registro que o período marcante de desenvolvimento 

tecnológico no Brasil se deu por conta de estratégias militares, visando a política de defesa 

nacional, principalmente durante o período governado pelos militares, onde ocorreram os 

maiores investimentos no setor.  
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Tal assertiva fica evidenciada com a criação do então Centro Técnico Aeroespacial - 

CTA, na década de 1940 -, e a inauguração do Instituto Tecnológico da Aeronáutica -ITA, em 

1950 -, que pavimentaram o advento e a expansão do complexo aeroespacial de São José dos 

Campos, em um caso frequentemente citado como exemplo do êxito da ação governamental 

para o desenvolvimento industrial do país.  

Já no início da década de 1960, a influência do CTA e do ITA seria determinante para 

o surgimento de um núcleo de pessoal qualificado e firmas de engenharia na cidade, sendo em 

1969 criada a Embraer120. 

Com efeito, visando promover o desenvolvimento científico e tecnológico no Brasil, 

foram criadas também as seguintes instituições: a) Sociedade Brasileira para o Progresso da 

Ciência (SBPC), em 1948; b) o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas (CBPF), em 1949; c) o 

Conselho Nacional de Pesquisa (CNPq), em 1951; d) o Instituto Nacional de Pesquisas da 

Amazônia (INPA), em 1952; e) a Fundação do Departamento de Ciência e Tecnologia 

Aeroespacial (DCTA), em 1953; f) a Criação da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(CNEN), em 1956; g) o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), em 1961; h) a 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP), em 1962; i) o Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico(FINEP), em 1967; j) a Universidade 

Estadual Paulista (UNESP), em 1976; e l) o Ministério da Ciência e Tecnologia, atual 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, em 1985. 

Cumpre observar que os Parques Tecnológicos, originalmente, estão fundamentados nos 

direitos fundamentais da Ciência, Tecnologia e Inovação121, previstos no artigo 218 da 

Constituição Federal, para após ganhar previsão específica no ordenamento jurídico infralegal. 

De notar que muito embora os direitos da ciência, tecnologia e inovação não estejam 

arrolados expressamente no rol de direitos fundamentais descritos no Título II da Constituição 

Federal, vislumbra-se que tais direitos não se configuram um rol taxativo, mas sim 

exemplificativo, pois estão esparsos no corpo constitucional. 

                                                           
120 SCHMIDT, Flávia de Holanda. Ciência, Tecnologia e Inovação em Defesa: notas sobre o caso do Brasil. 

Repositório do Conhecimento do IPEA. Disponível em 

http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/5368/1/Radar_n24_Ci%C3%AAncia.pdf. Consulta realizada em 

27/11/2017. 
121 CAMPANILLI, João Carlos; OLIVEIRA, Anderson Nogueira. Os Parques Tecnológicos como meio de 

produção dos direitos fundamentais da tecnologia e inovação. Disponível em 

https://www.conpedi.org.br/publicacoes/02q8agmu/i6nh9bkb/VxpwH7VlEJ11f62H.pdf. Acessado em 

27/11/2017. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Sociedade_Brasileira_para_o_Progresso_da_Ci%C3%AAncia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sociedade_Brasileira_para_o_Progresso_da_Ci%C3%AAncia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Centro_Brasileiro_de_Pesquisas_F%C3%ADsicas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Nacional_de_Pesquisa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Nacional_de_Pesquisas_da_Amaz%C3%B4nia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Nacional_de_Pesquisas_da_Amaz%C3%B4nia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Departamento_de_Ci%C3%AAncia_e_Tecnologia_Aeroespacial
https://pt.wikipedia.org/wiki/Departamento_de_Ci%C3%AAncia_e_Tecnologia_Aeroespacial
https://pt.wikipedia.org/wiki/1953
https://pt.wikipedia.org/wiki/Comiss%C3%A3o_Nacional_de_Energia_Nuclear
https://pt.wikipedia.org/wiki/1956
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Nacional_de_Pesquisas_Espaciais
https://pt.wikipedia.org/wiki/1961
https://pt.wikipedia.org/wiki/Funda%C3%A7%C3%A3o_de_Amparo_%C3%A0_Pesquisa_do_Estado_de_S%C3%A3o_Paulo
https://pt.wikipedia.org/wiki/1962
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Nacional_de_Desenvolvimento_Cient%C3%ADfico_e_Tecnol%C3%B3gico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Nacional_de_Desenvolvimento_Cient%C3%ADfico_e_Tecnol%C3%B3gico
https://pt.wikipedia.org/wiki/1967
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Estadual_Paulista
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Estadual_Paulista
https://pt.wikipedia.org/wiki/1976
https://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_da_Ci%C3%AAncia,_Tecnologia_e_Inova%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/1985
http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/5368/1/Radar_n24_Ci%C3%AAncia.pdf
https://www.conpedi.org.br/publicacoes/02q8agmu/i6nh9bkb/VxpwH7VlEJ11f62H.pdf
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Neste contexto, verifica-se que os direitos à ciência, tecnologia e inovação estão previstos 

no Título VIII da Magna Carta, que trata da Ordem Social, tipificando assim, um direito 

fundamental a ser garantido pelo Estado. 

Tal assertiva está consagrada no artigo 218 da Constituição Federal, no qual preconiza 

que o Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 

científica e a inovação, além de dar tratamento prioritário para fins de progresso da ciência, 

tecnologia e inovação.122   

Com efeito, verifica-se que o tratamento prioritário à ciência, tecnologia e inovação está 

vinculado ao Estado Social de Direito, posto que impõe uma atuação ativa do Poder Público 

com vistas a garantir tais direitos, com viés de igualdade para o desenvolvimento econômico, 

social e cultural, tipificando, assim, os direitos de segunda geração ou dimensão. 

De notar que por se tratar do direito de segunda geração, não há o que se falar em 

supressão do direito de primeira geração, mas sim funcionalização mútua, ou seja, a integração 

entre as gerações ou dimensões dos direitos de liberdade, igualdade e solidariedade. 

Ademais, há de se destacar, ainda, que o fato de se denominar geração de direitos não 

significa que um direito suprimiu o outro, por isso que boa parte da doutrina123 prefere 

dimensões ou invés de gerações de direitos. 

Neste contexto, nota-se que os direitos fundamentais da ciência, tecnologia e inovação, 

em sentido “latu”, adentra numa perspectiva de neoconstitucionalismo124, diferente do conceito 

                                                           
122Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e 

tecnológica e a inovação.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)§ 1º A pesquisa científica 

básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da 

ciência, tecnologia e inovação.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)§ 2º A pesquisa 

tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do 

sistema produtivo nacional e regional.§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e concederá 

aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

85, de 2015)§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada 

ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que 

assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade de seu trabalho.§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica§ 6º O Estado, na 

execução das atividades previstas no caput , estimulará a articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, 

nas diversas esferas de governo.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)§ 7º O Estado promoverá 

e incentivará a atuação no exterior das instituições públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à 

execução das atividades previstas no caput.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 
123 Ver nota 17 
124 Para um aprofundamento do estudo, confira: Luis Roberto Barroso, in: Neoconstitucionalismo e 

constitucionalização do direito (o triunfo tardio do direito constitucional no Brasil). RF 384/71; Écio Oto Ramos 

Duarte; Susanna Pozzolo, in: Neoconstitucionalismo e positivismo jurídico: as faces da teoriado direito em 

tempos de interpretação moral da constituição. São Paulo: Landy Editora. 2006; Dimitri Dimoules; Écio Oto 

Ramos Duarte  (Coord.) in: Teoria do direito neoconstitucional: superação ou construção do positivismo 

jurídico? São Paulo: Editora Método. 2008; Eduardo Ribeiro Moreira, in: Neoconstitucionalismo: a invação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
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de constitucionalismo moderno, pois este tem por pretensão estabelecer uma hierarquia de 

normas e a limitação do poder, já no primeiro, parte-se da premissa de se continuar a estabelecer 

a hierarquia das normas, mas com uma carga axiológica da Constituição Federal, bem como da 

concretização dos direitos fundamentais. 

A doutrina passa a desenvolver, a partir do início do século XXI, uma nova perspectiva 

em relação ao constitucionalismo, denominada neoconstitucionalismo, ou, segundo alguns, 

constitucionalismo pós-moderno, ou, ainda, pós-positivismo. Busca-se, dentro dessa nova 

realidade, não apenas atrelar o constitucionalismo à ideia de limitação do poder, mas, acima de 

tudo, buscar eficácia da Constituição, deixando o texto de ter um caráter retórico e passando a 

ser mais efetivo, especialmente diante da expectativa de concretização dos direitos 

fundamentais. 

Assim, por neoconstitunalismo pode-se entender, basicamente, que a Constituição figura 

como ordem interpretativa máxima de todo o sistema jurídico vigente, tendo por base o 

princípio da dignidade da pessoa humana como regra matriz.  

Acerca do neoconstitucionalismo dispõe Paulo Gustavo Gonet Branco125 que  

O valor normativo supremo da Constituição não surge, bem como se vê, de pronto, 

como uma verdade autoevidente, mas é resultado de reflexões propiciadas pelo 

desenvolvimento da História e pelo empenho em aperfeiçoar os meios de controle do 

poder, em prol do aprimoramento dos suportes da convivência social e política. Hoje, 

é possível falar em um momento de constitucionalismo que se caracteriza pela 

superação da supremacia do Parlamento. O instante atual é marcado pela 

superioridade da Constituição, a que se subordinam todos os poderes por ela 

constituídos, garantida por mecanismos jurisdicionais de controle e 

constitucionalidade. A Constituição, além disso, se caracteriza pela absorção de 

valores morais e políticos (fenômeno por vezes designado como materialização da 

Constituição), sobretudo em um sistema de direitos fundamentais autoaplicáveis. 

Tudo isso sem prejuízo de se continuar a afirmar a ideia de que o poder deriva do 

povo, que se manifesta ordinariamente pro seus representantes. A esse conjunto de 

fatores vários autores, sobretudo na Espanha e na América Latina, dão o nome de 

neoconstitucinalismo. 

 

Porém, tal questão não é pacífica na doutrina, posto que há diversos posicionamentos 

acerca do tema, além do fato de que este não é o objetivo a ser tratado no presente trabalho, 

motivo pelo qual foi feita uma breve consideração do relato. 

 

                                                           
Constituição. São Paulo: Editora Método. 2008; Dimitri Dimoules, in: Uma visão crítica do 

neoconstitucinalismo; Ana Paula Barcellos, in: Neoconstitucionalismo, direitos fundamentais e controle das 

políticas públicas. RDA 240/83-03; Lenio Luiz Streck, in: A atualidade do debate da crise paradigmática do 

direito e a resistência positivista ao neoconstitucinalismo. RIPE 45/257-90; Carlos Bastide Horback, in: A nova 

roupa do direito constitucional: neo-constitucionalismo, pós-positivismo e outros modismos. RT 859/81-91; 

Susanna Pazzolo, in: Neoconstitucionalismo: um modelo constitucional ou uma concepção de constituição?. 

RBDC 7/231-53. 
125 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 6ª Ed. Rev. 

Atual. São Paulo: Saraiva. 2011, p. 61. 
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2.5.1- Previsões legais da ciência, tecnologia e inovação 

 

Apontada a previsão da concretização da ciência, tecnologia e inovação como direito 

fundamental, se faz necessário, também, fazer a devida indicação da normatização no âmbito 

nacional, que se registra no próximo subitem. 

 

2.5.1.1  - Normativismo Constitucional 

 

Conforme acima anotado, o campo tecnológico ganhou maior destaque por conta de 

estratégia militar, estabelecida pelo então regime militar que governava o Brasil, com o objetivo 

de promover a defesa nacional. Tal assertiva fica evidenciada com início da Segunda Guerra 

Mundial, onde grande parte dos investimentos científicos no mundo são direcionados ao 

desenvolvimento bélico, aumentando-se com o início da Guerra Fria e da disputa armamentista 

entre EUA e União Soviética.  

Segundo Lima126 os Estados Unidos propiciaram uma maior integração dos países em 

desenvolvimento permitindo maior participação em questões econômicas e sociais, iniciando-

se, assim, a era dos grandes projetos de pesquisa e desenvolvimentos, a era do Big Science, 

onde foram desenvolvidos projetos de elevada escala, com a criação de centros de estudos e 

institutos de pesquisa, onde se estudavam assuntos complexos, como por exemplo, a tecnologia 

espacial e a nuclear. 

De notar que o caráter ideológico, influenciado pelos Estados Unidos, marcaram o 

progresso tecnológico no país, que ficou inicialmente consignado nos textos constitucionais de 

1937, 1946, 1967 e Emenda Constitucional de 1969 e desde então a previsão da ciência, 

tecnologia e inovação foi mantida no texto constitucional vigente, como direito fundamental 

estabelecido no artigo 218, sofrendo atualizações, em razão da dinâmica da matéria. 

Considerando a previsão constante no referido do texto constitucional, o artigo 24127, 

inciso IX, da citada Carta, dispõe que a competência para legislar sobre ciência, tecnológica e 

inovação é concorrente entre à União, os Estados e ao Distrito Federal.  

                                                           
126 LIMA, Maria Regina Soares de. Teses equivocadas sobre a ordem mundial pós-guerra fria. Dados, Rio de 

Janeiro, v. 39, n. 3, 1996. Disponível em: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0011-

52581996000300005&lng=en&nrm=iso. Acesso em: 29/11/2017. 
127 Artigo 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

IX – educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Redação 

dada pela Emenda Consitucional nº 85, de 2015) 
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Depreende-se que a citada previsão não faz menção ao Município, pois para este 

remanesceu a competência administrativa ou material, prevista no artigo 23, inciso V, que 

estabelece a competência para proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, 

à tecnologia, à pesquisa e à inovação128. 

Cite-se como exemplo de competência administrativa no âmbito Municipal, a criação, 

em sua estrutura, de Secretarias de Desenvolvimento Econômico e Inovação, bem como 

Parques Tecnológicos, Incubadoras de Empresas e implantação de Faculdades de Tecnologias, 

o que demonstra o interesse pelo progresso regional relacionado ao tema129. 

Ademais disso, cumpre salientar que o Município possui competência para legislar 

sobre matéria relativa ao interesse local, conforme enumerado no artigo 30, inciso I, da Carta 

Constitucional, ou seja, no que diz respeito às peculiaridades ínsitas à localidade. 

Outro fato marcante, que dá ainda maior efetividade os direitos fundamentais da 

Ciência, Tecnologia e Inovação, foi a publicação da Emenda Constitucional nº 85, de 26 de 

fevereiro de 2015, que trás importantes alterações no texto constitucional, relativos às 

competências dos entes federativos acerca da matéria, além da inclusão de novos parágrafos e 

artigos no corpo constitucional, com destaque para o parágrafo 5º, do artigo 167, que admite a 

transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação 

para outra, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de 

viabilizar os resultados de projetos restritos a essas funções, mediante ato do poder executivo, 

sem a necessidade prévia de autorização legislativa, bem como a instituição do Sistema 

Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI), que será organizado em regime de 

colaboração entre os entes, tanto público como privados. 

 

2.5.1.2  - Legislação Federal  

 

                                                           
128 Constituição Federal – Artigo 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 085, de 2015. 
129 Cite-se, por exemplo a Prefeitura de Santos, que criou na sua estrutura a Secretaria de Desenvolvimento e 

Inovação, bem como o Parque Tecnológico de Santos, além dos convênios que são firmados para instalação de 

Faculdades de Tecnologia. “Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação auxiliar 

a Administração Municipal, formular e implantar a política municipal de desenvolvimento, dirigir o processo de 

elaboração, aprimoramento e implantação de planos, programas, legislação e projetos voltados ao 

desenvolvimento relativos aos assuntos tecnologia, ciência e inovação, empreendedorismo, emprego e renda, 

petróleo e gás, habitação e programas estratégicos, como o “Santos Novos Tempos”. 

http://www.santos.sp.gov.br/?q=aprefeitura/secretaria/desenvolvimento-economico-e-inovacao 
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No âmbito infraconstitucional, muito embora não seja o objetivo da presente pesquisa 

adentrar no instituto da propriedade intelectual, em especial na concessão das patentes, não se 

pode deixar de registrar a edição da Lei nº 9.279130, de 14 de maio 1996, que regulamenta os 

direitos e obrigações relativas à propriedade industrial, vinculando expressamente o interesse 

social, o desenvolvimento tecnológico e econômico do país, por meio da concessão de registro 

de desenho industrial, repressão à concorrência desleal, considerando-se os direitos vinculados 

às criações técnicas. 

Todavia, considerando a relação da técnica, estética e propriedade intelectual, 

garantidos pelos instrumentos competentes, seja patentes, registro, licenças, etc, importante 

fazer referência a Luiz Guilherme Loureiro131, que traça um painel histórico sobre o instituto 

da propriedade intelectual, posto que guarda relação com os avanços da técnica, tecnologia e 

inovação, citando:  

Segundo uma parte da doutrina, o direito de patente foi previsto pela primeira vez em 

Veneza. A Parte Veneziana de 19 de março de 1479 já garantia ao inventor, além do 

direito moral, o direito de exploração da invenção de forma exclusiva pelo prazo de 

dez anos, com a condição de que sua invenção fosse original e nova sobre o território 

da República e que ela apresentasse um caráter industrial. Outros doutrinadores 

entendem que os direitos do inventor foram reconhecidos pela primeira vez no famoso 

Statute of Monopolies, promulgado em 1623 pelo rei Jacques I, da Inglaterra. 

Posteriormente, os direitos do inventor foram também reconhecidos pelo ato de 10 de 

agosto de 1790 dos Estados Unidos da América e pelo decreto francês de 31 de 

dezembro de 1790 e 7 de janeiro de 1791 adotado sob o reinado de Luiz XVI. No 

Brasil, o primeiro passo para a proteção do inventor foi dado com o Alvará de 28 de 

abril, pelo qual o Príncipe Regente concedia aos criadores de uma máquina nova ou 

de uma obra do espírito um privilégio, desde que o invento fosse descrito e registrado 

na Real Junta de Comércio. A primeira lei específica sobre o assunto foi a Lei de 28 

de agosto de 1830, que assegurava ao descobridor ou inventor o uso exclusivo de sua 

descoberta ou invenção. Segundo o direito atual, a patente é o título concedido pelo 

Estado que confere ao seu titular o direito exclusivo de exploração da invenção que 

foi seu objeto. O inventor que traz para a sociedade um produto ou um método novo 

recebe, em contrapartida à revelação dos meio que permitirão reproduzir sua 

invenção, um direito exclusivo e temporário de exploração. Essa noção, tradicional na 

doutrina europeia, é completamente pela definição advinda do direito norte 

americano, segundo a qual a patente confere ao titular o direito de impedir que 

terceiros realizem certos atos relativos ao abjeto da invenção patenteada. 

 

Feita a consideração, tratando-se especificamente sobre ciência, tecnologia e inovação, 

afere-se que a matéria esta regulada pela Lei Federal nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004, 

                                                           
130   Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, considerado o seu interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-se mediante: 

I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade; 

II - concessão de registro de desenho industrial; 

III - concessão de registro de marca; 

IV - repressão às falsas indicações geográficas; e 

V - repressão à concorrência desleal. 
131 VEGA GARCIA, Balmes, Op. cit. p. 147-148. Apud Luiz Guilherme de A. V. A lei da propriedade..., cit. p. 

38-39. 
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denominada Lei da Inovação, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e 

tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências, regulamentada pelo Decreto nº 

5.563, de 11 de outubro de 2005.  

De notar que a questão, também, está disciplinada pela Lei Federal nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, denominada Lei do Bem, pois estabelece o Regime Especial de Tributação 

para plataforma de exportação de serviços de tecnologia da inovação – REPES, Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras – RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital, e outros incentivos fiscais.  

A citada legislação foi regulamentada pelo Decreto nº 5.798, de 07 de junho de 2006, 

bem como pelo Decreto nº 5.602, de 06 de dezembro de 2005, que trata, especificamente, do 

Programa de Inclusão Digital. 

Ressalta-se que, no âmbito da Lei 11.196/2005, houve um importante avanço no sentido 

de se priorizar a ciência, tecnologia e inovação, com a alteração no artigo 24, inciso XXVII, da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que trata da dispensa da licitação para o 

fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam, 

cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de 

comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão132. 

Não obstante, em 11 de janeiro de 2016, foi publicada a Lei nº 13.243, denominada Lei 

da Inovação, que dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à 

capacitação científica tecnológica e à inovação, alterando-se, também, a Lei nº 8.666/93, 

incluindo o inciso XX, em seu artigo 6º, para os fins de definir que produtos para pesquisa e 

desenvolvimento são bens, insumos, serviços e obras necessárias para atividade de pesquisa 

científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados 

em projeto de pesquisa aprovado pela instituição contratante, bem como a inclusão do inciso 

XXI, no artigo 24, da Lei 8.666/93, para fins de dispensa de licitação para aquisição ou 

contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento133.  

Merece destaque, também, a previsão contida no artigo 20 da Lei 13.243/16, que 

estabelece a possiblidade de órgãos e entidades da administração pública, em matéria de 

interesse público, contratar direta e sem licitação, Instituições Científica, Tecnológica e de 

                                                           
132 Lei 8.666/93 - Art. 24.  É dispensável a licitação:  

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam, 

cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão especialmente 

designada pela autoridade máxima do órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, de 2007). 
133 Lei 8.666/93. Artigo 24. XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 

limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a alínea “b” do 

inciso I do caput do art. 23; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11484.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art4
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Inovação – ICT, entidade de direito sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em 

consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica no 

setor, visando à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que 

envolvam risco tecnológico,  para solução de problema técnico específico ou obtenção de 

produto, serviço ou processo inovador. 

 

2.5.1.3  - Legislação do Estado de São Paulo  

 

Já no Estado de São Paulo, por se tratar de matéria de competência concorrente, em 19 

de junho de 2008, foi editada a Lei Complementar nº 1.049, de 19 de junho de 2008, que dispõe 

sobre medidas de incentivo à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, ao 

desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira e à extensão tecnológica em ambiente 

produtivo, no Estado de São Paulo. 

Acerca da sobredita lei foi editado o Decreto Estadual nº 60.286, de 25 de março de 

2014, alterado pelo Decreto nº 61.418, de 10 d agosto de 2015, que regulamenta o Sistema 

Paulista de Ambientes de Inovação – SPAI, compreendendo o Sistema Paulista de Parques 

Tecnológicos – SPTec, a Rede Paulista de Incubadoras de Empresas de Base Tecnológica – 

RPITec, a Rede Paulista de Centros de Inovação Tecnológica – RPCITec e a Rede Paulista de 

Núcleos de Inovação Tecnológica – RPNIT. 

 

2.5.1.4 - Regulamentação do Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação  

 

Verifica-se que as legislações que disciplinam o artigo 218 da Constituição Federal, 

estão em constantes construções, tendo em vista o caráter dinâmico da matéria. Tal assertiva 

fica evidenciada pela convocação efetuada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, 

para participação da Consulta Pública, visando regulamentar o Marco Legal da Ciência, 

Tecnologia e Inovação, para fins de colher subsídios para elaboração de uma primeira minuta 

de Decreto134. 

Dessa forma, considerando a pesquisa realizada, pode-se aferir que o avanço no marco 

legal brasileiro está acompanhando, de forma pontual, o sistema legal internacional, tendo em 

                                                           
134 PARTICIPA BR. Consulta Pública. Marco Legal da Ciência, tecnologia e Inovação. Disponível em 

http://www.participa.br/marcolegalcti/regulamentacao-do-marco-legal-da-ciencia-tecnologia-e-inovacao. 

Pesquisa realizada em 13 de junho de 2016, na rede mundial de computadores da Secretaria Geral da Presidência 

da República.  

http://www.participa.br/marcolegalcti/regulamentacao-do-marco-legal-da-ciencia-tecnologia-e-inovacao


 

65 
 

vista a participação e cooperação brasileira em tratados e convenções internacionais, 

permitindo-se, assim, uma maior integração entre as nações como forma de promoção, 

realização e compartilhamento de pesquisas, desenvolvimento e inovação nas mais diversos 

setores da sociedade, bem como da economia, seja ela na medicina, comunicação e serviços. 

Porém, pode-se constatar que a burocracia e falta de conhecimento é um ponto negativo 

para facilitar os avanços na legislação, principalmente, em razão da rigidez de alteração do 

ordenamento jurídico, comprometendo, assim, um desenvolvimento científico e tecnológico 

com mais dinamismo, dependendo-se muito da vontade política de legisladores que não 

possuem a qualificação necessária para fazerem as devidas mudanças. 

Todavia, considerando as quase três décadas desde a publicação da Constituição 

Federal, pode-se verificar que o arcabouço jurídico estabelecido serviu de base para a instalação 

dos Parques Tecnológicos do Brasil, mesmo que com certo atraso em relação a outros países. 

Assim, em que pese a burocracia legal para o pleno desenvolvimento científico, 

tecnológico e inovação, o próximo capítulo irá verificar a efetividade dos Parques 

Tecnológicos, credenciado pelo Governo do Estado de São Paulo, na execução do direito 

humano à inovação, acerca de tal desenvolvimento. 
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CAPÍTULO 3 - A EFETIVAÇÃO DO DIREITO HUMANO À INOVAÇÃO POR MEIO 

DOS PARQUES TECNOLÓGICOS CREDENCIADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O presente capítulo verificará a efetivação do direito humano à inovação por meio dos 

Parques Tecnológicos no Estado de São Paulo, limitando-se aqueles credenciados pelo Governo 

do Estado de São Paulo. 

Importante registro merece ser destacado que dos diversos estudos realizados, foi 

constado que existem diversas metodologias estabelecidas para tratar a questão seja quanto ao 

aspecto quantitativo, seja qualitativo ou ambos, além de critérios estatísticos e gráficos, 

realizados por algumas entidades de notório conhecimento135  

 

3.1 – Critérios de avaliação da efetividade dos Parques Tecnológicos. 

 

Acerca dos critérios quantitativos, qualitativos, estatísticos e gráficos a Fundação 

Centros de Referência em Tecnologias Inovadoras – CERTI136 adota como metodologia de 

avaliação vertentes, compondo cada vertente por variáveis, que são empregadas na avaliação 

do grau de maturidade do PCT, sendo que cada variável possui pesos específicos que, 

combinados, refletem o grau de maturidade que é descrito na forma de cenários.  

O grau de maturidade foi organizado em quatro cenários de cada vertente, os quais são 

representados graficamente de forma a permitir que se possa ter uma visão clara das vertentes 

a serem melhoradas e práticas já estruturadas que são relevantes à consolidação do parque, 

conforme se depreende abaixo. 

                                                           
135 Fundação Centros de Referência em Tecnologias Inovadoras – CERTI e Associação Brasileira de 

Desenvolvimento Industrial – ABDI 
136 A Fundação Centros de Referência em Tecnologias Inovadoras – CERTI é uma instituição privada voltada ao 

desenvolvimento de produtos e soluções tecnológicas inovadoras para o mercado brasileiro. Foi fundada no ano 

de 1984 na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. Disponível em http://www.certi.org.br/pt/acerti-

historico . Acessado em 30/11/2017. 

http://www.certi.org.br/pt/acerti-historico
http://www.certi.org.br/pt/acerti-historico
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Fonte: MCTI (2015, p. 14) - Modelo de análise de melhores práticas de parques tecnológicos da Fundação CERTI. 

De notar que tal modelo também é adotado pela European Innovation Scoreboard – 

EIS, que fez a avaliação do desempenho do sistema de inovação finlandês, conforme se verifica 

abaixo: 

 

Fonte: ABDI (Anexo 3, p. 64) 

Já a ABDI137, na sua pesquisa sobre os modelos de parques tecnológicos, adotou como 

critério abordar os conceitos e modelos de parques tecnológicos bem sucedidos, estratégias de 

implantação destes parques tecnológicos, o papel estratégico dos parques tecnológicos em 

                                                           
137 ABDI e Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores – ANPROTEC. 

Parques Tecnológicos no Brasil. Estudo, Análise e Proposições. 2007, Anexo I, p. 9-19. 
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relação à economia do país como um todo e ao desenvolvimento de uma determinada região 

e/ou setor empresarial, o arcabouço de políticas públicas e soluções financeiras para estímulo e 

viabilização dos parques tecnológicos e, por fim, os programas estruturados e sistêmicos para 

promoção e apoio ao processo de criação e implantação dos parques tecnológicos. 

A ABDI, como forma de análise, estabeleceu os critérios de “conceitos e modelos de 

parques tecnológicos bem sucedidos”, definido com base no modelo desenvolvido pela 

IASP138, denominado “Estrategigrama”, cuja importância está na identificação de elementos 

básicos na criação de parques, os quais, possibilitaram uma visão estratégica sistêmica e 

comparativa, chegando-se a seguinte configuração: 1) a relação dos parques com centros 

promotores de conhecimento de qualidade, que prevê a identificação do grau de relação (forte, 

médio ou fraco), que envolve universidades e institutos de pesquisa com estes ambientes de 

inovação; 2) posição das empresas do parque no fluxo tecnológico, que verifica se os 

empreendimentos estão mais ligados à pesquisa ou mais conectados com o mercado; 3) o grau 

de especialização dos parques, aferindo se o empreendimento é generalista ou especialista; 4) 

tipo de empresa instalada, ou seja, se a empresa origina-se de universidade ou micro empresa; 

5) o mercado foco (local, regional e internacional); 6) nível de integração à malha urbana; 7) 

disponibilidade de espaço e infraestrutura bem ou pouco definidos; 8) o portifólio de serviços 

oferecidos às Empresas de Base Tecnológicas – EBTs; 9) o nível de trabalho em rede; e 10) 

modelos de gestão; 

O segundo critério de avalição adotado pela ABDI diz respeito ao papel estratégico dos 

parques científicos e tecnológicos em relação à economia do país como um todo e/ou ao 

desenvolvimento de uma determinada região e/ou setor empresarial, que destaca-se pela 

possiblidade de avaliar o papel do parque no seu setor, região ou país de modo a garantir que 

seja um projeto impactante de relevância estratégica nacional, regional (Estado ou região 

específica), setorial (determinado segmento empresarial ou técnico) e local (Município). 

O Terceiro critério de análise da ABDI abarca as estratégias de implantação dos parques 

tecnológicos, analisando-se vertentes como: geração espontânea dos parques; iniciativa 

acadêmica; intervenção estatal ou nacional; intervenção de entidades regionais (governo 

estadual); intervenção de entidades locais e investimentos privado/empresarial. 

O quarto critério estabelecido pela referida entidade refere-se ao arcabouço de políticas 

públicas e soluções financeiras, que contempla diversos tipos de instrumentos legais e 

financeiros de estímulo à implantação de Parques Tecnológicos e ao desenvolvimento de 

                                                           
138 Internacional Association of Science Park – IASP  
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empresas neste tipo de ambiente de inovação, com destaque para a análise de leis e sistemas 

regulatórios; linhas de fomento e financiamento; programas educacionais e/ou de apoio à 

Ciência e Tecnologia; políticas de incentivo fiscal; políticas industriais e de comércio exterior. 

Por fim, o quinto critério abarca a análise dos programas estruturados e sistêmicos para 

promoção e apoio ao processo de criação e implantação dos parques tecnológicos, que 

contempla as iniciativas de promoção e suporte direto às atividades específicas de implantação 

de Parques Tecnológicos e de apoio às empresas instaladas nesses ambientes, como linhas de 

fomento e financiamento, programas prioritários para articulação de atores públicos, projetos 

de geração de conhecimento, mobilização da sociedade e outras iniciativas diretamente voltadas 

para o apoio às atividades de planejamento, desenvolvimento e implantação de Parques 

Tecnológicos. 

Como se pode observar existem várias opções de se pesquisar o desempenho dos 

parques tecnológicos, porém, considerando que são dados que demandam tempo e certa 

complexidade de análise, além de eventual pesquisa “in loco”, o critério estabelecido para 

responder a problemática do presente trabalho se limitará a verificação da quantidade de 

empresas estabelecidas nos parques tecnológicos, além do campo de atuação e eventuais 

patentes depositadas em razão das inovações desenvolvidas, como forma de aferir se o direito 

humano à inovação está sendo comtemplado.  

 

3.2 –  O arcabouço de políticas públicas e programas de apoio ao processo de criação dos 

Parques Tecnológicos vinculados ao Governo do Estado  

 

Considerando as políticas públicas e programas de apoio ao processo de criação de 

ambientes favoráveis ao desenvolvimento científico, tecnológicos e inovação, no âmbito do 

Estado de São Paulo, merece destaque a edição da Lei Complementar nº 1049/2008, 

regulamentada pelo Decreto nº 54.196, de 02 de abril de 2009, que instituiu o Sistema Paulista 

de Parques Tecnológicos – SPTec., como instrumento articulador do conjunto dos parques 

tecnológicos estabelecidos no Estado, credenciado pela Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Governo do Estado de São Paulo. 

De notar que em 25 de março de 2014 o Estado de São Paulo promoveu uma verdadeira 

inovação legislativa, editando o Decreto nº 60.286, ocasião em que instituiu e regulamentou o 

Sistema Paulista de Ambientes da Inovação – SPAI, para fins de agregar num só ato normativo 

o Sistema Paulista de Parques Tecnológicos – SPTec, a Rede Paulista de Incubadoras de 
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Empresas de Base Tecnológica – RPITec, a Rede Paulista de Centro de Inovação Tecnológica 

– RPCITec e a Rede Paulista de Núcleos de Inovação Tecnológica – RPNIT, o que culminou 

com a revogação do Decreto nº 54.196/2009. 

Em termos de incentivos fiscais, para fins de desenvolvimento científico, tecnológico e 

inovação, muito embora não esteja vinculado aos Parques Tecnológicos, mas pode ser utilizado 

pelas empresas instaladas no empreendimento, importante fazer alusão à Lei Federal nº 

12.715139, de 17 de setembro de 2012, que tem por objetivo a criação de condições para o 

aumento de competitividade no setor automotivo, visando a produção de veículos mais 

econômicos e seguros, bem como no investimento na cadeia de fornecedores, em engenharia, 

tecnologia industrial básica, pesquisa e desenvolvimento e capacitação de fornecedores, 

conhecido como Programa Inovar Auto. 

Cumpre observar que o Programa instituído pela citada Lei, garante às empresas 

montadoras de veículos-automotor a concessão de incentivos fiscais, relativos aos tributos 

federais, desde que invistam em tecnologia automotiva, conforme salientado. 

No entanto, concernente à concessão de incentivos fiscais relativos aos Parques 

Tecnológicos, no Estado de São Paulo, foi publicado o Decreto 58.826, de 16 de dezembro de 

2008, que instituiu incentivos no âmbito dos Parques Tecnológicos integrantes do Sistema 

Paulista de Parques Tecnológicos, que tratam a Lei Complementar nº 1049/2008 e o Decreto nº 

50.504/2006.  

Tais incentivos referem-se a possiblidade da utilização de créditos acumulados do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, para fins de pagamento de bens 

e mercadorias adquiridos, inclusive energia elétrica, a serem utilizados na realização de projeto 

de investimento em P&D&I. 

Ademais, o Decreto possibilita a concessão do regime especial do ICMS em favor das 

empresas, para fins de diferimento ou suspensão do recolhimento do ICMS, para as empresas 

que pretendem importar mercadorias, equipamentos, partes, peças destinados à integração no 

ativo imobilizado permanente, conforme preconizado no §2º, do artigo 1º, do Decreto Estadual 

nº 53.826/2008, combinado com o Decreto Estadual nº 53.051, de 03 de junho de 2008, que 

institui o Programa de Incentivo ao Investimento pelo Fabricante de Veículo Automotor-

ProVeículo. 

                                                           
139 Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos 

Automotores (Inovar-Auto). Disponível em 

http://inovarauto.mdic.gov.br/InovarAuto/public/inovar.jspx?_adf.ctrl-state=ltji22aku_9. Informação retirada da 

rede mundial de computadores em 14 de junho de 2016. 

http://inovarauto.mdic.gov.br/InovarAuto/public/inovar.jspx?_adf.ctrl-state=ltji22aku_9


 

71 
 

Depreende-se que para utilização dos incentivos fiscais concedidos pelo Decreto 

Estadual, a empresa interessada deverá apresentar um projeto de investimento, dirigido à 

Comissão de Avaliação da Política Econômica do Estado, que demonstre a pretensão da 

instalação de um laboratório ou aquisição de equipamentos, com investimento estimado igual 

ou superior à R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e possua crédito acumulado igual ou 

inferior à R$100.000,00 (cem mil reais), devendo os bens destinados ao ativo imobilizado 

permanecerem contabilizados em estabelecimento paulista, ainda que em poder de terceiro, 

localizados no Estado de São Paulo, pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) meses, além de 

que pelo menos 50% do valor total dos bens e mercadorias nacionais, para fins de execução do 

projeto de investimento, sejam adquiridos de fabricantes paulistas. 

Para fins de registro, a citada Comissão é composta pelos Secretários Adjuntos da 

Fazenda, Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, Planejamento e 

Gestão e Coordenador da Administração Tributária da Secretaria da Fazenda – CAT/SEFAZ, 

tendo por finalidade promover a ampliação do investimento e da oferta de empregos industriais 

e agroindustriais, o aumento da competitividade, melhoria da gestão, da qualidade dos produtos 

e do desenvolvimento tecnológico do setor produtivo de São Paulo, bem como a adoção de 

parâmetros e critérios para concessão e revogação de incentivos ou benefícios fiscais140. 

Aprovado o projeto de investimento da empresa pela referida Comissão, o processo 

tramita “interna corporis” à Secretaria da Fazenda, que aprova a calendarização dos créditos 

acumulados do ICMS, bem como a concessão do eventual regime especial do Tributo. 

Nos termos do decreto, a empresa, após a notificação da aprovação do projeto, tem até 

60 (sessenta) dias do encerramento de cada semestre para apresentar o relatório contendo 

demonstrativo do cumprimento do cronograma de execução do projeto de investimento, bem 

como a efetiva aquisição de bens e mercadorias e de sua aplicação no projeto141. 

                                                           
140 Resolução Conjunta SD/SEP/SF nº 01, de 24 de janeiro de 2007, alterada pela Resolução Conjunta 

SD/SEP/SF nº 02, de 16 de janeiro de 2009. Estado de São Paulo 
141 Decreto Estadual nº 53.826/2008. Artigo 1º - As empresas integrantes de parques tecnológicos que compõem 

o Sistema Paulista de Parques Tecnológicos, a serem relacionadas por resolução conjunta dos Secretários de 

Estado da Fazenda, de Planejamento e Desenvolvimento Regional e de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 

Tecnologia poderão utilizar o crédito acumulado do ICMS apropriado até 31 de dezembro de 2016, ou passível 

de apropriação, para: (Redação dada ao “caput” do artigo, mantidos os seus incisos, pelo Decreto nº 61.747, de 

23/12/2015). 

§2º - Aplicam-se às empresas a que se refere o “caput” as disposições dos artigos 3º ao 9º e 11 do Decreto nº 

53.051, de 03 de junho de 2008. 

Decreto Estadual nº 53.051/2008 

Artigo 6º Aprovado o programa de incentivo, o contribuinte deverá apresentar ao Secretário de 

Desenvolvimento: 

I – relatório contendo demonstrativo do cumprimento do cronograma de execução do projeto de investimento, 

bem como da efetiva aquisição dos bens e mercadorias e de sua aplicação no projeto, em até 60 (sessenta) dias 

do encerramento de cada semestre; 
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Do citado demonstrativo de execução do projeto é elaborado parecer pela Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação e remetido para Secretaria da 

Fazenda, alertando acerca de eventual irregularidade, bem como atestando a execução do 

projeto ou a não entrega do devido relatório pela empresa interessada. 

Em pesquisa realizada, muito embora já se encontram em operação 11 (onze) Parques 

Tecnológicos no Estado de São Paulo, não foi constatado nenhuma concessão dos benefícios 

do Programa Pró-Parques em favor de empresas instaladas nos empreendimentos ou com 

pretensão de se instalar.  

O que se constatou foram diversas consultas acerca da forma de operacionalização da 

previsão normativa, porém sem um pedido formalmente efetivado, motivo pelo qual não se 

pôde aferir a eficácia do dispositivo até o presente momento. 

Já em outro levantamento efetuado foi constatado somente a apresentação de um projeto 

de investimento, por uma determinada empresa, para utilização dos créditos acumulados do 

ICMS, junto ao Parque Tecnológico de Campinas, porém restou prejudicada a pretensão, por 

conta do citado parque não possuir, na época, o credenciamento definitivo para operação. 

No entanto, pelas constantes prorrogações do ato normativo, fica evidenciado o interesse 

do Estado em manter a previsão em prol da política pública, como forma de promover o 

incentivo ao desenvolvimento científico, tecnológico e inovação. 

Outro ponto que merece destaque é que o dispositivo legal possibilita a concessão dos 

benefícios fiscais somente para as empresas que integram a estrutura de Parques Tecnológicos, 

integrantes do Sistema Paulista de Parques Tecnológicos – SPTec. 

Tal afirmação se dá em razão do entendimento firmado no âmbito da citada Pasta, por 

intermédio de sua Consultoria Jurídica, que, num caso concreto, analisou pedido formulado por 

empresa, possuidora de laboratório o pesquisa e desenvolvimento, em que pretendia se valer 

dos benefícios fiscais do ICMS, constantes do referido dispositivo, sem estar instalada no 

perímetro de Parque Tecnológico. 

Em sua manifestação, o órgão jurídico da Pasta entendeu que uma das características 

dos Parques Tecnológicos é abrigar centros de pesquisa científica, desenvolvimento 

tecnológico, inovação e incubação, treinamento e prospecção e que a Lei criou os Parques como 

incentivo à pesquisa e inovação, cujos espaços podem abrigar centros mencionados para tais 

                                                           
II –demonstrativo da observância dos requisitos e condições estabelecidos, em até 180 (cento e oitenta) dias da 

conclusão do projeto. 
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finalidades, o que leva à conclusão de que os incentivos, condições, benefícios etc., em tese, 

destinam-se àquelas entidades ali abrigadas e não outras142. 

Ademais, os citados incentivos fiscais somente poderão ser concedidos pelas empresas 

integrantes dos Parques Tecnológicos que se enquadrem como instituições de Apoio ou 

empresas de base tecnológica143. 

Por outro lado, afere-se que outros órgãos do Estado de São Paulo possuem ações que 

contribuem para a pesquisa científica, tecnológica e inovação, em favor das instituições 

instaladas dentro de Parques Tecnológicos, dentre eles a FAPESP, com o fomento de projetos 

científicos e a Desenvolve SP, com financiamentos para atividades relacionadas a P&D&I, bem 

como as entidades federais, como: CNPq, FINEP, CAPES, entre outros. 

 

3.3 – Análise dos Parques Tecnológicos credenciados pelo Governo do Estado de São 

Paulo 

 

Feitas as considerações legais, apegando-se aos Parques Tecnológicos, propriamente 

dito, cumpre observar que o Sistema Paulista de Parques Tecnológicas – SPTec, agrega todos 

                                                           
142 Expediente SDECTI nº 001248 2/2 – Parecer CJ/SDECTI nº 295/2014. Interessado: Parque Tecnológico de 

Sorocaba. Ementa: ICMS. Incentivo. Empresas integrantes dos Parques Tecnológicos do SPTec. Lei 

Complementar nº 1049/2008. Decreto nº 53.826/2008. Empresa não integrante. Impossibilidade de fruição dos 

benefícios, incentivos, condições, etc.. 
143 Resolução Conjunta SD/SEP/SF – 3, de 16 de janeiro de 2009. 

Estabelece os critérios de enquadramento de empresas para fruição dos incentivos instituídos pelo Decreto nº 

53.826, de 16 de dezembro de 2008. 

Os Secretários de Desenvolvimento, da Economia e Planejamento e da Fazenda, usando de suas atribuições 

legais e considerando o que dispõe o Decreto nº 53.826, de 16 de dezembro de 2008, em seu artigo 1º, resolvem: 

Artigo 1º - Os incentivos instituídos pelo Decreto nº 53.826, de 16 de dezembro de 2008, poderão ser fruídos 

pelas empresas integrantes dos parques tecnológicos que compõem o Sistema Paulista de Parques Tecnológicos 

que se enquadrem nas seguintes classificações: 

I – instituições de apoio: 

a) unidades de ensino e pesquisa das Instituições Científicas e Tecnológicas do Estado de São Paulo – ICTESPs 

ou de outras instituições similares privadas ou públicas, nacionais ou estrangeiras, bem como escritórios ou sedes 

de seus Núcleos de Inovação Tecnológica – NITs ou de suas Agências de Inovação, ou ainda, qualquer outro de 

intercâmbio com o setor produtivo dessas instituições; 

b) laboratórios de ensaios, públicos ou privados, que atendam principalmente às necessidades das empresas 

instaladas no parque; 

c) organizações certificadores credenciadas e laboratórios credenciados para certificação de produtos e 

processos. 

II – empresas de base tecnológica 

a) empresas instaladas nas incubadoras e pós incubadoras dos parques; 

b) centros de pesquisa, Desenvolvimento e Inovação, laboratórios de desenvolvimento ou escritórios de 

intercâmbio com instituições de ensino e pesquisa de empresas; 

c) empresas graduadas nas incubadoras e pós incubadoras sediadas nos parques ou integrantes da Rede Paulista 

de Incubadoras de Empresas de Base Tecnológica, que ainda mantenham atividades de desenvolvimento ou 

engenharia não-rotineira; 

d) micro e pequena empresa que mantêm, convênios de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PD&I com 

instituições de pesquisa instalada ou conveniadas com os parques do Sistema. 
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os parques tecnológicos instituídos no Estado de São Paulo, com o fim de registar e controlar 

tais ambientes. 

Neste contexto, convém destacar que para a instituição de um parque tecnológico no 

Estado de São Paulo se faz necessário, primeiramente, um local, para a instalação do 

empreendimento, contando o mínimo 200.000m2 (duzentos mil metros quadrados), mediante 

apresentação de um requerimento por parte de uma entidade sem fins lucrativos, ou entidade 

da Administração Indireta ou Fundacional, com detalhe que o requerimento poderá ser ofertado 

pela Municipalidade em que o Parque será instalado, até a vigência do credenciamento 

provisório, que após deverá constituir uma autarquia para gestão do empreendimento e 

obtenção do credenciamento definitivo, tornando-se, assim, aptos a abrigarem empresas de base 

tecnológica. 

À título de exemplo, cita-se o Parque Tecnológico de Santos, São José dos Campos e 

São Carlos, que são entidades criadas pelas respectivas Municipalidades, ou por Associações 

sem fins lucrativos, de natureza privada. 

Ademais, cumpre salientar que, muito embora, a regulamentação no Estado somente 

veio ocorrer no ano de 2008, a garantia do direito à ciência, tecnologia e inovação vem dentro 

de uma crescente. Corrobora a assertiva a pesquisa realizada junto à Subsecretaria de Ciência, 

Tecnologia e Inovação, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, 

a qual destaca que desde a edição da Lei Complementar 1049/2008, o Estado de São Paulo 

conta com 20 (vinte) Parques Tecnológicos, sendo que destes, 13 (treze) possuem 

credenciamento definitivo e 07 (sete) com credenciamento provisório. 

Desses 20 (vinte) empreendimentos, 11 (onze) estão em operação e com credenciamento 

definitivo, sendo eles: Parque Tecnológico de São José dos Campos; Parque Tecnológico de 

Sorocaba; Parque Tecnológico de Ribeirão Preto; Parque Tecnológico de Piracicaba; Parque 

Tecnológico de São Carlos; Parque Tecnológico de Botucatu; Parque Tecnológico de 

Campinas; Parque Tecnológico CPqD – Campinas; Techno Park de Campinas, Parque 

Tecnológico do Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer, no Município de 

Campinas e Parque Tecnológico São José do Rio Preto. 

Já os Parques Tecnológicos de Santos e de Santo André encontram-se em fase de 

implantação, contando, também, contam com credenciamento definitivo, concedido pela 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Governo do 

Estado de São Paulo. 
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Os Parques Tecnológicos com credenciamento provisório e em de construção são: 1) 

Parque Eco-Tecnológico Damha, no Município de São Carlos; 2) Parque Tecnológico de 

Barretos; 3) Parque Tecnológico de São Paulo, no bairro do Jaguaré; 4) Parque Tecnológico de 

São Paulo, na Zona Leste da Capital Paulista; 5) Parque Tecnológico de Araçatuba; 6) Parque 

Tecnológico da Universidade do Vale do Paraiba - UNIVAP, no Município de São José dos 

Campos; e 7) Parque Tecnológico de Campinas – Companhia de Desenvolvimento do Pólo de 

Alta Tecnologia de Campinas - CIATEC. 

Tecido o relato dos Parques Tecnológicos credenciados no Sistema Paulista de Parques 

do Governo do Estado de São Paulo - SPTec, se faz necessária a análise de cada 

empreendimento propriamente dito, a fim de verificar sua efetividade como garantia do direito 

humano à inovação. 

Para isso, a aludida análise se dará somente nos Parques Tecnológicos em operação, 

tendo por base o relatório entregue pelos Parques credenciados pelo Governo do Estado, por 

meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação – 

SDECTI, tendo em vista o disposto no artigo 11144, do Decreto Estadual 60.286, de 25 de março 

de 2016.  

                                                           
144 Decreto 60.286/14 - Artigo 11 – Os parques tecnológicos com credenciamento definitivo no Sistema Paulista 

de Parques Tecnológicos - SPTec deverão anualmente, no mês de abril, apresentar à Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação relatório para acompanhamento e avaliação de 

desempenho do empreendimento, com os seguintes indicadores: 

I - Aspectos Financeiros e Sociais: 

a) postos de trabalho gerados, discriminados por tipo de atividade; 

b) número de empresas: 

1. instaladas, por segmento de atuação; 

2. geradas/graduadas, por segmento de atuação; 

c) dados econômicos, financeiros e contábeis referentes ao exercício anterior; 

d) recursos públicos e privados aplicados; 

II - Aspectos Científicos, Tecnológicos e de Gestão: 

a) qualificação da equipe gestora; 

b) número de: 

1. projetos de P&D/ano com as universidades e os institutos de pesquisas; 

2. pesquisadores, por área de conhecimento/competência; 

3. artigos científicos publicados; 

c) áreas de competência do parque; 

d) plano de metas e plano estratégico; 

III - Aspectos Competitivos e de Infraestrutura e Sustentabilidade: 

a) quantidade de: 

1. mão de obra qualificada formada na região; 

2. pessoas empregadas no parque; 

b) custo de instalação, assim como despesas com locação e condomínio; 

c) número de: 

1. interações com universidades e institutos de pesquisa, como convênios, contratos e laboratórios 

compartilhados; 

2. patentes solicitadas e de patentes concedidas por organismos nacionais e internacionais; 

3. empresas de atuação internacional; 

4. tecnologias licenciadas/geradas pela interação universidade-empresa; 
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Cumpre anotar que tal análise, constante do tópico seguinte, se mostra expositiva em 

razão da necessidade de fazer a devida descrição dos aludidos ambientes, por conta dos critérios 

estabelecidos na pesquisa, delimitados ao quantitativo de empresas sediadas no 

empreendimento, campo de atuação das empresas e eventuais patentes depositadas. 

De notar que o caráter expositivo se faz necessário para possibilitar a identificação de 

tais critérios, bem como a elaboração da competente resposta para a problemática estabelecida 

na presente pesquisa. 

 

3.3.1 – Parque Tecnológico São José dos Campos145  

 

Da quantidade de parques credenciados pelo Governo do Estado de São Paulo, destaca-

se o Parque Tecnológico de São José dos Campos, como pioneiro no Estado e servindo de 

referência para a instalação dos outros parques. 

O Parque Tecnológico São José dos Campos – PqTec, foi criado em 2006, em parceria 

ente a Prefeitura Municipal de São José dos Campos e o Governo do Estado de São Paulo, por 

meio do Programa Parque Tecnológico São José dos Campos, instituído pelo Decreto 

Municipal nº 12.367/2006, com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento industrial 

local, regional e nacional, por intermédio da geração de novas tecnologias e do 

empreendedorismo inovador. 

O PqTec foi criado em razão da forte presença do setor aeroespacial instalada na região, 

por meio da EMBRAER e com o propósito de fortalecer tanto o setor aeroespacial como e de 

defesa, visando manter a competitividade global, bem como colaborar para o fortalecimento de 

outras cadeias industriais importantes para a região, como a automotiva e óleo e gás, além de 

incrementar o desenvolvimento de tecnologias da informação e comunicação, tendo como 

objetivo, também, gerar um polo de desenvolvimento urbano. 

                                                           
5. relacionamentos internacionais estabelecidos; 

6. participação em eventos nacionais e internacionais, como feiras, seminários, encontros e “workshops”; 

d) impacto regional do empreendimento. 

Parágrafo único – Para acompanhamento da execução do plano de metas previsto na alínea “d” do inciso II 

deste artigo, os parques tecnológicos integrantes do SPTec deverão apresentar relatórios trimestrais de 

acompanhamento. 

Artigo 12 – A entidade gestora ou responsável pela representação do parque tecnológico, que deixar de observar 

seu objeto social ou as disposições deste decreto, ficará inabilitada para celebrar convênios ou outros 

instrumentos jurídicos visando auferir os benefícios previstos no artigo 10 deste diploma legal. 
145 Para  mais detalhes acessar o endereço eletrônico do Parque Tecnológico de São José dos Campos: 

http://www.pqtec.org.br/ 
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Em pesquisa realizada junto ao Parque Tecnológico de São José dos Campos, constatou-

se que estão vinculadas ao empreendimento 04 (quatro) centros empresarias, 01 (uma) 

incubadora146 instalada e 03 (três) atuando em sinergia, 02 (dois) Arranjos Produtivos Locais147, 

03 (três) laboratórios de pesquisa multiusuários em operação e 02 (dois) em construção, 01 

(um) escritório de negócios, 03 (três) galerias do empreendedor e 01 (uma) cidade universitária. 

De notar que, até 31 de março de 2017, ao todo são mais de 300 (trezentas) empresas e 

instituições com algum tipo de vínculo consistente com o Parque Tecnológico, sendo 51 

(cinquenta e uma) empresas residentes148; 32 (trinta e duas) empresas incubadas/projetos, sendo 

21 (vinte uma) dentro do Parque; 89 (oitenta e nove)  empresas associadas ao APL Aeroespacial 

e Defesa; 68 (sessenta e oito) associadas ao APL TIC Vale149, 66 (sessenta e seis) associações 

ao Parque; 18 (dezoito) microempresas nas galerias do empreendedor; 05 (cinco) instituições 

de ensino e pesquisa; 04 (quatro) instituições de ciência e tecnologia; 03 (três) entidades da 

sociedade civil. 

Ademais, em visita “in loco”, foi obtida informação junto ao Gestor de Empresas e 

Instituições do empreendimento de que entre o período de 2009 a 2013, último ano em que foi 

apurado, foram depositados 51 (cinquenta e um) pedidos de patentes desenvolvidos no âmbito 

do Parque e, em 2016, foram solicitados 18 patentes pelas empresas lá residentes, incubadas e 

pós incubadas. 

Soma-se a esse importante dado, a informação de que a população ativa do Parque 

totaliza cerca de 5.700 (cinco mil e setecentas) pessoas, distribuídas entre gestores, prestadores 

de serviço (limpeza, segurança, etc.) empresas residentes no Parque, corpo docente e 

administrativo das Universidades e alunos, contando este último com 3.931 (trê mil, novecentos 

e trinta e um ) estudantes, vinculados às cinco instituições de ensino estabelecidas no Parque, 

sendo elas: Faculdade de Tecnologia do Centro Paula Souza “Professor Jessen Vidal”, Instituto 

de Ciência e Tecnologia da Universidade Estadual Paulista – UNESP, Universidade Federal do 

                                                           
146 A Lei Federal nº 13.243/2016, que alterou a Lei nº 10.973/2004, estabeleceu em seu artigo 2º que incubadora 

de empresas trata de organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar apoio logístico, gerencial e 

tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e 

o desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à inovação; 
147 O parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto Estadual Paulista nº 54.654/2009, estabelece que o Arranjo 

Produtivo Local se caracteriza pela concentração geográfica de micro, pequenas e médias empresas de um 

mesmo setor ou mesma cadeia produtiva, as quais, sob uma estrutura de governança comum, cooperam entre si e 

com entidades públicas e privadas. 
148 As empresas residentes estão instaladas no Núcleo do Parque e se dividem em empresas de micro, pequeno, 

médio de grade porte ou empresas âncoras. 
149 Arranjo Produtivo Local de Tecnologia da Inovação e Comunicação do Vale do Paraíba, que contempla a 

produção de softwares, em laboratórios instalados no Parque Tecnológico de São José dos Campos. 
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Estado de São Paulo, Universidade Virtual do Estado de São Paulo e a Universidade Anhembi-

Morumbi. 

Ademais, importante registrar, ainda, que dentro do Parque pesquisado, estão sendo 

realizadas pesquisas, desenvolvimento e inovação – P&D&I pelas empresas abrigadas nos 

setores aeroespacial, aeronáutico, agronegócio, ambiental, automotivo, defesa e segurança, 

design thinking150, engenharia de produtos, equipamentos eletrônicos, geoprocessamento, 

geotecnologia, máquinas e equipamentos, meteorologia, mobilidade urbana, óleo, gás e energia, 

reciclagem e resíduos sólidos, saúde, telecomunicações, têxtil e tecnologia da informação e 

comunicação – TIC. 

No rol de instituições de pesquisas e parcerias para o desenvolvimento de P&D&I, 

importante destacar o Instituto de Pesquisas Tecnológicas de São Paulo – IPT, que coordena e 

gerência o laboratório de estruturas leves – LEL que foi construído no Núcleo do Parque com 

recursos provenientes da FAPESP, FINEP, BNDES, Prefeitura de São José dos Campos e 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Governo do 

Estado de São Paulo e encontra-se em operação, servindo para a realização de pesquisa e 

desenvolvimento de novas soluções estruturais metálicas e não metálicas, podendo atender às 

empresas, universidades e outros institutos científicos tecnológicos, além de projetos para os 

setores aeroespacial, automotivo, óleo e gás, totalizando o importe de R$ 48 milhões já 

investidos. 

Outro importante registro que merece destaque são os Centros de Desenvolvimento 

Tecnológicos, implantados no âmbito do Parque Tecnológico, que visam a integração entre 

empresas e instituições de ensino e pesquisa, com vistas a criar condições para a inovação 

tecnológica, desenvolvimento de produtos e qualificação de mão de obra, além de serem 

decisivos para o crescimento de cadeias produtivas, beneficiando micro e pequenas empresas 

que, na maioria das vezes, dedicam toda a sua produção às demandas de uma única empresas.  

Imperioso apontar que estão em operação 03 (três) Centros de Desenvolvimento 

Tecnológico, voltados para área da saúde, tecnologia da informação e comunicação e 

aeroespacial. Na área da saúde, foi instituído o Centro de Inovação Tecnológica em Saúde – 

                                                           
150 GILMAR, Ferreira Mendes et al. Direito, Inovação e Tecnologia. V. 1. São Paulo. Ed. Saraiva. 2015. Artigo: 

Alexandre Zavaglia Pereira Coelho e Vladmir Oliveira da Silveira. p. 173, dispõe o autor sobre Design Thinking 

o seguinte: “Neste contexto, uma das teorias mais difundidas no momento é a do design thinking, criada por 

pensadores como PETER ROWE, HERERT SIMON, ROLFE FASTE, DAVID KELLEYE e, atualmente, por 

TIM BROWN, CEO da IDEO. No modelo proposto, a expressão design não se liga à forma ou ao desenho, mas 

à cultura de projeto, produção de valor, inovação. É um método para a inovação”. Autor do livro Design thinking 

– uma metodologia poderosa pra decretar o fim das velhas ideias (Ed. Campus), CEO da IDEO, empresa 

reconhecida mundialmente e que atua como Design and Innovation Consulting Firm. 
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CITIS, tendo por escopo principal promover o fortalecimento da ciência, tecnologia e inovação 

em matéria da saúde nacional, com o objetivo de superar a vulnerabilidade tecnológica do 

complexo produtivo da saúde atualmente existente, estimulando, para tanto, a modernização da 

produção industrial e investindo no desenvolvimento científico e tecnológico para os serviços 

na área saúde, contemplando projetos que envolvem telemedicina, cirurgias com laser e novos 

materiais para próteses.  

Na área da tecnologia da informação e comunicação, foi criado o Centro de 

Desenvolvimento de Tecnologias da Informação, Comunicação e Multimídia, em parceira entre 

o próprio Parque e as chamadas empresas âncoras Ericsson, INPE, ITA e a UNIFESP, visando 

o desenvolvimento de soluções para gestão integrada de cidades inteligentes com foco em 

segurança, mobilidade, transporte e trânsito, envolvendo tecnologias de computação em nuvem, 

transmissão em banda larga e vídeo monitoramento.  

De notar que a cidade de São José dos Campos foi contemplada com a execução do 

projeto da cidades inteligentes, onde foram implementados módulos de segurança, transporte e 

tráfego já instalados e em operação e com previsão de instalação dos módulos de saúde e 

educação para os próximos anos. O referido Centro, tem a empresa Ericsson como empresa 

âncora, tornando-se um dos mais importantes centros do Parque pela dimensão que está 

tomando com mais de 100 (cem) profissionais trabalhando em seus diversos projetos e o 

envolvimento de instituições como FITEC151 e FATEC. 

Estima-se que com a conclusão do projeto cidades inteligentes, São José dos Campos 

deverá ter um sistema que terá colaborado para a redução da criminalidade na cidade, bem como 

um aumento de eficiência da gestão do tráfego e da mobilidade, provendo para os cidadãos um 

atendimento de alto nível. 

No setor aeroespacial, foi instituído o Centro de Desenvolvimento de Tecnologia 

Aeronáutica – CDTA, por meio de um convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de São 

José dos Campos, a Empresa Brasileira de Aeronáutica – EMBRAER, o Instituto Tecnológico 

de Aeronáutica – ITA e o Instituto de Pesquisas Tecnológicas – IPT, onde opera o Laboratório 

de Sistemas Críticos, voltado para simulação de experimentos com software integrado ao 

sistema de aeronaves. No referido Centro, foi implantado, também, o já mencionado 

Laboratório de Estruturas Leves – LEL, que tem por objetivo a manipulação de materiais 

metálicos leves e fibras de carbono para o desenvolvimento de componentes estruturais, 

                                                           
151 A FITEC Inovações Tecnológicas é uma fundação privada de fins não lucrativos, credenciada no Ministério 

da Ciência e Tecnologia junto ao Comitê da Área de Tecnologia da Informação (CATI). 

http://www.fitec.org.br/pt/inicio/ acessado em 24/08/17. 

http://www.fitec.org.br/pt/inicio/
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voltados para os setores produtivos da cidade. No aludido centro, encontra-se em 

funcionamento os Laboratórios de Sistema Críticos e Prototipagem Mecânica, que visa atender, 

além dos Arranjos Produtivos Locais Aeroespacial, Defesa e TIC, todas as empresas sediadas 

no Parque Tecnológico bem como as Universidades e toda a sociedade. 

Não obstante, vale destacar que está em fase de construção no Parque Tecnológico de 

São José dos Campos os Laboratórios de Compatibilidade Interferência Eletromagnética e de 

Manufatura Digital, o que demonstra o interesse do empreendimento com a politica social de 

desenvolvimento científico e inovação tecnológica. 

Somado a tudo isso, vislumbra-se que o empreendimento se mostra, ainda, 

comprometido com a política de empreendedorismo, posto que o Parque tem firmado convênios 

com instituições que prestam orientações e apoio para o estabelecimento e crescimento 

planejado e organizado das micro, pequenas e médias empresas, além de propiciar situação 

onde as empresas possam se apresentar a investidores anjos e de capital privado, contando, 

ainda, com o apoio do SEBRAE, da Agência Paulista de Promoção de Investimentos – Investe 

São Paulo e da Desenvolve SP,  

De notar que o Parque possui um serviço de monitoramento e comunicado às empresas 

e instituições associadas sobre editais de fomento e financiamento, além de apoio na elaboração 

e aplicação de projetos, além da iniciativa de monitoramento e divulgação, a equipe de gestão 

do Parque promove palestras e reuniões com as empresas residentes para transmitir informações 

e orientações sobre ofertas de serviços voltados à gestão e ao empreendedorismo de empresas, 

tanto de instituições nacionais como internacionais. 

 

3.3.2 – Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba152  

 

O Parque Tecnológico de Sorocaba – PTS é um ambiente criado para atrair e acomodar 

empresas intensivas em tecnologia, instituições de ensino e pesquisa, assim como empresas de 

consultoria ou organizações, públicas e/ou privadas, que possam oferecer serviços de apoio 

técnico e de mercado, facilitando às partes interessadas, o acesso ao conhecimento bem como 

ao mercado, pela aproximação com possíveis desenvolvimentos e inovação tecnológica assim 

como oportunidades comerciais, em nível nacional e internacional.  

O Parque Tecnológico de Sorocaba tem como objetivo disseminar a cultura da inovação 

e empreendedorismo para o desenvolvimento sustentável no Município de Sorocaba e região 

                                                           
152 Para mais informações consultar http://www.empts.com.br/parque 
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por meio da articulação entre o poder público, Instituições de Ensino Superior – IES e o setor 

empresarial/indústrias. 

O projeto do Núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba, atualmente, possui 12.000 

m2, com previsão de alcance de 18.000 m2. O Núcleo abriga a estrutura de gestão e 

administração do Parque, a incubadora tecnológica, laboratórios de universidades e empresas, 

o Centro de Convenções, contando com 2 auditórios de 100 lugares, 1 auditório de 500 lugares 

e hall para exposições e a Área de Convivência com espaço para restaurante. 

A EMPTS - Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba é a empresa pública 

gestora do Parque, responsável pela gestão estratégica e imobiliária. Já a INOVA Sorocaba -

Agência de Desenvolvimento e Inovação de Sorocaba - é uma Organização Social responsável 

pela gestão de Ciência, Tecnologia e Inovação, além de ser responsável pelo programa de 

incubação de empresas de base tecnológica no Parque Tecnológico de Sorocaba. 

O Parque se destaca nas áreas de mobilidade urbana, voltada para o desenvolvimento e 

melhoria da eficiência, produtividade e qualidade da produção automotiva, incluindo autopeças 

e montadoras; energias alternativas para diversificação da matriz energética buscando fontes 

limpas e renováveis como energia solar, eólica, biomassa e hidráulica; metal mecânica para 

processos de deformação plástica, soldadura, fundição, usinagem, propriedade dos materiais e 

fenômenos de resistência; tecnologia da inovação e comunicação, destinada ao aprimoramento 

de tecnologias integradas de automação e comunicação de processos e negócios, indústria de 

software e hardware; e eletro eletrônica, voltada para automação, componentes e equipamentos 

industriais, material de instalação elétrica, telecomunicações e sistemas eletroeletrônicos 

As diversas áreas de atuação caracteriza o empreendimento como um parque genérico 

e não especializado em uma única área de atuação, conforme abordado no capítulo dois, por 

ocasião da análise dos tipos de parques tecnológicos. 

O Parque Tecnológico de Sorocaba conta com 08 empresas residentes instaladas, sendo 

01 (uma) no campo de metal mecânica, 03 (três) na área de tecnologia da informação e 

comunicação, 01 (uma) na área da eletroelêtronia, 01 (uma) na análise de materiais, 01 (uma) 

na atuação em química, voltada para a certificação de materiais e 01 (uma) voltada para 

alimentos. 

No último relatório prestado, informa a gestora do empreendimento que o Parque conta, 

atualmente, com 22 (vinte e duas) empresas incubadas, sendo: 02 (duas) voltadas para o 

segmento eletroeletrônico, 11 (onze) voltada para tecnologia da informação, 01 (uma) na área 

de energias renováveis, 02 (duas) no campo da biotecnologia, 02 (duas) atuando na área da 
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construção civil, 03 (três) no campo de novos materiais e compósitos e 01 (uma) na área de 

impacto social. 

Com relação ao número de projetos de pesquisa e desenvolvimento – P&D, em parceria 

com universidades e institutos de pesquisa, foi constatado na pesquisa realizada que as empresas 

residentes no Parque apresentaram 17 (dezessete) projetos, as Instituições de Ensino Superior 

sediadas no Parque apresentaram 24 (vinte e quatro) projetos, a Agência de Desenvolvimento 

e Inovação de Sorocaba - INOVA Sorocaba, apresentou 01 (um) projeto e as incubadas 

apresentaram 32 (trinta e dois) projetos. 

Já o quantitativo de interações com universidades e institutos de pesquisa - 

correspondente a celebração de convênios, contratos, patentes e laboratórios compartilhados - 

representam 14 interações pelas entidades residentes e 20 (vinte) interações pelas empresas 

incubadas, sendo que, destes quantitativos mencionados, 03 (três) representam tecnologias 

licenciadas ou geradas por esta interação universidade empresa. 

Segundo consta do relatório da Agência Inova Sorocaba, essas interações entre as 

entidades sediadas no Parque representam um impacto regional do empreendimento, relativo 

disseminação da cultura da inovação, qualificação, incentivos e fomento ao empreendedorismo, 

com a priorização em projetos sustentáveis e com alto impacto no desenvolvimento da cidade 

e região, configurando, assim, elementos fundamentais para a busca constante para assegurar 

um diferencial competitivo que facilite a conexão e comunicação da tríplice hélice da inovação, 

representada pela universidade, poder público e empresa. 

 

3.3.3 – Supera Parque de Inovação e Tecnologia de Ribeirão Preto153 

 

O SUPERA Parque é um ambiente de inovação que promove a transferência de 

conhecimento em diversos tipos de atividades. É responsável por atrair e reter empresas 

tecnológicas, com destaque para os setores de saúde, biotecnologia, tecnologia da informação 

e bioenergia. 

O Supera Parque de Inovação e Tecnologia de Ribeirão Preto é resultado de uma 

parceria entre a FIPASE154, a Universidade de São Paulo (USP), Prefeitura Municipal de 

                                                           
153 Para aprofundamento acessar http://superaparque.com.br/ 
154 A Fipase é a entidade responsável pela gestão do SUPERA Parque e de suas âncoras, como o Centro de 

Tecnologia e a Incubadora de empresas. A entidade é reconhecida como instituição de Ciência e Tecnologia que 

também participa da governança dos Arranjos Produtivos Locais (APLs) da Saúde e de Software. Foi criada com 

o objetivo de promover o desenvolvimento socioeconômico local e regional através do apoio a empresas de base 
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Ribeirão Preto e Secretaria de Desenvolvimento do Estado de São Paulo. Instalado no Campus 

da USP local, o Parque abriga a Supera Incubadora de Empresas, o Supera Centro de 

Tecnologia, a associação do Arranjo Produtivo Local (APL) da Saúde, o Polo Industrial de 

Software (PISO), além do Supera Centro de Negócios. 

Segundo os dados obtidos junto à Subsecretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, 

órgão integrante da estrutura da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Inovação, do Governo do Estado de São Paulo, o Supera Parque de Inovação e 

Tecnologia conta, atualmente, com 26 (vinte e seis) empresas no segmento de biotecnologia, 

19 (dezenove) votada para tecnologia da informação – TI, 01 (uma) no campo de fármacos e 

10 (dez) atuando na área de equipamentos médicos, hospitalares e odontológicos – EMHO. 

No relatório apresentado não foi constado o quantitativo de projetos de pesquisa e 

desenvolvimento – P&D em parceria com universidades e/ou institutos de pesquisa, porém, 

com relação a quantidade de patentes depositadas pelas empresas instaladas no Parque, 

constatou-se que foram solicitadas 03 (três) patentes em organismos nacionais e 03 (três) 

internacionais, sendo concedidas 02 (duas) nacionalmente e 03 (três) internacionalmente. 

Com relação ao quantitativo de instituições parceiras com o Parque, foi constatado a 

celebração de 03 (três) convênios com universidades, 06 (seis) com institutos de pesquisa e 02 

(dois) laboratórios, além de relacionamentos internacionais com outras entidades. 

Ademais disso, outro ponto que merece destaque foi a recente criação de um grupo de 

trabalho, por meio do Decreto Estadual Paulista nº 62.590/17, instituído para realização de 

estudos visando a implantação de uma unidade da Fundação Oswaldo Cruz FIOCRUZ155 no 

âmbito do Parque, o que demostra a importância do empreendimento no progresso da ciência, 

tecnologia e inovação no segmento da saúde. 

No mais, constata-se que a instalação do Supera Parque propiciou ao município maior 

estímulo ao desenvolvimento das capacidades técnicas e sociais locais, bem como o 

fortalecimento da pesquisa técnico-científica voltada, principalmente, para área da saúde, pois, 

com as 55 (cinquenta e cinco) empresas na incubadora, diversos postos de trabalho foram 

                                                           
tecnológica. Como Ribeirão Preto sempre foi reconhecida por sua vocação para a Saúde, a Fipase tinha como 

missão estimular o ambiente de negócios nessa área. Com o tempo, novos setores se tornaram relevantes para a 

região, como os de bioenergia e tecnologia da informação. A partir desse novo panorama, a Fipase deixou de 

fomentar somente os negócios de saúde e passou a apoiar diversos segmentos de base tecnológica. Pesquisa 

realizada em 28/12/2017 no endereço eletrônico: http://superaparque.com.br/fipase/ 
155 Decreto Federal nº 8.932, de 14 de dezembro de 2016. Art. 1o A Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, criada 

pelo Decreto no 66.624, de 22 de maio de 1970, dotada de personalidade jurídica de direito público, vinculada ao 

Ministério da Saúde, com sede na cidade do Rio de Janeiro, tem por finalidade desenvolver atividades nos 

campos da saúde, da educação e do desenvolvimento científico e tecnológico. Acessado em 15 de julho de 2017. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8932.htm#art9 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.932-2016?OpenDocument
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gerados, impactando diretamente no desenvolvimento local e regional, caracterizado pelas 

relevantes benfeitorias realizadas pelo empreendimento, que culminaram com a instalação de 

redes de água, esgoto, pavimentação, segurança, educação, entre outros.  

 

3.3.4 – São Carlos Science Park - Fundação Parque Tecnológico de São Carlos156 

 

Segundo pesquisa realizada, verifica-se que o ParqTec é a entidade que surgiu da 

política pública para institucionalizar a transferência de tecnologia da academia para o setor 

produtivo. Instituída pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(CNPq) em 17 de dezembro de 1984, como uma entidade privada e sem fins lucrativos, tem 

como finalidade promover o desenvolvimento regional otimizando o custo da transação 

inovação tecnológica – mercado e valorizando o empreendedorismo. 

O ParqTec tem contribuído de maneira significativa na construção de uma região de 

inovação constituída por universidades públicas e privadas, centros de pesquisas, órgãos de 

governo e por um conjunto de mais de 180 Empresas de Base Tecnológicas - EBT’s - atuando 

nas áreas de TIC; Novos Materiais; Instrumentação Eletrônica; Automação e Robótica; 

Química Fina e Óptica, sendo capaz de atrair interessados em razão da instalação do campus da 

Universidade de São Paulo - USP, no Município de São Carlos, da UFSCar e do Centro de 

Pecuária Sudeste e do Centro Nacional de Pesquisa e Instrumentação Agropecuária da 

Embrapa. 

Com a inauguração da sua primeira incubadora, em janeiro de 1985, o ParqTec iniciou 

seu programa de fixação desses talentos como dirigentes de empresas de base tecnológicas 

(EBT’s), sendo seu progresso demonstrado pelo fato de terem passados pela rede de 

incubadoras mais de 100 (cem) empreendimentos, contribuindo, assim, para a formação de um 

aglomerado de 180 (cento e oitenta) Empresas de Base Tecnológicas - EBT´s no Município.  

O ParqTec é o agente local do Programa Softex que executa iniciativas de apoio, 

desenvolvimento, promoção e fomento para impulsionar a Indústria Brasileira de Software e 

Serviços de Tecnologia da Inovação – TI, além de ser membro do Instituto Fábrica do Milênio 

– IFM, que congrega 39 grupos de pesquisas no país e no exterior atuando diretamente no 

desenvolvimento de produtos e processos para empresas. 

                                                           
156 Para aprofundamento acessar http://parqtec.com.br/science-park/ 
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O Programa de Apoio ao Desenvolvimento de Novas Empresas de Base Tecnológicas  

Agropecuária e à Transferência de Tecnologia é uma iniciativa da Embrapa, que promove a 

transferência de tecnologia para Empresas de Bases Tecnológicas - EBT’s. 

A Rede Metropolitana de São Carlos – RedeSanca é uma rede de internet de alta 

velocidade, com infra estrutura de fibra óptica, que interliga todas as entidades de ensino, 

pesquisa e serviços da cidade.  Além disso, o ParqTec está credenciado pelo Sebrae-SP como 

agente SebraeTec, oferecendo consultorias e serviços tecnológicos, em especial no 

desenvolvimento de processos e produtos através do Instituto ParqTec de Desenvolvimento - 

IPD157. 

Ademais, o empreendimento conta com espaço de uso privado, compreendido entre 

escritórios, laboratórios, manufatura leve, oficinas e estacionamento, bem como espaços de uso 

comum, como hall para exposição e lançamento de produtos, refeitório e área para eventos, 

laboratórios de tecnologia da inovação, sala de reuniões, salas de treinamentos e 

estacionamento, além de serviços básicos como coleta seletiva de lixo, internet com banda 

larga, jardinagem e paisagismo, manutenção e limpeza, portaria e recepção e limpeza. 

O Parque proporciona, também, serviços de desenvolvimento como acesso à rede de 

relacionamento, assessoria e consultoria jurídica, contábil, recursos humanos, comércio 

exterior, design, comunicação, produção, propaganda e marketing, bem como desenvolvimento 

de produto, como treinamento e capacitação. 

Com base nos dados fornecidos pela gestora do empreendimento, o Parque Tecnológico 

conta com 22 (vinte e duas) empresas, no segmento de metrologia, tecnologia da informação, 

química, ambiental, biotecnologia, polímeros, educação, compósitos, nanotecnologia, médica, 

odontológica, instrumentação, óptica e novos materiais. 

No âmbito do Parque, o número de projetos de pesquisa e desenvolvimento – P&D, com 

Universidades e institutos de pesquisas, corresponde a quantidade de 10 (dez) projetos 

vinculados à área de engenharia prototipagem.  

                                                           
157 Instituto ParqTec de Desenvolvimento - O Parqtec iniciou suas atividades de P&D com a inauguração, em 

27/10/99, do Centro de Modernização Empresarial (CME), resultado de uma parceria com o Sebrae-SP e CNPq. 

Diante do sucesso e do impacto das atividades do CME no desenvolvimento econômico de várias regiões do 

Estado, o ParqTec ampliou-se o seu escopo para transformá-lo no Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento 

(IPD), cuja missão é desenvolver pesquisas tecnológicas e promover atividades de desenvolvimento regional. 

Oferece uma ampla gama de serviços relacionados ao desenvolvimento de produtos, de forma pontual ou global, 

envolvendo diversas áreas do conhecimento e mesmo o planejamento e gestão do projeto. 

O IPD tem parcerias com diversas universidades, centros de pesquisa, agências de fomento e órgãos de governo, 

além da experiência prática diária de uma rede de atendimento a empresas e APL’s em mais de 50 cidades do 

Estado de São Paulo. 
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Com relação a quantidade numérica e interações, o Parque conta com 05 (cinco) 

parcerias celebradas com universidades, 03 (três) com institutos de pesquisas e 05 (cinco) 

laboratórios compartilhados, sendo que dessas interações foi constatada a solicitação de 08 

(oito) patentes nacionais e 03 (três) internacionais e concedidas 02 (duas) nacionais. 

Das tecnologias pesquisadas, em interação entre universidades e empresas, no âmbito 

do Parque, contatou-se que foram geradas 10 (dez) e licenciadas 06 (seis), contando, ainda, com 

09 (nove) empresas com atuação internacional, 02 (dois) relacionamentos internacionais 

estabelecidos e 05 (cinco) seminários, eventos, encontros internacionais realizados pelas 

entidades sediadas no empreendimento. 

O principal impacto regional do empreendimento pode ser notado pelo recrutamento de 

pessoal técnico altamente qualificado formados nos grupos de pesquisa da Universidade de São 

Paulo - USP e da Universidade Federal para constituírem o corpo de colaboradores das empresa 

âncoras sediadas no Parque, que estabeleceram contatos e projetos para o desenvolvimento 

conjunto com Empresas de Base Tecnológicas e Instituto Científicos e Tecnológicos – ICTs da 

região.  

 

3.3.5 – Parque Tecnológico de Piracicaba158 

 

Consta do relatório apresentado pelo Arranjo Produtivo Local do Alcool que o Parque 

foi inaugurado em 21 de agosto de 2012, disponibilizando acesso às universidades e instituições 

de pesquisa, apoio na elaboração de solicitações para acesso às agências de fomento e 

investidores privados, assessoria na elaboração dos planos de negócios, assessoria em 

propaganda e comercialização, infraestrutura de uso compartilhado, salas de apoio e reunião, 

acesso à rede de comunicação virtual de banda larga e telefonia, portaria, recepção, segurança, 

manutenção e limpeza, acesso às informações e serviços científicos e tecnológicos, assessoria 

em comércio exterior, organização de eventos internacionais, organização de seminários e 

exposições internacionais, além de rodadas de negócios. 

Entre os serviços que a estrutura do Parque oferece, atualmente, destacam-se os serviços 

laboratoriais das entidades parceiras instaladas no parque, coordenação científica, assessoria de 

gestão (incubadora), organização de eventos e espaço para locação com apoio de serviços 

gerais, disponibilizando, ainda, espaço de uso comum tais como: biblioteca, escritórios, 

                                                           
158 Para maiores informações acessar http://www.parquetecnologico.piracicaba.sp.gov.br/index.php/o-parque 



 

87 
 

estacionamento, “hall” para exposição e lançamento de produtos, área para eventos, salas de 

reuniões e salas de treinamentos.  

Constata-se que as empresas instaladas no Parque Tecnológico contam com incentivos 

fiscais tais como: doação ou concessão de uso de áreas pertencentes ao Município de Piracicaba, 

localizadas no perímetro do parque; 100% de isenção do Imposto de Transmissão de 

Propriedade Inter-vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis e de Direitos Reais 

– ITBI, por uma única transferência, desde que a propriedade seja consolidada dentro do prazo 

de 05 (cinco) anos a contar da obtenção da posse; 100% de isenção do Imposto Territorial e 

Predial Urbana – IPTU, até o exercício de 2020; 100% de isenção aos serviços de construção 

civil prestados na implantação ou ampliação dos empreendimentos, relativo ao Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN, quando sujeitos a alíquota variável, 60% de isenção 

aos serviços relativos ao ISS, quando sujeitos a alíquota variável, a contar do início do 

faturamento da unidade instalada no Parque Tecnológico e utilização dos créditos acumulados 

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços de Comunicação e Transporte – ICMS, 

para aquisição de bens e mercadorias adquiridos, inclusive energia elétrica, a serem utilizados 

na realização do projeto de investimento em um dos Parques Tecnológicos integrantes do 

Sistema Paulista de Parques Tecnológicos do Estado de São Paulo. 

De notar que o Parque disponibiliza ações de fomento às exportações através do Projeto 

“Brazil Sugarcane Bioenergy Solution”, fruto do convênio firmado com a APEX-BRASIL, 

disponibilizando, ainda, em favor das empresas estabelecidas no parque ações voltadas no setor 

de publicidade e propaganda com material promocional e “website”; assessorias de inteligência 

de mercado, imprensa e relações públicas; missões internacionais; participações em eventos 

nacionais e internacionais. 

O Parque Tecnológico de Piracicaba está inserido no Sistema Paulista de Parques, 

contando com a parceria da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo na gestão, divulgação de ações, apoio institucional, bem como a parceria da 

Prefeitura Municipal de Piracicaba, por intermédio da da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico – SEMDEC, a qual disponibiliza funcionários, suporte técnico e 

administrativo na gestão, além de apoio financeiro de acordo com o convênio firmado para a 

gestão do Parque. 

Ademais, cumpre anotar que, em setembro de 2016, foi protocolizado junto à Câmara 

de Vereadores o projeto de lei que prevê a ampliação do perímetro do Parque Tecnológico 

Piracicaba, com proposta de aumento de 193% (cento e noventa e três) na  área do Parque, que 
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permitirá a celebração de parcerias e cooperação entre as empresas ligadas a cadeia produtiva 

e a Universidade de São Paulo – USP, sendo que a área total do parque passará para 2,27 

milhões de m2. 

Importante registrar, também, que o Parque firmou Protocolo de Intenções com o Centro 

de Energia Nuclear na Agricultura – CENA, para utilização de seus laboratórios e docentes com 

a finalidade de desenvolver projetos sustentáveis na área de biocombustíveis, além da 

celebração de acordo de cooperação técnico-educacional com o Centro Estadual de Educação 

Tecnológica “Paula Souza”, por intermédio da Faculdade de Tecnologia Piracicaba,  com a 

finalidade de desenvolver projetos de desenvolvimento sustentável na área de biocombustíveis, 

gestão empresarial e agro industrialização. 

Da pesquisa realizada pode-se constar que no âmbito do Parque estão instaladas 15 

empresas na incubadora de projetos do parque, atuando nos seguimentos de desenvolvimento 

de metodologia de avaliação e manejo da biologia do solo; biotecnologia, pesquisa,  

desenvolvimento e produção de novos microrganismos para uso agrícola; desenvolvimento de 

uma plataforma de computação em nuvem; desenvolvimento de sensores para telemetria, 

repetidores e concentradores de dados, inclusive software, para coleta de informações no campo 

e na indústria com a finalidade de subsidiar a tomada de decisões em toda a cadeia produtiva 

de açúcar e álcool; pesquisa de biomassa e energia; pesquisa e desenvolvimento tecnológico de 

engenharia industrial mecânica, voltada às diversas áreas, principalmente para as indústrias 

sucro-energéticas, desenvolvimento de sistemas de produção de algas e fungos, projeto e 

produção de enzimas, automação industrial para moendas, consultoria agronômica; 

desenvolvimento de inseticidas e fertilizantes microbianos a partir de microrganismos de solo. 

No entanto, da análise do relatório apresentado pela gestora do parque restou 

prejudicada as informações acerca da quantidade de pesquisas realizadas, depósito de patentes 

e população existente no parque. 

 

3.3.6 – Parque Tecnológico de Botucatu159 

 

Com base nas informações levantadas, vislumbrou-se que o Parque Tecnológico 

Botucatu foi concebido em 14 de abril de 2015, com o fim de promover a inovação por meio 

                                                           
159 Sobre o Parque acessar http://parquebtu.org.br/o-parque. Acessado em 24 de agosto de 2017. 
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da interação entre as bases do conhecimento como universidades, centros e institutos de 

pesquisa e desenvolvimento e a base produtiva (empresas).  

As áreas de competência do Parque foram estabelecidas levando-se em consideração 

as características acadêmicas, ensino e pesquisa nas áreas de biologia, saúde, agrária, bem como 

o perfil diversificado do setor produtivo local, quanto às potencialidades e as demandas 

tecnológicas da região. 

Dessa forma, com base no levantamento efetuado, o tema bioprocessos foi selecionado 

e constitui principal vertente ou eixo de orientação do Parque Tecnológico de Botucatu, sendo 

que as ações ligadas à biotecnologia e bioprocessos se concentram em três áreas do 

conhecimento e setores de economia, a saber: saúde; preservação e recuperação ambierantal; e 

produção sustentável, o que contempla a maior parte das competências presentes no município 

e na região. 

Ademais, no relatório de atividades anuais apresentado pela Gestora do Parque à 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de São 

Paulo foi constatado que o empreendimento conta com 03 (três) empresas instaladas, atuando 

nas áreas de biotecnologia, pesquisa, inovação e socioambientais.  

Das informações prestadas pela Associação gestora do Parque, no exercício de 

2016/2017 foram repassados ao empreendimento o montante de R$ 1.003.969,92 (um milhão, 

três mil, novecentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos), de origem, 

exclusivamente, pública, destinados ao cumprimento de metas e objetivos determinados no 

Contrato de Gestão160 e fomento de atividades celebrado com a Prefeitura Municipal de 

Botucatu. 

No âmbito do Parque consta a realização de projetos de pesquisa e desenvolvimento – 

P&D entre instituições de ensino superior e institutos de pesquisa, contando com apoio da 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo – FAPESP, da Faculdade de Medicina 

de Botucatu, vinculada à Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, 

bem como do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE. 

Ademais, afere-se que na atuação do Parque encontra-se ações voltadas às empresas 

nascentes com uso intensivo do conhecimento, com a incorporação da Incubadora Tecnológica 

de Botucatu, denominada PROSPECTA, além do Núcleo de Empreendedorismo e Inovação – 

NEI, junto às instituições de ensino como a Faculdade de Tecnologia de Botucatu, vinculada 

                                                           
160 Contrato de Gestão nº 250/2014, celebrado em 08/05/2014, objeto do Processo Administrativo nº 

09.062/2014, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Botucatu e a Associação Parque Tecnológico de 

Botucatu. 
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ao Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”, Faculdade de Medicina 

Veterinária e Zootecnia – FMVZ, Faculdade de Ciências Agronômicas, Instituto de Biociências 

de Botucatu – IBB e Faculdade de Medicina de Botucatu - FMB, todas vinculadas à UNESP, 

com vistas a identificar e estimular o espírito empreendedor junto a essas instituições. 

Quanto aos aspectos competitivos, infraestrutura e sustentabilidade a gestão do Parque 

tem buscado realizar ações para oferecer serviços de apoio técnico às empresas e em fase de 

instalação, montando, para tanto, laboratórios de serviços equipados, além de contar com a 

interação com universidades e institutos de pesquisa, por meio de convênios, contratos e 

laboratórios compartilhados, o que evidencia a atuação do empreendimento na chamada 

inovação aberta ao conhecimento. 

Todavia, pelas informações apresentadas pela gestora do Parque, relativo ao exercício 

de 2016, não foram registradas patentes solicitadas e concedidas, tanto no campo nacional como 

no internacional, tampouco atuação de empresas estrangeiras no âmbito do empreendimento, 

não se podendo aferir, também, eventuais tecnologias licenciadas ou geradas pela interação com 

as universidades no âmbito do Parque, mas somente registro de participação em eventos 

nacionais e internacionais, como feiras, seminários e encontros, o que demonstra que, dentro 

do conceito de Parques Tecnológicos, o presente empreendimento está em fase de 

desenvolvimento local. 

Quanto ao impacto local do Parque, verifica-se que as ações desenvolvidas no âmbito 

do empreendimento com a implantação do Programa Núcleo de Empreendedorismo e Inovação 

– NEI, junto às instituições de ensino superior; a estruturação de curso sobre gestão do 

conhecimento; a implantação dos Arranjos Produtivos Locai por meio de estudos de 

viabilidade; a participação em eventos nacionais e internacionais; a promoção de ações que 

intensifiquem conceitos de negócios de impacto e responsabilidade social são fatores que 

favorecem o progresso regional do empreendedorismo, mas isto não basta, para um Parque 

eficiente se faz necessário um planejamento, com a elaboração de um plano de negócios que 

possa fazer a atração de empresas âncoras e, consequentemente, dar efetividade à política de 

empreendedorismo na região. 

 

3.3.7 – Parque Científico e Tecnológico da Universidade Estadual de Campinas – 

UNICAMP161 

 

                                                           
161 Sobre o Parque acessar http://www.inova.unicamp.br/parquecientifico/. Acessado em 24 de agosto de 2017. 

http://www.inova.unicamp.br/parquecientifico/
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Historicamente, nos meados de 2008, o projeto de criação e implantação do Parque 

Científico e Tecnológico da UNICAMP, inicialmente denominado Pólo de Pesquisa e Inovação 

da Unicamp, foi apresentado à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 

Tecnologia do Governo do Estado de São Paulo, para pré-credenciamento no Sistema Paulista 

de Parques Tecnológicos (SPTec), a fim de obter os incentivos estabelecidos no Decreto nº 

53.826, de 16 de Dezembro de 2008, que institui incentivos no âmbito dos parques tecnológicos 

integrantes do SPTec. 

Já em 2009, iniciaram-se as obras de infraestrutura, de construção do prédio do Centro 

de Inovação e do Laboratório de Inovação em Biocombustíveis, oportunidade em que no ano 

de 2010 foi formalizada a criação do Parque, por meio da Deliberação CAD-A-001/10162. 

Feito o breve relato, pode-se verificar que o Parque Científico e Tecnológico da 

Unicamp envolve um conjunto de áreas para instalações, dedicadas a abrigar competências 

científicas e tecnológicas e laboratórios de inovação, voltados para o desenvolvimento e 

execução de projetos de pesquisa financiados por instituições públicas e privadas. 

Configuram-se objetivos do parque ampliar a interação da universidade com demais 

atores do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação por meio da criação de interfaces 

com a sociedade que estimulem a pesquisa colaborativa e multidisciplinar com organizações 

públicas e privadas; estimular, selecionar e acolher projetos inovadores de empresas em 

parcerias com pesquisadores da Unicamp; implementar ações que facilitem o desenvolvimento 

e a transferência de tecnologias e conhecimento; ampliar as oportunidades de formação dos 

alunos da Unicamp; consolidar estruturas qualificadas de apoio administrativo às atividades de 

P&D; e apoiar projetos pré-residentes e de incubação de novas empresas. 

De notar que a existência das instituições de ensino e pesquisa e de inúmeras escolas 

técnicas e a consequente disponibilidade de pessoal qualificado são fundamentais para a 

presença de um considerável número de empresas de alta tecnologia, que atuam principalmente 

nos setores de informática, microeletrônica, telecomunicações, eletrônica e química fina, além 

de um número de empresas de pequeno e médio porte fornecedoras de insumos, componentes 

e serviços. 

O Parque Científico e Tecnológico da Unicamp, instalado no campus da cidade de 

Campinas, é administrado pela Agência de Inovação Inova Unicamp, possuindo, atualmente, 

100 mil m² de área disponível para construção de novos prédios, bem como a possibilidade de 

                                                           
162 Deliberação CAD-A-001/2010, de Reitor: Fernando Ferreira Costa, Secretária Geral: Lêda Santos Ramos 

Fernandes, Dispõe sobre a criação do Polo de Pesquisa e Inovação da UNICAMP, autorizado pela Deliberação 

CONSU-A 002/2010 http://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?id_norma=2260 

http://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?id_norma=2260
javascript:mostra_norma_popup(%222917%22);
javascript:mostra_norma_popup(%222917%22);
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ocupação imediata de algumas áreas já construídas, sendo elegíveis empresas pré-incubadas e 

incubadas de base tecnológica e laboratórios de empresas com projetos de pesquisa colaborativa 

com a Unicamp.  

De acordo com o relatório de atividades apresentado pela administradora do Parque, 

relativo ao exercício de 2016, verifica-se que estão instaladas no âmbito do empreendimento 

04 empresas vinculadas ao setor de Tecnologia da Informação e 20 (vinte) empresas incubadas 

e pré incubadas, atuando em diversos segmentos, contando com investimento público na ordem 

de R$ 8.633.621,82 (oito milhões, seiscentos e trinta e três mil, seiscentos e vinte e um reais e 

oitenta dois centavos), com faturamento de R$ 1.653.828,28 (um milhão, seiscentos e cinquenta 

e três mil, oitocentos e vinte e oito reais e vinte e oito centavos). 

De notar que, com relação a quantidade de projetos de pesquisa e desenvolvimento 

com universidades ou institutos de pesquisa, o Parque conta com 8 (oito) projetos vinculados 

com o Instituto de Computação e 1 (um) em conjunto entre a Faculdade de Engenharia Elétrica 

da UNICAMP e o Instituto de Computação, na área de computação visual, Segurança, 

aprendizado de máquina, consumo de energia e código de otimização. 

Dentro do empreendimento consta também a execução de 01 (um) projeto de pesquisa 

com o Instituto de Computação, voltada para a área de tecnologia da informação e 03 (três) 

projetos de pesquisa, também, com o Instituto de Computação, no segmento de arquitetura de 

computadores, virtualização e computação em nuvem, totalizando, assim, 13 projetos. 

Concernente as áreas de competência do parque, verifica-se que o empreendimento 

não possui um viés setorial, dado que a UNICAMP possui competência nas mais diversas áreas 

do conhecimento, possuindo, no entanto, mais empresas na área da Tecnologia da Informação 

e uma na área de energias renováveis, sendo que as empresas da incubadora do Parque também 

são de diversas áreas como energia, biotecnologia, nanotecnologia, Tecnologia da Informação, 

consultoria, química, petróleo e gás, conforme já informado. 

Do relatório apresentado pela administradora do Parque, constata-se que o 

empreendimento conta com 257 (duzentas e cinquenta e sete) pessoas empregadas dentro das 

empresas instaladas, incluindo as incubadoras, tendo sido, no exercício de 2016, solicitadas 04 

(quatro) patentes nacionais e 01 (uma) internacional, porém sem informação de patentes 

concedidas ou outras tecnologias pesquisadas em interação com universidades ou empresas, 

constando, no entanto,  04 (quatro) empresas com atuação internacional sediadas no Parque. 

Quanto ao impacto regional do empreendimento, verifica-se que o Parque configura-

se o ponto de atração de investimento em pesquisa e desenvolvimento – P&D para Campinas e 
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que, apesar de já estar operando com algumas empresas instaladas, ainda está em fase de 

implantação e capacitação de recursos para a construção de novos prédios, visando a instalação 

de empresas interessadas, além de contar com recursos aprovados pela FINEP para construção 

e reforma dos prédios para abrigar “startups”. 

Em assim sendo, pelos indicadores analisados, pode-se verificar que o Parque 

Científico e Tecnológico da UNICAMP agrega as condições favoráveis para um ambiente 

destinados à pesquisa, desenvolvimento e inovação, em razão da política da inovação aberta 

estabelecida pela gestora do Parque.  

 

3.3.8 – Parque Tecnológico do CPqD – Campinas163  

 

O Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações - CPqD é um dos 

centros de pesquisa e desenvolvimento em telecomunicações e tecnologia da informação – TI, 

localizado na cidade de Campinas, atuando na área de  pesquisa, desenvolvimento e suporte de 

diversos setores, tais como telecomunicações, financeiro, energia elétrica, industrial, 

corporativo e administração pública.  

O empreendimento está classificado como Parque Tecnológico e Empresarial, pois  

trata-se de um complexo empresarial que oferece um gerenciamento e infraestrutura de serviços 

para quem trabalha com desenvolvimento de tecnologia, estando distribuído numa área de 360 

mil m², planejados para a integração de empresas, profissionais e clientes, abrigando 

laboratórios de pesquisa, bem como a estrutura do próprio CPqD, bem como segurança, 

estacionamento, central telefônica, manutenção elétrica, hidráulica, civil, dados, telefonia e ar-

condicionado, transporte público, limpeza, coleta seletiva de lixo, paisagismo e urbanização, 

portaria e recepção centralizadas, 02 (dois) anfiteatros e (01) um auditório, restaurantes, 

lanchonetes, heliponto, gráfica, agências bancárias, central de correios, ambulatório médico 

para emergências, estação de tratamento de efluentes e  clube de lazer. 

De acordo com o relatório enviado pela gestora do Parque à Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, do Governo do Estado de São 

Paulo, consta que o empreendimento gerou 2.215 (dois mil, duzentos e quinze) empregos 

diretos, nas áreas de desenvolvimento de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, 

administrativa, financeira e comercial, além de 231 (duzentos e trinta e um) empregos indiretos, 

                                                           
163 Sobre o Parque acessar http://www.polisdetecnologia.com.br/o-polis/polis-de-tecnologia/. Acessado em 24 de 

agosto de 2017 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Telecomunica%C3%A7%C3%B5es
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tecnologia_da_informa%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Campinas
http://www.cpqd.com.br/
http://www.polisdetecnologia.com.br/o-polis/polis-de-tecnologia/
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relativos a serviços terceirizados e manutenção, totalizando, assim, 2.446 (dois mil, 

quatrocentos e quarenta e seis) postos de trabalho gerados. 

Com base nas informações prestadas, o Parque conta, ainda, com 9 (nove) empresas 

instaladas em seu complexo, vinculadas ao setor de Tecnologia da Informação e Comunicação 

– TIC, obtendo-se um faturamento na ordem de R$ 500 (quinhentos) milhões durante o 

exercício de 2016.  

No âmbito do Parque foram apresentados 08 projetos de pesquisas e desenvolvimento, 

sendo 04 (quatro) por universidades e 04 (quatro) por institutos de pesquisa e desenvolvimento, 

durante o ano de 2016, contanto, ainda, dentro de sua estrutura, com 794 (setecentos e noventa 

e quatro) pesquisadores distribuídos em plataformas tecnológicas voltadas para comunicações 

ópticas, rede de pacotes, comunicações sem fio, computação cognitiva, computação avançada, 

sensores, segurança da informação e sistemas de energia. 

Dentro do complexo tecnológico foram registradas 17 (dezessete) parcerias com 

universidades, 11 (onze) parceiras com institutos de pesquisa e 03 (três) laboratórios 

compartilhados, bem como a parceria entre universidades e institutos de pesquisa com o próprio 

Parque Tecnológico, formalizados por meio de 08 (oito) convênios, 09 (nove) contratos e 06 

(seis) laboratórios compartilhados. 

Outro importante dado diz respeito ao quantitativo de patentes desenvolvidas no 

Parque, que registrou 27 (vinte e sete) patentes solicitadas, sendo 26 (vinte e seis) nacionais e 

01 (uma) internacional e 01 (uma) concedida, dentro do território nacional. 

O impacto regional do Parque Tecnológico reflete, cientificamente, no aumento da 

produção científica das empresas residentes no complexo tecnológico; na ampliação ou 

construção de novas áreas de pesquisa, de interesse das empresas residentes no Parque, 

considerando as parcerias com as instituições de ciência e tecnologia; a atualização e produção 

de novos conhecimentos nas áreas de atuação das empresas residentes; e o auxílio na 

manutenção da região como pólo de alta tecnologia. 

Tecnologicamente, o impacto regional do Parque repercuti na ampliação do número 

de patentes, pelas empresas instaladas; no aumento do grau de inovação nas empresas 

residentes; e no desenvolvimento de novos produtos, soluções e serviços pelas empresas 

residentes, representando, economicamente, o aumento da competitividade das empresas 

residentes no complexo; a ampliação da atuação de parte das empresas residentes em nível 

internacional; a expansão da constituição de novas empresas de base tecnológica; o aumento da 

produtividade nas empresas residentes, a partir da melhoria da infraestrutura ofertada pelo 
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Parque e do fortalecimento dos serviços de apoio; e o possível aumento da arrecadação 

municipal, decorrente da ampliação dos negócios das empresas residentes. 

De notar, ainda, que o Parque impacta, também, ambientalmente, com a utilização dos 

preceitos de proteção da natureza nas atividades de pesquisa e desenvolvimento, bem como na 

colaboração com a diminuição do consumo de energia elétrica e na ampliação de compensação 

ambiental.  

Por fim, socialmente, o Parque afeta na geração de empregos com a ampliação das 

empresas residentes no empreendimento; na colaboração com a qualificação profissional a 

partir das parceiras estabelecidas com instituições de ensino superior; na consolidação da 

vocação da região de Campinas como pólo de alta tecnologia, bem como no auxílio no 

fortalecimento de vínculos entre os setores governamentais, produtivos e instituições de ciência 

e tecnologia, possibilitando o desenvolvimento regional, dentro da tendência da sociedade do 

conhecimento.  

 

3.3.9 – CTI-Tec Parque Tecnológico – Centro de Tecnologia da Informação Renato 

Archer – Campinas164 

 

Com base na pesquisa realizada, verifica-se que o Parque Tecnológico do Centro de 

Tecnologia do Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer, CTI-Tec, foi criado em 22 

de outubro de 2010, pela Portaria nº 877 do Ministério da Ciência e Tecnologia. Com o apoio 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI e da FINEP, o CTI-Tec recebeu 

financiamento para a implantação de sua primeira edificação, para o estabelecimento de 

entidades públicas ou privadas, votadas para pesquisa, desenvolvimento e inovação – P&D&I, 

na área de tecnologia da informação e comunicação – TIC.  

As áreas de competência do Parque são robótica, energia solar, eletrônica orgânica, 

tecnologia da informação, projetos de circuitos eletrônicos, visão computacional, 

microeletrônica, qualificação de produtos eletrônicos, microestruturas eletromecânicas, internet 

das coisas, sensores, nanotecnologia, tecnologia de redes, análise de falhas, segurança da 

informação e cadeia reversa, configurando, assim, um parque generalista. 

Em que pese a previsão de diversas áreas de competências, de acordo com o relatório 

apresentado, constata-se que não foram geradas empresas no âmbito do Parque, contando, tão 

                                                           
164Sobre o Parque acessar https://www.cti.gov.br/pt-br/cti-tec. Acessado em 24 de agosto de 2017 

https://www.cti.gov.br/pt-br/cti-tec
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somente, com um restaurante instalado, além de não ter sido apresentado registros econômicos, 

financeiros ou contábeis. 

De notar que tal ausência se deu em razão de que a única empresas habilitada, no edital 

de chamamento publicado pelo Parque, não apresentou disponibilidade para continuar o 

processo de instalação no âmbito do empreendimento, principalmente, pelos custos mensais 

obrigatório, o que motivou a elaboração de um novo edital de chamamento de empresas 

interessadas em se instalar no parque, que se encontra em fase de autorização para publicação. 

Porém, segundo dados prestados, afere-se que o Parque percebeu recursos financeiros da FINEP 

na ordem de R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais).  

Muito embora o Parque esteja com credenciamento definitivo concedido pela 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Governo do 

Estado de São Paulo e em operação, não foram registrados projetos em pesquisa e 

desenvolvimento com universidades e institutos de pesquisas, nem pesquisadores no âmbito do 

Parque, posto que o plano estratégico do Centro Tecnológico está em processo de implantação. 

Ademais, em relação a interações com universidades e institutos de pesquisa, por meio 

de convênios, contratos e laboratórios compartilhados, foi registrada a instalação da biblioteca 

do Instituto Federal de São Paulo, para uso compartilhado no âmbito do Parque, sem registro, 

contudo, de patentes concedidas por organismos nacionais e internacionais, tampouco 

tecnologia licenciadas ou geradas pela interação entre universidade e empresas.  

Quanto ao impacto regional do Parque, aponta o administrador do espaço que a 

implantação do complexo na região de Campinas tem despertado o interesse de diversas 

empresas parceiras do Centro Tecnológico da Informação Renato Archer, porém, o crescimento 

do empreendimento ainda está dependendo de fatores econômicos, que estão fora do alcance 

da gestão do complexo.  

 

3.3.10 – Techno Park de Campinas165 

 

Na pesquisa realizada, verifica-se que Techno Park de Campinas figura como o 

empreendimento pioneiro da região, em razão de ter sido constituído em 1998, por meio do 

Decreto Municipal 12.820166. Além disso, tal aspecto se evidência em razão da estrutura 

                                                           
165 Informações disponível no endereço: http://www.technopark.com.br/. Acessado em 30/11/2017. 
166 Decreto 12.820/1998, que aprova o arruamento e loteamento da Gleba 2, oriunda da área remanescente do 

bairro da boa vista, do quarteirão 30.011, de propriedade da Centac Imobiliária e Administração d de bens S.C 

Ltda., denominado Techno Park de Campinas. Acessado em 05/08/2017 no endereço eletrônico 

http://www.technopark.com.br/util/download/decreto-de-aprovacao-12.820-15-05-98-tpc.pdf 

http://www.technopark.com.br/
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instalada no empreendimento, bem como da especialização estabelecida na gestão do Parque, 

demonstrada pela quantidade de empresas nele residentes. 

Neste contexto, verifica-se que o Parque Tecnológico Techno Park Campinas 

concentra empresas cuja produção se baseia em pesquisa, desenvolvimento, inovação e difusão 

tecnológica, estando instaladas um conjunto de empresas de base tecnológica – EBTs – voltadas 

na aplicação comercial de alta tecnologia com atividades relacionadas à pesquisa, 

desenvolvimento e inovação – P&D&I -, produção, venda, assistência técnica e manutenção, 

sendo um empreendimento promotor da cultura empreendedora e da competitividade regional. 

Cumpre registrar que o Parque que o Techno Park possui 524.000 m2 de área total e 

151.862 m2 de área construída, com planejamento voltado para localização, compartilhamento 

de serviços e ambiente de desenvolvimento, no qual são oferecidas condições para o 

desenvolvimento de empresas instaladas, além de assessoria na gestão técnica e empresarial e 

a possibilidade de serviços compartilhado, bem como a disponibilização licença ambiental, 

portaria com controle de acesso, sistema integrado de segurança, infraestrutura urbana, energia 

e água tratada, estação de tratamento de esgoto, hotel com salas de convenção, centro de 

conveniência com restaurante e postos bancários, em favor das empresas sediadas no 

empreendimento  

A unidade gestora do Parque é denominada Associação dos Proprietários dos Techno 

Park Campinas – ASSOCITECH, dividida em três frentes de trabalho, sendo elas: Gestão, que 

abrange decisões acerca das finanças, normas, relações institucionais, projetos e incentivos 

fiscais; Operação, que desempenha ações de segurança, manutenção e gestão ambiental; e, 

Órgão Técnico Colegiado, denominado Comitê de Ciência, Tecnologia e Inovação do Techno 

Park Campinas, constituído por uma equipe de empresários e acadêmicos cujo foco é estimular 

a PD&I no Parque Tecnológico. 

Importante registro que merece destaque é a participação do Parque no ecossistema167 

de Ciência, Tecnologia e Inovação, cujo Comitê do empreendimento estimulou interações entre 

as empresas instaladas no complexo tecnológico com os demais atores que compõe o 

ecossistema consolidado na região de Campinas, cujo foco desta atividade foi valorizar a 

                                                           
167 De acordo com o relatório apresentado pela gestora do Techno Park Campinas, o ecossistema de CT&I 

corresponde ao conjunto de indivíduos, empresas e organizações que interagem entre si formando um ambiente 

de aprendizagem e criação inovadora. Relatório de Acompanhamento. Sistema Paulista de Ambientes de 

Inovação – SPAI. Sistema Paulista de Parques Tecnológicos – SPTec. Parque Tecnológico Techno Park 

Campinas. Órgão Gestor Associação dos Proprietários dos Techno Park Campinas – ASSOCITECH. Período de 

maio 2016 a abril de 2017. 



 

98 
 

pesquisa aplicada e ampliar a competitividade regional por meio de atividades de Ciência, 

Tecnologia e Inovação.  

Além do levantamento das interações que ocorrem entre as empresas instaladas e os 

demais atores do ecossistema regional, a unidade gestora realiza ações específicas com 

Institutos Científicos Tecnológicos – ICTs – de Campinas, bem como de regiões de outros 

países, cujas ações se dão em razão dos acordos de cooperação celebrados pela gestora do 

Parque e outros atores nacionais e internacionais. 

De acordo com o relatório apresentado pela Associação gestora do Parque, pode-se 

constatar que foram ajustados 11 (onze) projetos e parcerias entre esta e atores dos integrantes 

do Parque, relativo ao ano de 2014 a 2016, sendo 04 (quatro) de alcance internacional, 03 (três) 

de alcance local/regional e 04 (quatro) de alcance local. 

Atualmente, o Techno Park conta com 57 (cinquenta e sete) empresas instaladas no 

empreendimento, das quais 45 (quarenta e cinco) são empresas de base tecnológicas, sendo 11 

(onze) empresas voltadas ao segmento de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC; 13 

(treze) empresas atuando no segmento de ciências da vida (biotecnologia, energia e 

equipamentos médicos); 03 (três) empresas voltadas para o setor agroalimentar; e, 18 (dezoito) 

voltadas para o setor de automação e mecânico automotivo. 

Além desses segmentos principais, o Techno Park possui 12 (doze) empresas que 

atuam nos segmentos de armazenagem, logística e alimentação, que não são enquadrados como 

empresas de base tecnológica. 

Considerando o indicativo de empresas instaladas no Parque Tecnológico, conforme 

área ocupada, pode-se constatar que o segmento de Tecnologia da Informação e Comunicação 

– TIC ocupa 12% da área do Parque, Ciências da Vida ocupa 12% da área, Automação e 

Mecânico Automotivo, ocupa o percentual de 2% da área, Agroalimentar 17%, Serviços 

Comuns168 13% e 44% da área do Parque está disponível para ocupação. 

Outro importante registro que merece destaque é o quantitativo de postos de trabalho 

gerados no âmbito do Parque, que contou com o total de 3.449 (três mil, quatrocentos e quarenta 

e nove) postos de trabalhos gerados, sendo que deste total, 2.961 (dois mil, novecentos e 

sessenta e um) estão vinculados as empresas de base tecnológicas e os demais 488 (quatrocentos 

e oitenta e oito) vinculados as empresas prestadoras de serviços comuns. 

                                                           
168 Os serviços comuns abarcam a área ocupada pelos 03 (três) restaurantes, hotel, serviços de segurança e 

administração.  
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Do levantamento efetuado, nota-se que o segmento da Tecnologia da Informação e 

Comunicação – TIC é o principal empregador do Parque Tecnológico, concentrando 1.364 (mil, 

trezentos e sessenta e quatro) postos de trabalho, representando 40%, seguidos das Ciências da 

Vida, com 722 (setecentos e vinte  dois) postos, representando 21%, Automação e Mecânico-

Automotivo com 21% e Agroalimentar com 4%. 

Com base nos dados levantados, verifica-se que, desde 1998, quando se iniciou a 

implantação do Parque, foram aplicados cerca de USD$ 150 milhões, sendo que em 2016, para 

a operação e manutenção do Parque, foram aplicados R$ 1.884.429,00 (um milhão, oitocentos 

e oitenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e nove reais) em manutenção dos sistemas de 

segurança, R$ 259.912,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos e doze reais) com 

administração de pessoal, R$ 271.917,00 (duzentos e setenta e um mil, novecentos e dezessete 

reais) com serviços comuns, R$ 463.163,00 (quatrocentos e sessenta e três mil, cento e sessenta 

e três reais) em manutenção e contratação de serviços terceirizados e R$ 23.714,00 (vinte e três 

mil, setecentos e quatorze reais) em administração, que contempla contabilidade, serviços de 

controle e taxa administrativa, totalizando, assim, R$ 3.127.635,00 (três milhões, cento e vinte 

e sete mil, seiscentos e trinta e cinco reais), com detalhe que, desde sua concepção, o 

empreendimento não recebeu recursos públicos, provenientes, exclusivamente da iniciativa 

privada.  

Já em relação a projetos de pesquisa e desenvolvimento com as universidades e os 

institutos e pesquisas no âmbito do Parque, no ano de 2016, foram identificado 11 (onze) 

parcerias entre empresas de base tecnológica do Parque com institutos de pesquisas com 

destaque para as seguintes entidades: Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, 

Pontifícia Universidade Estadual de Campinas – PUCCAMP, LAVAL University Quebec, 

CTBE Laboratório Nacional de Ciências e Biotecnologia do Etanol, Universidade Estadual de 

Itajubá – UNIFEI, Universidade Federal de Campina Grande – UFCG , Universidade Nacional 

de Brasília – Unb, Universidade Federal de Santa Maria – UFSM, Universidade Federal 

Fluminense – UFF, Universidade Federal da Bahia – UFBA e Universidade Federal do Paraná 

– UFPR. 

Com o objetivo de demonstrar a efetividade do Parque, importante fazer uma breve 

considerações das parcerias e programas em execução no âmbito do empreendimento, 

iniciando-se pelo Programa Agropolo Campinas, que visa ampliar a projeção internacional da 

região de Campinas, bem como da região de Montpellier, na França, por meio do acordo de 

cooperação celebrado entre a Agropolis Internacional, UNICAMP, Secretaria Estadual de 
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Agricultura e Abastecimento, Prefeitura Municipal de Campinas e o Techno Park, para o fim 

de implementação de centros de conhecimento nas áreas de agricultura, industrialização de 

alimentos, biotecnologia, biodiversidade, bioenergia, química verde, desenvolvimento 

sustentável e meio ambiente, que possibilitará o intercâmbio entre as incubadoras instaladas nas 

duas regiões, além de estimular o surgimento de startups. 

No que tange a parceria celebrada com a Agência Inova-UNICAMP, esta visa 

promover a cooperação nas áreas do desenvolvimento tecnológico, comércio, informação e 

desenvolvimento profissional, a partir da criação de uma rede que estimule e facilite a relação 

das empresas ocupantes do Techno Park com a UNICAMP no campo da inovação tecnológica, 

do desenvolvimento tecnológico, engenharia não rotineira e informação tecnológica, no âmbito 

do Sistema Paulista de Parques Tecnológicos – SPTec, conduzido pela Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência Tecnologia e Inovação, do Governo do Estado de São 

Paulo. 

O Acordo de Cooperação firmado entre o Techno Park e a F-Iniciativas tem como 

objetivo favorecer o desenvolvimento das Empresas de Base Tecnológicas instaladas no Parque 

Tecnológico, oferecendo apoio técnico e administrativo para a identificação e viabilização de 

linhas de financiamento e na gestão de incentivos fiscais destinados à pesquisa, 

desenvolvimento e inovação. 

Registre-se, também, o Termo de Acordo ajustado entre o Techno Park e a entidade 

CVT Valorization SUD, que tem por objetivo promover a cooperação nos setores do 

desenvolvimento tecnológico, comércio, engenharia não rotineira e desenvolvimento 

profissional, a partir da criação de uma rede que estimule e facilite a relação das empresas 

ocupantes do Techno Park com os institutos científicos tecnológicos e empresas nacionais e 

internacionais. 

Ademais, quanto as parcerias está a criação do Instituto Brasileiro de Eco Mobilidade 

– IBEM, com a finalidade de aproximar a academia e os institutos de pesquisas com a indústria, 

por meio da implementação de Projetos de Cooperação Técnica nas áreas relacionadas com o 

desenvolvimento de veículos elétricos, autônomo e conectado a infraestrutura urbana. 

Como entidade parceira do Parque consta, também, o Centro de Pesquisas em 

Engenharia Professor Urbano Ernesto Stumpf, em funcionamento junto à Faculdade de 

Engenharia de Mecânica da UNICAMP, tendo por objetivos o desenvolvimento de motores de 

combustão interna adaptados ou criados especificamente para biocombustíveis, além de estudos 

sobre a sustentabilidade dos biocombustíveis. 
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Como ação desenvolvida pelo Parque, anota-se, também, a Plataforma Colaborativa 

entre os Parques Tecnológicos, que visa expor ao ecossistema de ciência, tecnologia e inovação 

de Campinas, em especial aos Parques Tecnológicos, os eixos comuns de interesse, objetivando 

articular os esforços dos centros geradores do conhecimento e das empreas no campo da 

tecnologia e inovação para oferecer a sociedade rápidos e seguros avanços no desenvolvimento 

de produtos e processo. 

Outra ação que está sendo desenvolvida no Parque é o Sistema de Avaliação de 

Resultados, cujo objetivo é elaborar uma metodologia e consolidar uma base de dados temática 

que permitirá análises conjunturais do cenário de PD&I de Campinas. Segundo o relatório 

apresentado pela gestora do Parque, tal metodologia possibilitará compreender o 

funcionamento sistêmico da produção do conhecimento no Município, bem como analisar os 

efeitos das políticas e programas de PD&I, além de identificar os setores e nível de 

especialização e justificar aos interessados e parceiros os investimentos em PD&I. 

Registre-se, ainda, o Plano de Capacitação das Empresas de Base Tecnológicas do 

Techno Park, na qual o Comitê de Ciência, Tecnologia e Inovação, que integra a estrutura 

administrativa do Parque, está em parceria com o órgão gestor da Montpellier 

Agglomerátion169, onde está sendo preparado um plano baseado nas experiências de incubação 

e aceleração de empresas desta região da França, para confirmar a viabilidade da implantação 

de uma aceleradora internacional de empresas no Techno Park. 

O Comitê de CT&I do Techno Park conta, também, com a parceria firmada com a 

empresa MAPPA Geografia & Desenvolvimento170, cujo objetivo principal é estabelecer o 

                                                           
169  Com 31 cidades e mais de 400 000 habitantes, Montpellier Agglomération participa no extenso movimento 

de consolidação comunitária, urbana e suburbana, envolvidos em toda a França. De acordo com o Código Geral 

das Autarquias Locais, Montpellier Aglomeração é administrada por um Conselho, que inclui 92 representantes 

eleitos dos 31 municípios membros, sendo que cada Município tem um ou mais representativas dentro de seu 

conselho e cada um dos 31 Municípios é representado em proporção à sua população. Nenhum Município pode 

ter mais da metade dos assentos, mas todos devem ter pelo menos um. O Conselho poderá estabelecer comitês 

responsáveis por estudar os casos que lhe são submetidos. Para implementar a sua política comunitária, 

Montpellier Agglomération tem recursos humanos organizados por setor. Este grupo de 1410 trabalhadores 

realizam diariamente todas as tarefas e serviços de sua competência. Um relatório de progresso é publicado a 

cada ano, com destaque para as preocupações de uma comunidade que visa manter uma forte dinâmica local e 

oferecer o caminho para um grande desenvolvimento para o nosso território (tradução livre). Consulta realizada 

no endereço www.montpellier3m.fr em 06/08/2017. 
170 A MAPPA Geografia & Desenvolvimento é uma empresa de estudos geográficos, planejamento territorial e 

geoprocessamento, que nasceu a partir da integração da experiência de pesquisa, visando desenvolver soluções 

para a gestão de áreas produtivas, industriais, tecnológicas, imobiliárias e mistas, bem como oferecer análises 

qualificadas com enfoque territorial e socioeconômico. Disponível em 

https://www.b2bnetwork.com.br/dash/uploads/sistema/noticias/apresentacao-mappa-geografia-e-

desenvolvimento.pdf. Acessado em 30/11/2017. 

http://www.montpellier3m.fr/node/9
http://www.montpellier3m.fr/node/1003283
http://www.montpellier3m.fr/sites/default/files/rapport_activite_2013.pdf
http://www.montpellier3m.fr/
https://www.b2bnetwork.com.br/dash/uploads/sistema/noticias/apresentacao-mappa-geografia-e-desenvolvimento.pdf
https://www.b2bnetwork.com.br/dash/uploads/sistema/noticias/apresentacao-mappa-geografia-e-desenvolvimento.pdf
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relacionamento entre empresas e acadêmicos, sobretudo, potencializar o ambiente de 

cooperação e troca de informações nas dependências do Techno Park.  

Mormente as ações realizadas no campo funcional do Techno Park, relativo a 

aplicação das leis de incentivos Estadual e Municipal, constata-se  a proposta de alteração do 

Decreto Estadual nº 53.826/08, que Institui incentivos no âmbito dos parques tecnológicos 

integrantes do Sistema Paulista de Parques Tecnológicos, de que tratam a Lei Complementar 

nº 1.049, de 2008 e o Decreto nº 50.504, de 2006, para, em apertada síntese, simplificar e 

ampliar a abrangência da concessão dos créditos acumulados do ICMS às empresas de base 

tecnológica, que estejam instaladas no citado Sistema, em razão destas serem responsáveis por 

significativa contribuição com a manutenção da liderança do Estado de São Paulo no âmbito da 

pesquisa e desenvolvimento tecnológico. 

Dessa forma, considerando a estrutura do empreendimento, o resultados decorrentes 

destas parcerias, projetos e ações desenvolvidas no âmbito do Parque refletem nas patentes 

solicitadas e concedidas por organismos nacionais e internacionais, que, segundo informações 

obtidas, no exercício de 2016, o numero de patentes solicitadas pelas empresas de base 

tecnológicas sediadas no complexo tecnológico foram de 123 (cento e vinte e três) e concedidas 

nacional e internacionalmente 69 (sessenta e nove), 

Tais números são representados em razão de que entre as empresas estabelecidas no 

Parque, 72% das empresas de base tecnológica possuem atuação internacional, o que demonstra 

a importância do empreendimento para o desenvolvimento social e economicamente 

sustentável, em termos de PD&I. 

Neste contexto, pode-se constatar que a maior parte das empresas de base tecnológica 

integrantes do Parque possuem relacionamentos internacionais, sejam realizados a partir do 

relacionamento entre a matriz e filial, como também entre fornecedores e clientes, cujos 

principais vínculos estão com empresas estabelecidas nos Estados Unidos, Canadá, Irlanda, 

França e Japão. Todavia, em relação a interação com universidade e empresas, constatou-se o 

montante de 11 (onze) tecnologias licenciadas ou geradas pela primeira e 02 (duas) para a 

segunda, até o ano de 2016. 

Dessa forma, o impacto regional o Techno Park fica demonstrado por sua participação 

para o fortalecimento do ecossistema de ciência, tecnologia e inovação na localidade de 

Campinas, por conta das pesquisas científicas realizadas, representadas com a publicação de 

artigos, solicitação de patentes e articulação de eventos para a comunidade que estão ou não 

estabelecidas no empreendimento, o que permite aferir a geração de conhecimento e 

https://www.al.sp.gov.br/norma/?id=98136
https://www.al.sp.gov.br/norma/?id=98136
https://www.al.sp.gov.br/norma/?id=60625
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desenvolvimento econômico e social para a região de Campinas, bem como a sua capacidade 

de atrair novos e diferentes empreendimentos. 

  

3.3.11 – Parque Tecnológico de São Jose do Rio Preto 

 

O Parque Tecnológico de São José do Rio Preto foi constituído por meio da Lei 

Complementar Municipal nº 350, de 30 de novembro de 2011, com o objetivo de incentivar o 

desenvolvimento sustentável do Município pela inovação tecnológica, estimulando projetos e 

programas especiais articulados com o setor público e privados.  

Estabelece o artigo 4º, do referido ato normativo que são objetivos do Parque 

Tecnológico de São José do Rio Preto ser um espaço para desenvolver o conhecimento, a 

ciência e a tecnologia, constituindo um ambiente favorável à produção intelectual, voltado para 

a inovação tecnológica e a produção de uma cultura empresarial empreendedora de 

investimentos; ser um empreendimento que estimula a preservação ambiental, integrando o 

desenvolvimento econômico à educação ambiental garantindo a sustentabilidade econômica, 

social e ambiental do Parque; estimular e viabilizar através de políticas públicas a fixação 

empresas de base tecnológica em diversas áreas de conhecimento, laboratórios, centros de 

pesquisas e de negócios, bem como fortalecer e ampliar a competitividade das empresas e 

instituições já existentes; promover a integração das entidades no parque tecnológico, 

objetivando interagir com os demais agentes de desenvolvimento local, estadual, federal e em 

especial regional, entre instituições de ensino e pesquisa, órgãos públicos, agências de 

desenvolvimento, entidades de classe, associações comunitárias, empresas públicas ou 

privadas, e outras entidades relevantes ou de interesse público; promover a melhoria da 

qualidade de vida da população.  

Constitui componentes do Parque Tecnológico o distrito tecnológico, Centro Incubador 

de Empresas, Laboratórios, Núcleo Administrativo do Parque, Unidade da Faculdade de 

Tecnologia – Fatec, unidade IBILCE/UNESP, Unidade FAMERP, Estação Experimental de 

São José do Rio Preto, APTA - Agência Paulista de Tecnologia e Agronegócios, Instituto de 

Pesca, Instituto de Zootecnia, Distritos Industriais, Minidistritos e Arranjos Produtivos Locais, 

Centro Integrado de Ciência e Cultura, APETI - Associação dos Profissionais e Empresas de 

Tecnologia da Informação, Instituto Florestal, CENEX - Centro de Eventos, Negócios e 

Exposição, além de que poderá integrar o Parque Tecnológico, outros órgãos públicos e 
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entidades públicas e privadas cujas atividades contribuam para os objetivos estabelecidos pelo 

empreendimento  

Segundo a informação prestada pelo Secretário Municipal de Planejamento Estratégico, 

Ciência, Tecnologia e Inovação, da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, que 

administra o Parque Tecnológico, constante do relatório enviado à Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Governo do Estado de São 

Paulo, a sede administrativa do Parque está ocupada desde março do ano de 2017, pela 

Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico e Pesquisas, órgão vinculado à aludida 

Secretaria Municipal, que atua na gestão do Programa de Desenvolvimento Industrial e 

Tecnológico do Município. 

Com base no relatório apresentado, verifica-se que os prédios que irão abrigar o Centro 

Incubador de Empresas e o Centro Empresarial, estão concluídos, porém para viabilizar a 

instalação de empresas no local faz-se necessário ajustes pontuais na conclusão das obras. 

Ademais, afere-se que o loteamento empresarial é composto por 240 (duzentos e 

quarenta) lotes, porém, ainda, sem a devida infraestrutura, sendo que para viabilizar tais 

pendências faz-se necessário, aproximadamente, investimentos na ordem de R$ 20.000.000,00 

(vinte milhões de reais). 

De notar que estão sendo realizadas reuniões pelo corpo técnico da referida Secretaria 

com entidades e instituições parceiras no projeto, buscando aprimorar a legislação que instituiu 

o Parque, bem como para adotar um modelo de gestão na administração do complexo 

tecnológico. 

Pelo levantamento efetuado, não foram registradas informações quanto a quantidade de 

empresas e entidades instaladas no Parque, mas pelo que consta o empreendimento está em fase 

de implementação, além de que somente sua sede está sendo ocupada pelo órgão da Secretaria 

Municipal, que faz a administração do complexo.  

Ademais, considerando o critério para aferição da efetividade do Parque, também, não 

constam informações acerca de interações do empreendimento com centros de pesquisa ou 

empresas para o desenvolvimento de P&D&I, tampouco eventuais patentes solicitadas ou 

concedidas, o que prejudica a presente análise. 

No entanto, consta informação de que o foco e os setores de atuação do Parque estão 

voltadas para empreendimentos de pesquisa e desenvolvimento de produtos e processos nas 

áreas de saúde, instrumentação, química, informática e agronegócio, até mesmo pelas 

características regionais, caracterizando, assim, um Parque generalista ou multisetorial.  
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Quanto a infraestrutura e serviços, o  Parque Tecnológico ocupa  uma área de 3,76 km2, 

contando com dois edifícios que abrigam o núcleo administrativo e um centro empresarial, que 

contará com uma incubadora de empresas de base tecnológica, laboratórios e auditório. 
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CONCLUSÃO  

 

Diante das hipóteses levantadas, se faz necessário registrar que o objetivo tratado na 

elaboração da presente dissertação foi fazer uma reflexão real acerca direito humano à inovação 

e seu desenvolvimento no âmbito dos Parques Tecnológicos credenciados no Estado de São 

Paulo, pela Secretaria de Desenvolvimento, Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação.  

Dessa forma, pela metodologia aplicada, bem como pelas hipóteses levantadas na 

pesquisa, pôde-se concluir, em relação ao primeiro capítulo, que o desenvolvimento é um 

direito humano, conforme estabelecido pela Declaração dos Direitos ao Desenvolvimento, 

publicada no âmbito da Organização das Nações Unidas, nascido de circunstância histórica, por 

conta do aprimoramento dos conhecimentos e das técnicas em face das hostilidades da natureza 

e de seus semelhantes. 

Não obstante, concluiu-se, também, que o direito humano ao desenvolvimento 

configura-se uma escolha do homem na sociedade moderna, considerando os novos contornos 

que a matéria vem ganhando, em razão das noções pós-modernidade, modernização da 

modernidade, segunda modernidade ou modernidade fluída, preconizado pela emancipação do 

homem na sociedade, dentro da ideia de individualização.  

Concernente às variáveis que admitem o desenvolvimento como direito humano, há 

aqueles consideram tal premissa um direito natural do homem, tendo em vista que está 

intrínseco na natureza humana, em razão da busca pela melhoria na qualidade de vida, desde os 

primórdios da vida. 

Ademais, depreende-se que a discussão em torno dos direitos humanos ao 

desenvolvimento configura-se um debate constante, considerando que a sociedade está em 

permanente evolução. Com isso, a fim de se vislumbrar o direito humano à inovação no âmbito 

dos Parques Tecnológicos, foi abordado, também, dentro do primeiro capítulo a sociedade do 

conhecimento, que, de maneira dedutiva, pode-se constatar que tal sociedade se deu em razão 

das transformações ocorridas ao longo do tempo, com a mudança da concepção de uma 

sociedade formada do trabalho e do capital, de forma autômata, para uma concepção voltada ao 

conhecimento. 

De notar que o resultado da junção do conhecimento e tecnologia culminou com o 

surgimento da denominada sociedade do conhecimento, podendo-se observar que tal sociedade 

passou a considerar o conhecimento como valor fundamental para o desenvolvimento social e 
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econômico, a fim de atender as necessidades sociais, em razão do crescimento populacional, 

principalmente.  

Dentro desse contexto da sociedade do conhecimento, como meio propulsor do direito 

humano à inovação, ocorreram transições no campo da produção do conhecimento, passando-

se do modelo linear, descrito de modo contínuo - uma etapa após a outra -, para o modelo 

interativo, também conhecido como modelo em cadeia, o qual permitiu a interação entre 

empresa e universidade para realização de pesquisas aplicadas e experimentais, com, posterior 

adoção do modelo sistêmico, que não buscou compreender apenas participação da empresa e 

universidade, mas também acrescenta o papel e a função do Estado nessa interação, destacando-

se nessa linha o Triângulo de Sábato e a Hélice Tripla.  

No segundo capítulo, até mesmo pela necessidade do desenvolvimento de um raciocínio 

lógico, se fez necessário proceder o levantamento dos conceitos, origens, evolução e previsões 

legais do Parques Tecnológicos, como forma de se verificar se este ambiente configura-se 

favorável ao desenvolvimento do direito humano à inovação. 

Com base nas informações obtidas pode-se concluir que os Parques Tecnológicos são 

empreendimentos, dotados de infraestrutura básica, para instalação de órgãos públicos, 

empresas e instituições de ensino e pesquisa, voltadas ao desenvolvimento de pesquisa e 

inovação, em um ambiente de interação. 

De notar que tal figura surgiu na metade do século XX, nos Estados Unidos da América, 

de forma espontânea pelos alunos da Universidade de Stanford, que passaram a criar empresas 

na região da Universidade, em decorrência das pesquisas realizadas no âmbito da instituição, 

culminando, mais tarde, com a criação do Stanford Ressearch Park, posteriormente, conhecido 

como Vale do Silício. 

Como na geração de direitos, os Parques Tecnológicos tiveram suas gerações 

classificadas pela doutrina como Parques de primeira, segunda e terceira geração, chegando a 

se discutir atualmente até uma quarta geração de Parques Tecnológicos, sendo a primeira 

geração denominada de parques pioneiros, em decorrência de serem criados de forma 

espontânea; a segunda geração de Parques conhecida como Parques seguidores, criados de 

forma planejada e tendo por paradigma os Parques de primeira geração; e a terceira geração 

denominada como parques estruturantes, criados em decorrência das experiências obtidas do 

sucesso dos primeiros parques, bem como das deficiências dos parques de segunda geração. 

Considerando a evolução dos Parques Tecnológicos, no cenário histórico, na pesquisa 

realizada foram constadas algumas classificações estabelecidas pela doutrina, optando-se no 
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presente trabalho pela classificação tradicional, que compreende Parques Científicos e 

Tecnológicos, vinculados às universidades; Parques Tecnológicos, que tem por foco promover 

a sinergia das empresas, centros de pesquisa e instituições de ensino; e Parques Tecnológicos e 

Empresariais, cujo foco prioritário é oferecer imóveis e infraestrutura de elevada qualidade e 

serviços de suporte, no âmbito do parque. 

Ademais, importante anotar que os Parques Tecnológicos estão devidamente previstos 

no ordenamento jurídico nacional, bem como estadual, a qual a presente pesquisa se restringiu 

a analisar, onde se estabeleceu a sua forma de constituição, seus objetivos, além dos incentivos 

que são concedidos para implantação desses ambientes, ficando, evidente, assim inserir-se em 

política pública voltada para ciência, tecnologia e inovação, prescrita no artigo 218 da 

Constituição Federal, além de se enquadrar no rol dos direitos constantes da ordem social.  

Feitas as análise teóricas nos dois primeiros capítulos, no terceiro capítulo passou-se a 

análise dos indicadores dos Parques Tecnológicos credenciados no Estado de São Paulo, pela 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Dessa forma, dos 20 (vinte) Parques Tecnológicos credenciados no Estado e São Paulo, 

a presente pesquisa se limitou a análise dos 11 (onze) empreendimentos que estão em operação 

e com credenciamento definitivo, junto à Rede Paulista de Parques Tecnológicos – RPTec, do 

Sistema Paulista de Ambientes de Inovação – SPAI, previsto na Lei Complementar 1049/2008, 

bem como no Decreto Estadual nº 60.286/2014 e 61.418/2015. 

Durante a pesquisa, foram identificados os critérios adotados pela Fundação Certi, bem 

como pela ABDI e ANPROTEC para análise de efetividade dos Parques Tecnológico, porém 

tais critérios se mostram um tanto complexos, motivo pelo qual, para responder a questão 

levantada na presente dissertação, optou-se pela adoção dos indicadores relativos aos 

quantitativos de população circulante nos Parques, número de patentes solicitadas e concedidas 

no âmbito empreendimento tecnológico e o campo de atuação das empresas sediadas no 

ambiente.  

Da análise extraída dos dados constantes dos relatórios apresentados pelas gestoras 

empreendimentos, junto a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 

Inovação – SDECTI, do Governo do Estado de São Paulo, pode-se concluir que os Parques 

analisados se mostram um ambiente favorável ao desenvolvimento ao direito humano à 

inovação, levando-se em conta a qualificação promovida, o número das patentes solicitadas e 

concedidas pelas empresas residentes no empreendimento, além do vasto campo de atuação 

dessas empresas, voltadas à solução de problemas sociais e ambientais.  
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Trata-se de um ambiente de convergência, voltado para a competitividade e o 

desenvolvimento sustentado, que abrigam e promovem a interação de empresas inovadoras, 

instituições de pesquisa, universidade e entidades de ciência, tecnologia e inovação e que tem 

por finalidade exercitar a criatividade para a promoção da inovação sistemática visando o 

benefício e o bem estar da sociedade. 

Diante da pesquisa quantitativa analisada, pode-se concluir que os Parques 

Tecnológicos agregam os grupos de interesses, formados pelo poder público, entidades sem 

fins lucrativos, universidade e empresas, num mesmo objetivo que é o desenvolvimento da 

ciência, tecnologia e inovação e que, tendo por referência os Parques analisados verifica-se ser 

um importante instrumento na produção do direito humano à inovação estabelecido no artigo 

218 da Constituição Federal. 

Porém, há que se registar que cada caso é um caso, pois envolvem variáveis de ordem 

econômica, dependendo da região em que cada Parque Tecnológico está instalado, sendo 

necessário, para tanto, a realização de pesquisa em cada em empreendimento, com análise em 

suas estruturas e indicadores, a fim de se aferir a efetividade na produção de ciência, tecnologia, 

inovação, pesquisa e desenvolvimento. 

No entanto, pela amostra tirada “in loco” no Parque Tecnológico de São José dos 

Campos, bem como da análise do ordenamento jurídico vigente, pode-se aferir que o ambiente 

produz efeito não só no campo na qual foi implementado, mas também na funcionalização com 

outros direitos sociais, promovendo a geração de emprego, renda, qualificação profissional e 

segura melhoria no tecido regional, o que demonstra, assim, sua importância no progresso 

nacional e internacional.  

Assim, pelos resultados expressivos registrados nos Parques Tecnológicos, deduz-se 

que a política pública de incentivo para criação dos Parques Tecnológicos configura-se um fator 

vital para o desenvolvimento científico, tecnológico e inovação não só no Estado, mas no País, 

demonstrando-se, assim, ser esse o caminho, a princípio, para o atendimento dos anseios 

sociais.  

Tal hipótese pode ser evidenciada por uma leitura acerca da evolução histórica, quando, 

a partir da metade do século XX, deflagrou-se no Brasil a política pública voltada para a 

pesquisa e o desenvolvimento.  

De notar que antes do referido período o Brasil não possuir uma política de 

desenvolvimento científico e tecnológico, efetivamente instalada, principalmente, em razão da 

declaração da independência do reino de Portugal, ocorrido em 07 de setembro de 1822, vindo 
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a adotar sua Constituição, de forma outorgada, somente em 25 de março de 1824, conhecida 

como Constituição Imperial, sem uma previsão expressa de programas destinados à pesquisa 

científica, além do fato de que as pesquisas aplicadas em território brasileiro se deram por 

qualificações ocorridas no exterior, por conta da falta de instituições de ensino superior no país, 

que levaram os brasileiros a se graduarem em outros países, principalmente em Portugal. 

Somado a esse fato, o desenvolvimento científico e tecnológico se deu no Brasil de 

forma tardia, tendo em vista que a economia nacional era mais voltada para a produção agrícola. 

Um fato marcante da histórica brasileira que merece registro se deu em 1785171, quando a 

Rainha Portuguesa D. Maria I, emitiu Alvará restringindo a instalação de indústria no Brasil, 

com exceção de fazendas grossas de algodão que serviam para vestuário dos escravos e para 

empregar em sacaria.  

O sobredito fato, combinado com o período escravocrata e a condição de colônia 

Portuguesa, culminaram o atraso na implantação de infraestrutura para o desenvolvimento de 

programas voltados para a pesquisa científica no Brasil. 

Todavia, com o desenvolvimento da sociedade, os intelectuais brasileiros contribuíram 

para a instalação de universidades no território nacional, como, por exemplo, a criação das 

primeiras Universidades de Ciências Jurídicas no Recife e em São Paulo. 

Ademais, com a influência da política estadunidense sobre os países em 

desenvolvimento, foram criados órgãos de fomento, instituições de ensino e centros de pesquisa 

para o desenvolvimento e produção tecnológicas com objetivos bélicos. 

Contando como apoio norte americano, no Brasil é criado Instituto Militar de 

Engenharia (IME)172 em 1949 e, através do Massachusetts Institute of Technology (MIT), o 

Instituto Tecnológico Aeronáutico (ITA)173, por meio da publicação do Decreto nº 27.695, de 

16 de janeiro de 1950. 

                                                           
171 CLARK, Giovani. Política Econômica e Estado.  Em discurso pronunciado na comemoração dos dez anos do 

Instituto de Estudos para o Desenvolvimento Industrial – IEDI, o empresário José Ermírio de Mores Filho 

contou que estava sendo leiloado o original do célebre alvará emitido em 1785 pela rainha portuguesa D. Maria 

I, que restringiu severamente a instalação de indústria no Brasil. Por Lessa decisão, ficaram proibidas todas as 

manufaturas de fios, panos e bordados na colônia, com a única exceção de fazendas grossas de algodão que 

serviam para vestuário dos escravos ou para empregar em sacaria. D. Maria I acabou entrando para a história 

com a Rainha Louca. Em 1785, contudo, ainda estava em plena forma, defendendo a ferro e fogo a aplicação do 

sistema colonial. O famoso decreto era uma reação ao desenvolvimento incipiente de algumas fábricas no Brasil. 

Ao substituir importações, essas fábricas brasileiras acarretavam prejuízos às indústrias de Portugal e às receitas 

do governo metropolitano, que auferia direitos alfandegários sobre a entrada no Brasil de produtos têxteis da 

Inglaterra e de outros países.  Disponível em http://www.scielo.br/pdf/ea/v22n62/a14v2262.pdf. Acessado em 

29/11/17. 
172 BRASIL. Exército. Instituto Militar de Engenharia. História. Rio de Janeiro: IME, 2017. Disponível em 

http://www.ime.eb.br/historia.html. Acessado em 29/11/2017. 
173 BRASIL. Força Aérea. Instituto Tecnológico de Aeronáutica. A construção. São José dos Campos, SP: ITA, 

[2017]. Disponível em http://www.ita.br/info. Acessado em 29/11/2017. 

http://www.scielo.br/pdf/ea/v22n62/a14v2262.pdf
http://www.ime.eb.br/historia.html
http://www.ita.br/info
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Nas décadas de 1950 e 1960, são criadas agências de fomento para promover o 

desenvolvimento da Ciência e Tecnologia (CT), gerando uma infra-estrutura para apoiar o 

ensino superior, a pesquisa e a pós-graduação como a Financiadora de Estudos e Projetos 

(FINEP), o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPQ) e a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

Assim, com base na pesquisa realizada afere-se que o desenvolvimento de política 

pública realizada mediante integração entre as universidades, empresas e o poder público volta 

para a sociedade em forma de melhoria na qualidade de vida, inclusão social, geração de 

emprego e renda, contribuindo, ainda, para o fortalecimento da pesquisa nacional em seus 

diversos setores, com destaque para a medicina, biologia, aeroespacial, entre outros. 

Tal registro fica demonstrado pela futura operacionalização do acelerador de partículas 

denominado Sirius174, localizado no Município de Campinas, nas proximidades do campus da 

UNICAMP, instituído pelo projeto do Laboratório Nacional de Luz Síncroton (LNLS), 

vinculado ao Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais (CNPEM). 

O projeto prevê que a nova fonte de radiação eletromagnética abre novas perspectivas 

para pesquisa e desenvolvimento nas áreas de fármacos, energia, microeletrônica, 

petroquímica, metalurgia, cosméticos, alimentos e outros materiais, possibilitando aplicações 

mais avançadas na produção científica nacional em ciências dos materiais, biologia molecular 

e nanotecnologia, entre outras, além de apoiar tecnologicamente grandes, médias e pequenas 

empresas.  

A relevância do projeto se mostra tamanha que o acelerador brasileiro Sirius é o único 

da América Latina, com valor estimado em R$ 1,8 bilhão e custeado pelo governo federal, 

envolvendo atualmente cerca de 250 profissionais em tempo integral, além de que o projeto 

configura-se inteiramente nacional.  

De acordo com o pesquisa, o retorno social do referido projeto ficará por conta do 

desenvolvimento de fibras de alta performance que vão parar em cabos de ancoragem para 

exploração de petróleo em águas ultraprofundas, passando pelo desenvolvimento de 

fertilizantes mais eficazes, tomografias ultraprecisas e leitura de papiros queimados na 

antiguidade, entre outros, sendo uma explicação simplificada – as pesquisas levam tempo e não 

costumam trazer insights instantâneos –, mas é um ponto fundamental para entender por quê 

esse projeto bilionário é importante para o país. 

                                                           
174 CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM ENERGIA E MATERIAIS – CNEM. Disponível em 

http://cnpem.br/como-o-novo-acelerador-de-particulas-brasileiro-pode-mudar-o-futuro-do-pais/. Acessado em 

30/11/2017. 

http://cnpem.br/como-o-novo-acelerador-de-particulas-brasileiro-pode-mudar-o-futuro-do-pais/
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Na mesma linha, merece destaque as futuras instalações do Reator Multipropósito 

Brasileiro – RMB, de concepção brasileira, que dotará o país de um reator nuclear de pesquisa 

voltada para: (i) produção de radiofármacos para a saúde; (ii) testes de radiação de combustíveis 

nucleares avançados e irradiação e testes de materiais e (iii) realização de pesquisas científicas 

fundamentais e aplicadas utilizados feixes de nêutrons, com aplicação em várias área do 

conhecimento.  

A instalação do empreendimento está localizada Município de Iperó, também no Estado 

de São Paulo, com investimento estimado na ordem de 18 bilhões de reais, pelo período 

compreendido entre 2011 a 2036, que contará com a participação do Instituto de Pesquisas 

Energéticas e Nucleares – IPEN, autarquia vinculada à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Governo do Estado de São Paulo, gerido 

administrativamente pela Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, vinculado ao 

Ministério de Ciência e Tecnológica do Governo Federal.  

O retorno social esperado com a entrada em operação do Reator Multipropósito 

Brasileiro significará a disponibilização de novas instalações para produção de radiofármaco, 

que por sua vez viabilizarão a nacionalização de produtos importados e a pesquisa e o 

desenvolvimento de novos produtos para a medicina nuclear. 

Além disso, no campo da integração dos Parques Tecnológicos, propriamente, ditos, 

merece destaque o Centro de Desenvolvimento de Tecnologias da Informação e Comunicação 

e Miltimídia – CDTIC, em operação no Parque Tecnológico de São José dos Campos, instalado 

mediante a parceria do Parque com empresas âncoras, o INPE, ITA e a UNIFESP, objetivando 

o desenvolvimento de soluções para gestão integrada de cidades inteligentes com foco em 

segurança, transmissão em banda larga e monitoramento de vídeo.  

Importante registrar que, com base nos dados analisados, a cidade de São José dos 

Campos figura configura-se como primeira região a desenvolver o referido projeto com 

módulos de segurança, transporte e tráfego já instalados e em operação, com previsão da 

instalação de novos módulos de saúde e educação para os próximos anos. 

Outros resultados relevantes na pesquisa realizada estão demonstradas nas análises dos 

Parques Tecnológicos, que impactam positivamente, proporcionando um retorno social do 

investimento realizado, refletindo dentro e nas imediações dos próprios Parques Tecnológicos, 

seja com a geração diversos empregos, a abertura e a consequente qualificação mão de obra por 

meio das instituições de ensino superior estabelecidas nos empreendimentos, pontos estes 

marcantes para se formar uma sociedade com independência tecnológica e científica. 
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Seria muita pretensão afirmar se esse é um modelo ideal a ser seguido, porém, de acordo 

com a política pública adotada, constata-se que a conjugação de esforções entre universidade, 

empresas e poder público é o caminho para o progresso da ciência, tecnologia e inovação mais 

eficiente, como objetivo constitucional de garantir o desenvolvimento nacional, promover a 

erradicação da pobreza e construir uma sociedade livre, justa e solidária.  

Com isso, se faz necessário registrar que a presente pesquisa não se configura exaustiva, 

pois novas discussões ainda estão por vir, considerando as recentes e relevantes alterações 

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 085/2015, no Capítulo IV, que trata da ciência, 

tecnologia e inovação em relação ao Capítulo IV, todavia, tais assertivas serão abordadas em 

outra oportunidade. 
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